
ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001- 14

4tc
\

Junto aos autos as propostas de preços finais
encaminhadas via e-mail, referentes ao Pregão
no 2023.12.26.3.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de 2024.

\ 6,-
rara kilí de sousa
Pregoeira Oficial do Município



I,.i],\

trlI
!!F
d,
o2
oô
o
É,
UJN
f
-o!cit
FtiZY,UJ<(J@-

rdt

ed
dcIrt
o?{< i'JZ
àa6Zgu
oJI
f
É
ôIlrl
Éulôz
UJ

3 € E€

EÉÉÊt
i â ÊEEI g §q.'r q :ig; ç :,HãE

ü gÍ 
]E Hâõ. q i ePE

ã§çÉÉ€;o_x E ; 1€Eõt € 6 õ;8
íE E E i9;
o.9 .!l = 16l - !

ÉÊ Ê E sÊã

Ês ü § Ê§E

n§ rE gaÊ

É§€Ê iEâ
i'H^ g E :E!jiE B € 95s;;.8 fi HgÊ
Za ;'E obo
EÊ + B ;T8
êE Ê E.B HÊÊ
@ o o o.E É.9.2

tE Ê ei q ;;
#Ê Ê ig á*§

t!
?
o)Éoz
op
.co
N
g

oauJg

â8u,
=óôÉ, <0 u,s r5Í E9ãr E- ; 3

=pÊÀ 
3 E>.D O .,

=EEi"H 
2

o-.i§X?õ=E
rã§iH8xÉ
HáigTT?ã
ãrrJ2üEôõ<
'ã,r-ôuJt'JZÉuE92áeü6É.=(JuJúco<o

I..IJo
I

tlJ
F
É.oz
oo
o
É
LU

àlc?'- (l'
uJ c!
oS
)-:sôr
(JN
2'clo
>.9
<,5
É.b
-l d)

TUJt!ot! r(!

u8<(LÀ

(í)
g,
o
á
lso
o,
o,
ao
@

@
§
0,
(§,
Eq
(§
o
E
E

G)
o

O.3ôãí6
o
o
í

À

(.)
E

o

Í
tJJ
É

f
a



É,Jo<
d5>F

oo-
@(o
ol
(.)
(í)

É

ao-

F-(o
oq
Nt-
ú

ú.L
o,2
<f

o
lo-
!oo
I
@ú

N
(7).

Nt-q
(o
ê
É.

.= a!
bh9
r! .= í,>:E

LO
@-
olr,

€o
€o-

t(t

(t,

o)o
.9
Y

o
o"
uJ

Fz
lo

N N

ITJo
o
z
f

o
{.!

=

a{!
=

o
o.
doo
uJo

egEç-saiããg;tgu

ÊlEÊãÊE:ãÊ*EEgíã*

EÊÊffil*lÉããE tsgÊ

iEIÉãÊÉEEIE§Êã§E

i Eã[ÊÉs ÉÊ E âa *u 

' 
*(J'=.gl (§N f (§ ôo o tr 0).(E !§ f trI E ?t d<t (tr .â ô (o ().= ..l o.= (E.=

=IJJ

E
N

hs*N

UIIgJ
F
É,oz
oô
o
cÉ
lrl
N

,
-oldtr
Êc
üÉ

-6
Iri
dcfrt
d?r< i'
JZ
àa@z

o
u
l
cÉ

ôíJ
gJ
É
urôz
UJ

§)
o,
o
oF
@
C''
o
(o
ao

@
§
e(!
f
ETq
(!
o
E
EI'
€)
o

Ogõá
o.-
o
9
s

I
o

Í
IJJ
É.

f
a

§

Eocc
(E
o
(,

l!
o

q

.=

§t
uJF
.J



É,Joí
d5>l-

o§l
lí,
ll.
o?
(o
@t

ú.to,i
<=

o
@-
o,
F-
lí)

ú.

.98
àF9
(E.= (ll>=E

(o
(o-
o,

o
ã<
=

oc
Éo

F2
fa

N

uJo
ez
f

o

o
o.
úoo
UJo

s
o

o.=>C5'E
(o..-oo
(I,(E
trooE
rg9
Ào:
ouo0)ro
6§otr!o§ll
.NE
€,à
ul'_(§
(o.ã
t.ll (,
Oo
,?3
?§or,9!

-
IIJ
E

/4â \

uJI
lrl
F
É,oz
oô
o
É,
lrlN

,-orcitrE
t§.

r6

§c
dcl<'
c, Fr
<...
=zàa6ZqU

oJI
f
É
ô(J
ul
cc,gl
êz
ul

§)(t
o
é
IS
COg,
(r,
(oo
@
§
o)
(§
ã
Eq
Go
E

E
o

Q3
í5
oo
í
À
-
I
o

Í
tJJ
É.

f
a

§

o
!
attl!
!o
o
uJ
(,
oI(!
o
!oz
tu

oJ

@o-
t(oq
ot
e
É.

N
o)
É(o
o?
(o
tN
g
É.

3
ôÍo
R
(f)

e,
É.

No-
CO

o
o.

lJJ

c{

o
üJ

o
o
CL

fc.o
Eo
o

r(§q
(§
N
(§

=.9)
E
It)
E'
o)E
(§p
E
ct^
foec
ôi:cl§
(§cóo

-E Eg -e .EEE.õ.\õ P: AE-

ÉÊeEt€:ãe;ÊggêÉÊ

E âã Ê $FgÊ EE E HÊÊ ã,

E ãÊÊ ÊÊf*E§Ét Ê 
gsE

frB§ÊãÊE§IÊEããEÉi
*ÊE üÊ:p sÊrtE HÉe; u:í12 o X - L o-=.!l oO c E C»tr o-(J o== E O c":(§ (§0 0 0.o:, E
-j (l !!l il: dt ô E - râ (J (Ô (l al d (E -=

(o
(§

oF



Egl\

lt
trl

ôi.9 +r,ô o-
N'ã Oro.= N
:5 q)

RE ;
Eá, Eô<t (ENo õ.o^- !
EÉ §
ÉO uJ6úL Opo
SE Êdt z.qE €cr(l,ú)o Y

-E E
@v (!
9e ;ê- c):E
Otro-a<
tL>ô_!oo
9<
;ô
=a
E9
;õ
Eo
SF
êfl
Nq
E IJJ

H*
EÉ.q(§
c-
aQ
õ<
(tl=o()

€ Éã5J(oÊ =LUOI ?u9g ÉEE
E <3 d2 É. À:.
E epftB > --oo < ltl uiE =YOo -1 (/) r

E. ÉBH
E U?9o (J o^* >p!?
U u.rBI
€ <rE
€ pg§
ô o.õ=

aut
fNçõ.lr, c

Ê:9Efl
-(!o-.,2 F,.Eõ
$o(,ã
3EEEooo=õ3
*,eGÉ9o-o:iE:E-

o;io.J!ôs6&EgP:sôvôooÉ9
l! ótE E3oyoOEo.9,õs 3g
!ô-o!PooÉ 2 ã'õgE

=68EsÉ
o:=
=.=+ottl.õo$;
.gEo6r€a:PLr!õ
O tr co§-go90-
Z Yo as 8's E€ E E,P ã
ã 3 ã Eã Eg E E '§s g

ÊHgü:E,g^p p 3 E: É€
e =o g Ê g €*
iü o g BE.EÉ

ê B ã HÊ ÉE

§ E Ê Eí IE
E H T üü EEEr ô ! Í! -9 í!E
E T fi *E €Es r ,i E€ E€

ó(o-
F.
o?
+sr

É.

óo-
No
o?

lr,

ú
§(o-
ú)t\(,
e
É.

o
lí)
+(o

o
.g
É

N

o
0)

q(o -
EE8
c(J=
L 

^.=tr > çôÔ -rONO(}N (o
!! LÀ c.r

'õ=o
&=.E «;
E.ãEE
-o o oS
TE'E E
EtsPi;
€ õ§€z«í=§.ô>'-tsrôO F O

BR 8ã
o9à9
Éã; §aà! FL)o(§l)ctho

N
o
ôF

(r)
(',
oé
l\€
o,
o,
oI
o
§
P
(ú
fE
(\,

do
E
E»o
o

UJI
UJFÉoz
oô
o
É
lrtN
f
-orcitÉ,4Fli2=.ur=l, @--ó
§à
dc
f<t
dd< i'4z
àa6Z
sl 9
oJ(.)

=É
ôIul
É
lrJôz
lr|

o
nJo
ô
u.J

É.

ú
l
o
=

=)

n

! ãel; i" 
=ã r:a

! PÍÊ
! 9§i
É l;r-
á B:!

<5
o-!êãíã
o
9
Í

?I

Í
tJJty

f
a



hs(
\

UJ
IJ
UJF
É,oz
oô
o
cl,
Él
N

f_or
dt
Êezx
üÉ.oo

Éã
dc
l§
d14<...!z
àaêz
sâ (J

oJ(J
3c
ô
EI
Élr|ôz
lrJ

(r)
(rt

o
ôtr
CO
o,o
ao
ao

@
(ú
o,
(ú

=a,
§,
dort
e
E'T

G)
o

R3
ã"*
E
o
9
s

I
o

Í
UJry

f
a

§

o)
F-

ooo
(o
@.!
F-
oq

Àzo



t

SOBRE NÓ5

A mtêc_ é pioneira em soluções e produtos de tecnologia, com 37

anos de expeÍiência no mercado nacional. ContribuÍmos para uma
socledade mais inclusiva e digital, tornando a tecnologia acessível

âos quatro cantos do Brasil.

NOSSOS NUI'IEROS

+289M1L,,,'o, +3OO +2.3OO +3.5OO
voLuME FoRNEctDo coLABoRAooREs ATAS VTGENTES oRcÃos arENDrDos

RFVFI.JDA CFICIAI-

EPSON IEE§III - D-Ltnk TcL teravix {x§- noc

mtêc

!? laicrosoft logitech (r !ii.t.u sIMsu]úG dStp.tinr

hsq l§

ffi
il

ffi

Avirion

6 (DLc l^ctPoa

r'.icSSo_i cAS[_s

+..i.i(À C, ANEEL SEÂr.ome6e \rgp. nBrvDEs Wb
llÍ? ç :r-"** LrouraÁs 6

{& @!c MPíats

QUER SABER MAIS?

i:il Acesse: mtec.com.vc
,.rll Ou ligue: (61) 3327-6565

E -&. üJ** ABRB

DE'E§I

Pírí{iruÍ. r
Joinville

Liçltaçãor Contratos/Atas:
,i;-i pospregao@mtec,com,vc :,::) contrato@mtec.com.vc

Acesse nosso ponal de atasi Ou sollcite nossas Atas por e.mail:
..-::mtec.com.vc/atas-de-registro-de-precos/ i: arp@mtec,com.vc

COM O GOVERNO
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A

PreÍeitura Munlcipal de JuazeíÍo do Norte, Estado do Ceará.

Ref:12.26.t12O23

ffi§
ffi

Brasília- DF, 24 de Janeiro de 2024.

ar4t
PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

I wtcRotÉcrutcn trufonvÁttCn LTDA, empresa situada à sAA, QUADRA 01 Ne 995, snnsÍLtn/Of, inscrita no

cNPJ/MF sob o ne. 07.590.728/0002-64, apresenta PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA para fornecimento de

equipamentos de informática, na forma e condições abaixo:

VATOR TOTAT

POR 12

MESES

ITEM DEscRrçÃo IMARCA QTD

VALOR

UNlTÁRro I

MENSAT

VATOR

TOTAI
MENSAL

Computadores tipo estação com especificações: computador com
processador lntel i5 10e geração ou equivalente (i3 de l3a geração com

desempenho superior); memória RAM: 8 GB dd13: H0: 1TB; leitor de cartão
de memória, placa mãe on-board (vídeo, som, rede etc.), sistema

operacional Windows 11 Pro, em português, licenciâdo, pacote office 2018

ou superior, em português, licenciado, monitor led 18,5' equivalente ou

superior (monitor Lenovo de 19,5'); teclado USg abnt2 português brasileiro,
mouse óptico USB; Leitor de Cartão (usb externo) - entradas compatíveis;
SD, MMC. RS-MMC, SCUIC. Micro SD/TF, Ms, MS PRO. MS oUO, M2, CF 1e
CF ll; estabilizador 1000va, entrada bivolt e salda 115v. Obs.: todos os

equipamentos são na cor preta; {aumento de capacidade, da velocidade de
processamento, armazenamento. memória e tamânho do monitor de
vídeo) para atender as necessidades dos softwares da contratante sem ónus
para contratante)

MARCA:IENOVO

53
UND.

Rs 1s3,0s Rs 8.111,65 Rs 97.339,80

Computadores tipo estação com especificações: computador com
processador lntel i5 13e geração, memória RAM: 8 GB ddr3, SSD 256G8
(para sisteme operacional) e HD: 1TB (para armazenamento de dados),
leitor de cartões de memória placa mãe on-board (vídeo, som, rede etc.);
sistema operacional windows 11 Pro, em portutuês, licenciado pacote
office 2016 ou superior, em português, licenciado monitor led 18.5'

equivalente ou superior (Monitor Lenovo 19,5') teclado USB abnt2
ponuguês brasileiro, mouse óptico USB; Leitor de Cartões (usb externo)
entradas compatíveis: 5D, MMC, RS-MMC, SDHC, Micro SD/rF, MS, MS PRO,

MS DUO, M2, cF le CF ll; estâbilizador 1000va, entrada bivolt e sâlda 115v.
Obs.:todos os equipâmentos serão na cor preta (aumento de capacidade,
da velocidade de processamento, armazenamento, memória e tamanho do
monitor de vídeo) para atender as necessidâdês dos softwares da

contratante sem Ônus para contratante)

MARCA:tENOVO

101
UND.

Rs 158,99
nS

16.057,99
RS

192.695,88

Lote
01

item
03

Computadores tipo servidor com especificações: computador com
processador lntel 17 10! geração ou equivalente (i5 de 13! geração com
desempenho superior), memória RAM 16gb dd14, SSD 512G8, HD 3tb, leitor
de cartão de memória, placa mãe on-board (vídeo, som, rede 10/10011000)
VGA, HDMI, USB 3.0, sistema operacíonal Windows 11 Pro, em português
licenciado, pacote OfÍ'ice 2013 ou superior, em português licenciado,
monitor led 29'equivalente ou superior (marca LG), teclado USB; Leitor de
cartões (usb externo) entradas compatíveis: SD, MMC, RS-MMC, SDHC,

6

UND.
Rs 338,78 Rs 2.032,68 Rs 24.392,16

Lote

01
item
01

Lote
01

item
02

FIUÀIS:
oj;ila(: :lp v (.,i vEtr r! E: ia,ia.r'r/.r,a!ti;\ -tr

Bar ar Hr) I :()rlF !.)
iLr-L. r !- a,\, /,r,'trl r.

.l/.,,
ríalRrz:

o 11ír 
'at 

ri):kÀL, arD 7rli:..!t
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Lote

01
item
04

CONDICÔES GERAIS

f+--:--_

rr lÀl-{-__\Micro sd/ú, MS, MS PRO, MS DUO, M2, CF le CF ll; abnt2 português

brasileiro, mouse óptico USB, nobreak de 2000va, entrada bivolt (115-220v)

com 6 saídas 115v, com autonomia de 60 minutos, quantidâde de tomadas:
6. obs.: todos os equipâmentos serão na cor preta: (aumento de

capacidade, da velocidade de processamento, armazenamento. memória e

tamanho do monitor de vídeo) paÍa atender as necessidades dos softwares
da contratante sem ônus para contratante)

MARCA:LENOVO

74
UND,

R5 !2t ,97 Rs 9.469,78
RS

r.13.637,36

Notebooks. notebook com processador lntel i5 72 EeÍação, memória RAM:

8gb ddr4, HD: 512 GB SSD e leitor de cartôes de memória (usb externo)
conexões: USB e HDMI, placa mãe on-board (vídeo, som, rede

10/10011600), wireless, bluetooth, tamanho da tela: 15,6; teclado abnt2
português brasileiro, touchpad e webcam integrados, bateria recarregável

e fonte bivolt, sistema operacional windows L1 Pro, em português,

licenciado, pacote office 2016 ou superior, em português, licênciado. Cor:

preto (aumento de capacidade, da velocidade de processamento,

aÍmazenamento, memória e tamanho do monitor de vídeo) para atender
as necessidades dos softwares da contratante sem ónus para contratante)

MARCA:ACER

VALOR TOTAL MENSAL: RS 3s.672,10 (TRINTA E ClNco MIL E SEISCENTOS E SETENTA E DO|S REAIS E DEz

cENTAVOS)

VALOR TOTAL ANUAL: R§ 428.065,20 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE

cENTAVOS)

VATIDADE DA
PROPOSTA

60 (sessenta) dias, contados a partir dâ datâ da sua emissão

coNDrçõEs DE

PAGAMENTO
30 (trinta) dias, contados a partir da data finâl do período de adimplemento da prestação dos serviços

Qualquer Banco.

PRAZO DE

ENTREGA
15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada

12 meses, on-site.

A tabela abaixo sumariza os parâmetros da Garantia de Funcionamento para a operação;

A proponente disponibiliza e-mâil parâ a âbertura de chamados rrna@mícrotecnica.conr.br e/ou telefone
gratuito 0800-644-6565 e conta com rede de assistência técnica autorizâda êm todo o território nacional

Oôj.dvo.Parlrnaüaú
Râgimê lY,á: ôt po. dB 6m dhr úleis
(2r â 6â)-

AêndinBnlo viá CôúEl dô Átsri krffb .o
U!!áiú, Íjr tololono, vE EIE e oü sie & swqlê itdli5 dg

anpíôsa Cor Íalda
holÉ úlekAcdno dê NÍv.ldê Sor,?iço (rri am lol,rE!

Prâzo p&a loluçáo dr incrd€nte! d. mau fundonarÃÍo dor

IMPOSTOS E

FRETE
ICMS lnclusos

TOCAI DE

ENTREGA

INSTATAçÃO
Sim. Os serviços incluem a distribuição e instalação dos equipamentos locados, configuraçôes suporte técnico,
manutenção preventivâ e corretiva, reposição de peças e componentes in-loco na Secretaria solicitante,

ARANTIA

DECTARACÕES

FILIAIS:
OS)1SC{: " tjp j / Lr. Vl:L!;,r Éj I ar.NH 

^rir 
l,rêÂ - ll! rl![i:q $,1. aalar:tii) i

BFLa HôÊ'll]f,iTF tr:
,./

':1,./
ffi
ffi#

tíatRrz:
siraÀ si: :ir:tjr: a. i_i:r.jJ!:c 5. §/n, rcrêg :orÀ lNrirli:r 1L
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mtêc -*
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da LeÍ ne 8.666/93 e
Leí ne 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico ne 2023.L2.26.3.

Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, tais como transporte, impostos, taxas e
quaisquer outras que forem devidas, necessárias e indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

DADOS DO RESPONSÁVEL PEIÁ ASSINATURA DO CONTRATO

NOME lRoee Rro uÁRcro NARDEs MENDEs

CARGO lorneron
R,G. la.oza.oee - sscTor
CPF pzt.sez.zee-zo

DADOS DA EMPRESA

Solicitamos que a minuta do instrumento contratual e a respectiva Note de Empenho sejam enviados nos
seguintes e-mails: locacao@microtecnica,com.br;

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao vosso inteiro dispor para quaisquer esclarecimêntos adicionais

Atenciosamente,

incRoÍÉcr{r LÍDA
ROEERTO MENDES

; 4â9xr ff\ Lilà.

FILIAIS:
osÂ§ac sP vLÁvELLn Éi ta/.Nrrtu,ou8j. ',l: irLFE...': ô^ a,r.,-)..,61 ::.
BFIO HÔQi;ONTE,I].,

EMPRESA MICROTECNICA INFORMÁTICA ITDA
ENDEREçO sAA, QUAORA 01 Ns 995 - SRASÍL|A/DF - CEP: 70.632-100
CNPJ 0r.590.72A10002-64
INSC.ESTADUAT 07 .324 .6331002-90
CONTATO FRANCIS NASCIMENTO

TETEFONE (61) 3327-6s6s
E.MAII.

DADOS

BANCÁRIOS
BANCO DO BRASIL - Conta Corrente: 4000-2 Agênciâ 1003{

HATRIZ:
.oxr!\-c 5,9711' LoÍÉ e

Pátinâ 4 de 4
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COMPROVANTE DE REGULARIDADE
JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATUALIZADO.
EMPRESA: CM LIMA MOURA VARIEDADES



c0tíÍssÁo E(iCr l.!,L t,Fo,ha N" ,o
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N'0000000844
Raáo Soclal

C M LIMA MOURA VARIEDADES

lNscRlçÃo EcoNô lcA oocum.nto Balrro

00001I15135 c.N. P..I. : 14a37286000L'19 cENrRo

Locâllzldo R CLOVIS BEVILAOUA,463 - - JUAZEIRO DO NORTE.CE

CEP

63010232

DAoos oo coNTRTBUTNTE ou REspoNsÁvEL

lnsc ção Contribuinle / Nomo

I115135 - C M LIMA MOURA VARIEDADES

Endereço

R CLOVIS BEVILAOUA,463

CENÍRO JUAZEIRO DO NOBTE-CE CEP:63010232

No. Flêquorimênlo

0000000844/2024

Docum6nto

c. N. P .,1

Naluíêza juídica

Pessoa Jurid.ica

z Ll.817.2A6/0001-79

Certificamos. para os alevidos fins, quê foram rêvisados os registros constanEes do Cadastsro
Econômico desEa empresa Fiscal e Divida Àtiva ilo Município. até o presenLe exercício fiscal,
relativo à hscriÇão Econômica acina espêcificada, e consEaEou-se não haver nenhura pendência ou

dividà vinculàda à E:np.re6â acima.
A secÍetária de FinanÇas se reservâ no direiEo de inscrever e cobrar as dividas que posEêriormenEe
venham a ser apuradas.
À acerEaÇâo desta cerEidão está condicionada à veriÍicaÇão dê sua autenEicidade na inEerneE, nos
seguinte endereÇo I hEEp : / /wwl,r. j uazeiro. ce. gov. brl
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VALTDAçÃO DE CERT|DÃO

Eôta oERÍlDÃo NEGAÍtva DE E PRESa íol oml da p.to sl.rcma sEFtN ontlno sohdo vá d. até 21/o3n4

JUAZEIRODONORTE-CE, 25 DE JANEIRO DE 2024

Ne: 2024 / 0000000844

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 14.837.286/0001-79

DATA DE EMISSÃO: 25IO1NO24

CERT|DÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 25101/24 às 09:47:í6
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AO
pREGoErRo 111 ol courssÃo oe ucrmçÃo DA pREFErruRÂ MuNIcrpAL DE JuAzErR.o
DO NORTE, ESTADO DO CEARA,
PREGAO ELETRONICO NO 2023.12.26.3

ALUCOM LTDA, CNPJ No 01.628.251/0001-88, Inscrição Estadual no 06.984257-4, com sede na
Rua Riachuelo no 40, Papicu - Fortaleza - CE, CEP 60.175-205, por intermédio de seu representante
legal Sr Regiano José Alves, brasileiro, analista de licitação, inscrito no CPF sob no 283.390.008-29,
vem, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor o presente

RECURSO ADMINTSTRAÍIVO

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação quejulgou habilitada a empresa C M LIMA
iIOURA VARIEDADES para os Lotes 2 e 3, conforme as razões abaixo descritas de sua
irresignação:

DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, cumpre asseverar acerca da tempestividade do presente recurso, conforme
legislação vigente e termos do próprio Edital, conforme segue:

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma
motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce,gov.br.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os
dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento, Os prazos

estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Demonstrada, portanto, a tempestivídade do presente Recurso.

DOS FATOS E DO DIREITO

cuída-se de licitação na modalidade PREGÃo ELETRôNrco No 2023.12.26.3, promovido pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE, tendo por objeto a contratação de
serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática, devldamente instalados. com
suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades
da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando
necessária, conforme anexos, paÉes integrantes deste edital.

A empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES findou em primeiro lugar, sendo habilitada, na

disputa de lances para os LOTES 2 e 3. Ocorre, Sr. Pregoeiro, que a citada empresa não atendeu a
todas as exigências deste certame quando da apresentação de sua documentação de habilitação.
Senão vejamos:

a) Não constam nos autos quaisquer declaração de que a empresa é ME ou EPP, junto
a proposta, portanto que não haveria a possibílidade de conceder à mesma os benefícios de
preferência de contratação previstos na Lei Complementar no 123/2006. Desta feita, não há que se

ALUCOM LTDA - CNPJ No: 01.628.251/0001-88
Endereço: Rua Riachuelo, no 40 - Papicu - CEP: 60.175-205 Fortaleza/CE

Fone: (85) 3262.3L91- 0800.285.2165 - 98814.6081
e-mail : comercial@alucom.com.br

www.alucom.com.br
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falar em concessão de prazo para a regularização da habilitação fiscal e trabalhista da empresa.

A Certidão Negativa de Débitos Municipais apresentada pela empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES quando de sua habilitação estava vencida, conforme print anexo. Poftanto,
descumprida exigência prevista no Edital (12,1. i- Certidão Negativa de Débítos Trabalhistas, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST), não devendo ter sido a empresa habilitada.

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZÉIRO DO NORTE
SECRETARIA OE FINANÇAS . SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N" 0000007668

tu .o Soclal

C iI LIMÂ IiOURA VARIEDÁOES

It{scRrÇÀo EcorôIlc DocüíE do
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Vemos então:
No item 12 esÉo previstas as exigências para a HABIúTAÇÃO no presente certame.

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DEVERAO SER APRESENTADOS
DA SEGUINTE FORMA:
b) Cópia da inscrição Estadual ou Municipal, se houver;

ALUCOM LTDA - CNPJ No: 01.628.251/0001-88
Endereço: Rua Riachuelo, no 40 - Papicu - CEP: 60.U5-205 Fortaleza/CE

Fone: (85) 3262.3L91- 0800,285.2165 - 98814.6081
e-mail : comercial(ôalucom.com.br

www,alucom.com.br
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Ocorre que a empresa C M UMA MOURA VARIEDADES, CNPJ 14.837.286/00Of-79
apresentou documento de terceiro, sem, potanto, ter cumprido com a presente exigência, conforme
pode ser observado do print abaixo.
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O Edital prevê:

7,3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 123/2006.

Conforme pode ser obseruado, a empresa DEVERIA ENCAMINHAR o documento mencionado,
ainda que houvesse alguma restrição, porém, o que se verifica é que a mesma NÃO ENCAMINHOU,
pois o documento acostado não é da empresa C M LIMA IIoURA VARIEDADES. Desta feita,
descumprido está o edital.

Ainda que a mesma possa vir a ser beneficiada pela Lei Complementar no 12312006, tal
benefício não se estende a essa situação, posto que o documento NAO FOI ENCAMINHADO, não
sendo o caso de simples regularização, mas sim, de inabilitação, conforme o próprio edital prevê:

ALUCOM LTDA - CNPJ No: 01.628.251/0001-88
Endereço: Rua Riachuelo, no 40 - Papicu - CEP: 60.175-205 Fortaleza/CE

Fone: (85) 3262.3191- 0800.285.2165 - 98814.6081
e-mail : comercial@alucom.com.br

www.alucom.com.br
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7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (bllcompras.com),
até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado
o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação.

O desatendimento às exigêncías do edital afronta gravemente a legislação vigente, posto que
devem ser observados os princípios da legalidade, da vinculação ao Edital e do julgamento objetivo,
os quais serão feridos de morte, caso a decisão favoreça empresa que não se atentou para as
exigências do mesmo, , conforme se segue:

Art. 3q A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da Iegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumênto convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

O Artigo 41 da Lei no 8.666 de 21 dejunho de 1993 prevê que:

Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

A Administtaáo Ptiblica. oor meio de seus ostore, semote ooderá rever seus
atos. É o ooder-dever de autufittela dos afu administrativos. oreonizado oela Súmula
STF n, 473, Pottanta enhndo aue o Prcooeirc ooderá rever seus atc a Íim de oteservar
a leoalidade do orocsso a isonomia entre e licibntes.

A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a
própria finalidade do procedimento licitatório, devendo, portanto, rever sua decisão. Nesse sentido:

,ÚMUu STF NO 473

A administração pode anular seus pnJprios atos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, Nrque deles não se originam direitos; ou revogá'
los, pr moüvo de conveniência ou oprtunidadq respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os asos, a apreciação judicial.

Diante dos fatos narrados acima, fica claro que houve grande equívoco ao
habilitar a citada empresa, sem o devido atendimento às exigências do Edital, como foi
demonstrada acima.

DOS PEDIDOS

Sendo assim, a recorrente espera que as razões ora invocadas sejam aceitas e
críteriosamente analisadas, para que seja reformulada a decisão para:

a) Que seja declarada DESCI-ASSIFICADA a empresa CM LIMA
ALUCOM LTDA - CNPJ No: 0r.628.251/0001-88

Endereço: Rua Riachuelo, no 40 - Papicu - CEP: 60.175-205 Fodaleza/CE
Fone: (85) 3262.3L9L - 0800.285.2165 - 98814.6081

e-mail : comercial@alucom.com.br
www.alucom.com.br
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VARIEDADES, em todos os itens dos LOTES 2 E 3;
b) Que seja convocado o segundo colocado nos lotes 2 e 3 para análise de toda sua

documentação e proposta de preços;

Não sendo este o entendimento deste (a) Pregoeiro (a) /Comlssão, requer-se, que o
presente recurso seja encaminhado à autoridade competente.

Nesses Termos, pede deferimento.

Fortaleza, 26 de janeiro de 2024.

REGIANO JOSE Assrnado deíohâ drsitàrpo,
REGIÁNO.TOSE ALW5r18r19000829

ALVES:28339000829 Dados 2024.0|.26 I4,r7,2. -03'rp

Regiano José Alves
Analista de Lícitação

CPF no 283.390.008-29
RG no 2001010297021 SSP/CE

ALUCOM LTDA - CNPJ No: 01.628.251/0001-88
Endereço: Rua Riachuelo, no 40 - Papicu - CEP: 60.175-205 FoÊaleza/CE

Fone: (85) 3262.3191 - 0800.285.2165 - 98814.6081
e-mail : comercial@alucom,com.br

www.alucom,com.br
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Ao llmo.(a) Senhor (a) Pregoeiro (a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

Assunto: Recurso ao Pregão Eletrônico n" 2023.12.26.3

Prezado (a) Sr. (ã) Pregoeiro (a),

A Transfer Serviços de EneÍgla ltda, pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade de
Carapiculbâ, na Rua Padre Arnaldo, 2í1 - Bairro Vila Silviania, inscrita no Câdastro Nacional das Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob o n" 15.686.391/0001-17, representada na Íorma de seu contrato
social, pela Sra. Janaina Macena Saraiva Tanganelli, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com
fulcro no item 17 do Edital de Pregáo Eletrônico n" 2023.12.26.3 registrar o recurso AdministÍativo à empresa
declarada vencedora do certame, CM Lima Moura Variedades - ME, conforme os íundamentos a seguir.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. Consta no item 17 do Edital de PÍegão Eletrônico n" 2023.12.26.3, que "17.'1. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá maniÍostar, de foÍma molivada, a intenção de interpor rocurso, em campo próprio do
sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apÍesentaçáo das razôes por escrito, por meio
eletrônico, através da plataÍorma bllcompras,com. ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.co.gov.br.'

2. Logo, conforme mensagem do sistema em 24lq'll2o24 14:50:59 - lnformamos que o prazo para â
apresentação das razóes dos recursos começou a contar às 14h49min33seg, do dia 24 de janeio de 2024. Logo
o ptazo pa'a encenamento é 14h49min33seg do dia 29 de janeiro de 2024.

II - DAS RAZÓES RECURSAIS

3. O Edital epigrafado tem por objeto a Contratação de servigos a serem prestados na locação de
equipamentos de informática, davidamente instalados, com supode, asslsÍéncia técnica e manutençáo
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal do Juazeiro do Node/CE,
abrangando a reposição dos lnsuzros quando necessáia, conforme anexos, paúes inlegnntes deste edital.",
tendo sido utilizado o regime de execução menor preço, e com disputa por lote.

Conforme determina o ilem "7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação ex,gdos nesÍe
edital, exclusivamente por meio do sistema eletônico (bllcompras.com), alé a data e horário estabelecidos para
aberlura da sessáo pública, acarretarâ na inabililação/desclassiÍicaçáo do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente, e asslm sucossivamente, obseNada a ordem da classilicação".

4. Destarte, consoante de extrâi do sistsma eletrônico em que se processou o procedimento licitatódo
em comento, a proposta dâ empresa licitante 'CM Lima Moura Variedades - ME" para o lote 03 foi aceita e
habilitada pelo valor de R$ 5í.902,88 (cinquenta e um mil novecentos e dois [eais e oitenta e oito centavos).

TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA.
Rue PadÍc AÍrêldo, 211- 2" Andar - Carapicuíbâ - SP - Brasrl - 06321-,160
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5. O motivo do nosso tempestivo recurso, é a aceitação e habilitação nesse processo licitâtório do Lote

03, considerando, que a licitante vencedora "aprêsentou em desacordo" documento obrigalório exigido no
edital, conforme provarêi nas razões recursais abaixo. Senáo vejemos:

A licitantê CM Lima Moura Variedades - ME náo comprovou atendimento ao item 12.1.q, razão pela qual sua

proposta deve ser desclassificada.

Exigência do Edital: ltem 12.1 .q - DA HABILITAÇÁO

"12.1.q) Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurÍdica(s) de direito público ou privado;"

Embora essa licitação trate-se de locaçáo de equipamentos de informática, o mesmo foi separado

em 03 lotes, considerando que os equipamentos divergem entre si, os lotes 01 e 02 sáo sim

considerados equipamentos de inÍoÍmática, porém o lote 03 tratâ-sê de equipamentos eletro-

eletrônicos para a pÍotêçáo dos lotes 01 e 02, inclusive com órgãos reguladores diferentes, portanto

a licitante vencedora deve comprovar sua capacidade técnica para os lotes que desejou participar.

Como exemplo, vejamos. A Transfer emprêsa ora recorrente, é uma empresa de Engenharia

Elétrica, com seu responsável lécnico (Engenheiro eletricista com ênÍase em eletrônica), ou seja,

náo somos aptos a locar compuladores e impÍessoras, visto não termos capacidade técnica para tal

e sim para estabilizadores e no-breaks, caso a empresa declarada vencedora tivesse condições e

conhecimento para a locaçáo do lote 03, deveria ter apresentado sua âptidáo para este, no momento

da apresentaçáo da proposta, juntamente com os documentos de habilitaÉo, conforme prevê o item

7.'13 do edital.

O Atestado de Capacidade Técnica enviado pela licitante, náo comDrova a aDtidáo para desempenho de

atividade oertinente e co Datível êm cârâctêrÍsticâs- conÍorme exige o item 12. 1.q, comprova apenas que

a licitante lem experiência com o lote 02, locação de impressoras.

Estando a documêntação de habilitaçáo da licitante vencedora em desacordo com as exigências do

Edital, ela será inabilitada."

"Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituiçáo ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência para complementaÇão de inÍormaçoes em [elação aos

TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA.
Flua Padrc AÍr1aldo, 211- 2' Andar - Carapicuilra - SP - Brasll - 06321-160

Pâgina 2



d& c1M/ssÀc Eticfi:,

IBANSFER

lr
Fotha 

^J.

documentos já apresentados ê desde que necessária para âpurar fatos exislentes à época da abertura do
ceÍtame e atualizaÉo dê documentos cujâ validade tenha expirado após a data de recebimento das propostâs."

Neste cenáÍio, tendo ôm vista que a empresa CM LIMA, não comprovou a sua capacidade técnica para o
Lote 03, documento exigido em edital na Íase de habilitação. requer-se desde já que a referida empresa
seja desclassiÍicada do processo licitatório, com esteio no item í2.1.q, pois não comprovou o pleno
atendimento às exigências do edital, as quais devem ser observadas, cumpridas e exigidas por todos os
licitantes, sob pena de violaçáo aos pÍincípios da impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento
convocatório e julgamento objetivo, insertos no art. 31 da Lei n" í3.303/2016

"É obrigatória a admissão da adjudicâção por item ê náo por preço global, nos editais das licitações para a

contratação de obras, serviços, compras e alienaçóes, cujo objeto seja divisível, desde que náo haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição
da totalidade do objeto, oossam fazê-lo com relacão a itens ou unidades autônomas. devendo as exiqências de
habilitacão adeouar-se a essa divisibilidade."(grifei)

Ou seja, é obrigatório a divisão em lotes ou itens parâ que seja ampliado a disputa, e
consequentemente se torne vantajoso para a administração pública, permitindo assim que várias
empresas participem optando assim pelo lote que lhe convenha e atenda, Porém as exigências de
habilitaçáo devem adsquar-se a ôssa divisibilidadô.

DO VíNCULO AO EDITAL

r. O princípio do vÍnculo das partes ao instrumento convocatório está consagrado pelo art. 4í,
caput, daLei 8.666/93, que dispõe in verbis:

"A Administraçáo náo pode descumprir as normas e condiçóes do edital ao qual se acha estritamente
vinculada".

2. O Edital torna-se lêi entre as partes tornando-o imutável, eis que, em regra, depois de publicado o
Edital, não deve mais a Administração alterá{o até o encerÍamento do processo licitatório.

3. A mestre Maria Sylvia Zanella Di Pietro nos ensina sobre o tema:

"Quando a Administração estabelece, no edital, ou na carta-convite, as condiçóes para participar da
licitaçáo e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com
base nesses elementos; ora se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condiçóes
previamente estabelecidas, burlados ostarão os píncípios da licitação, em especial do da igualdade
entre os licitantes, pois aquele que prendeu os termos do edibl poderá ser prejudicado pela melhor proposta
apresentada poÍ outro licitante que os desrespeitou. Também estariam descumpridos os princípios da
publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base em critérios Íixados no edital."

Também assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, in verbis

"A Administração Pública náo pode descumprir as normas legais, tampouco as condições editâlíciâs, tendo
em vista o princÍpio da vinculação ao instrumento convocatório ( Lei 8.666/93, art.41) REsp n' 797:l79lMÍ,
1" T., rel. Min.Denise Anuda, j. em 19.10.2006, DJ de 07.11.200ô)" "Consoante dispóe o art.41 da Lei
8.666/93, a Administração encontra-se estritamente vinculada ao editâl de licitação, não podendo

TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA LTOA.
Rua Padíe Arnêlco, 2'1-1- 2' Andar - CarapicrrÍba - SP - Brasil- 06321-460
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descumprir as normas e condiçóos delo constantes. É o instrumento convocatório que dá validade aos atos
adminiskativos praticados no curso da licitação, de modo que o descumprimênto às suas regras dever ser
reprimido. Não pode a Administraçáo ignorar tals regras sob o argumento de que seriam viciadas ou
inadequadas. Caso assim entenda, deverá refazer o edital, com o reinÍcio do procedimento licitatório, jamais
ignorálas. (MS no 13.005/DF, 1" S., rel. Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de '17.1'l.2008)."

5. Como se pode perceber sáo inúmeros princÍpios de Direito Administrativo que sáo infringidos no
caso de aceite de uma proposta que esteja em desacordo com o edital, náo podendo prospeÍar
qualquer proponente que não esteja em acordo com as regras estabelecidas no instrumento editalício.

Trata-se exatamente do caso em questão, pois a empresa CM LIMA, deixou de cumprir
requisitos expressos e objetivos quê êstavam apontados no edital do presonte cerlame.

7. Numa Licitação pública os pÍoponentes devem ter iguais condiçóes de participação e julgamento.
As proponentes devem seguir ao editâl e apresentar documentos e equipamentos de acordo com a
especiÍicação solicitada, portanto não podem serem prejudicadas por um proponente que não
apresentou os documentos obrigatórios.

II - DOS PEDIDOS

Ante o exposto pugna a recorrente pelo recebimento e provimento do presente recurso para, reÍormando â
decisão atacada, que seja anulado o ato administrativo que habilitou a empresa CM LIMA À,4OURA

VARIEDADES - ME, declarando-a inabilitada, tendo em vista o flagrante descumprimonto aos termos do Edital.
Oeterminando se a retomada do prosseguimento do certame.

Caso não seja esse o entendimento, requer que o presente recurso seja encaminhado a Autoridade Superior

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Carapicuiba/SP, 28 de janeio de 2024

JANATNA MACENA Âssihadodê íolma dis,talporsARArvA lâi,t'xff,f:ii,'i1âly
TANGAN ELLI:29951 261884 oaaos: zou Lo r .28 20:3 j:06 -o3,oo,

Janaina Macêna SaÍaiva Tanganêlll

RêpÍêsentante Legal

TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA LÍDA.
Rua Pâclíe Àrlraldo, 211- 2' AndaÍ - CâÍaDicuÍbê - SP - Brasrl- 06321460
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AO ILMO. SR. PREGOEIRO OFICIAT DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO

DO CEARÁ.

AOS ITMOS. SRS, ORDENADORES OE DESPESAS DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ.

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico n" 2023.12.26.3

C M tlMA MOURA VARIEDADES ME (nome fantasia: Aquarela), pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 74.837.286/0007-79, com sede na

Rua Clóvis Beviáqua, n" 463, Bairro Centro, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63.010-232,

aquarela-2013 @ hotmail.com, representada por Cristiane Moreira Lima Moura,

brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n' 981.353.503-25, vem apresentar

CONTRARRAZÔES ao Recurso Administrativo interposto por TRANSFER SERVIçOS DE

ENERGIA LTDA, no processo licitatório, Pre8ão Eletrônico n" 2023.12.26.3, com base nos

f undamentos adiante redigidos.

ENDEREçO: RUA CLOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRO, IUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N': 14.837.286 IOOO[-79
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1. DA TEMPESTIVIDADE

As presentes contrarrazões de recurso são tempestivas, na medida que o

arl. 44, §2", do Decreto Federal n" 7O.O24l2Ot9, dispõe que o prazo específico é de 3
(três) dias.

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licítante poderá,

durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.
§ 1e As razões do recurso de que trata o caput deverão ser

apresentadas no prazo de três dias.

§ 2e Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem,
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da

data final do prazo do recorrente, assegurada vísta imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Pedê que sejam conhecidas estas contrarrazões.

2. RESUMO FÁTICO

O Município de Juazeiro do Norte lançou licitação com o objetivo de alugar

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência

técnica, e manutenção preventiva e corretiva in loco, por intermédío de suas unidades
gestoras, é o Pregão Eletrônico n" 2023.12.26.3.

O Pregão vem seguindo seu percurso natural, tendo sido superadas as fases

de habilitação e de julgamento das propostas de preços das licitantes, oportunidade em

que o Sr. Pregoeiro Oficial declarou vencedora a C M LIMA MOURA VARIEDADES ME,

Recorrida, por ter apresentado o melhor preço em favor do Município de Juazeiro do

Norte nos lotes 2 e 3. Assim foi o julgamento da Licitação.

lnsatisfeita com a derrota no lote 3, buscando maneiras de tentar vencer o

procedimento licitatório sem propor o valor mais baixo, a TRANSFER SERVIçOS DE

ENERGIA LTDA, Recorrente, lança recurso para tentar excluir da competição a C M LIMA

MOURA VARIEDADES ME, que apresentou a proposta mais vantajosa aos cofres
públicos.

No tópico a seguir serão rebatidos todos os pontos do Recurso,

demonstrando que o Sr. Pregoeiro Oficial agiu corretamente no julgamento da proposta

da vencedora, não existindo equívoco a ser corrigido.

ENDEREÇO: RUA CLOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

cNPl N": 14.837.2861 OOot-79
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3. REGULARIDADE DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. ITEGALIDADE DE

EXIGÊNCIA DE EXATIDÃO DE PAIÁVRAS FORMATISMO MODERADO. EMPRESA QUE JÁ

PRESTOU ESSE SERVTçO AO MUNTCÍPtO UCtTANTE.

A Recorrente tenta fazer crer que o Atestado de Capacidade Tecnica

apresentado pela Recorrida não atende ao que manda o edital. Equivocada está.

Em primeiro lugar, a comprovação de capacidade técnica da Recorrida,

vencedora do certame, foi realizada com a apresentação de Atestado emitido pela

Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, demonstrando a capacidade da

empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos de informática e

similares.

ESTADO DO CE.\&A
PREFEII'URA. I,IL-Ii ICIP.4L DE JU.{ZEIRO DO NORTE

S ECRETARI.A \IU}._IC IPÀL DF S-À,{IDE
P..Í.:!§l llEicip.l d.
JurzeÍ o do \oltr

ATESTADO DE CAPÁCIDADE TECNIC.{

Atestamos para os devidos fins. que a empresa C )I l-l!\IA l\tOURA VARIEDÂDES.
Pessoa Juridica dc Dircito privado. inscrita no CNPJ sob o N'. 14.8i7.186/000)-79, dcvidamcntc

estabclccida na Rua Clovis Bevilaqua - 494 - CeÍltro - Juâzeiro do \one,rCc, prcsta para o i\lutrcipio
cic Juazciro do \onc - Ccará, atra\és da Sccretaria )lunicipal de Saúde. com C\PJ \'
0r.97.+.082,:0001- l.l situada na Rua José Marrocos. s./n. Baino: Sanra Teresa. CEP ó1,050-2.15.

-luazcilo do Nonc - Ccará, os serviços abaixo discriminados:

Contrâto: 2021 ,10.19-0001 - Pregão Elctrônico n' 2021,09,03,2

Período de cxecução: I 9 de outubro dc 202 i a I 9 de outubro dc 2022

Dados do Responsáyel Técnico pels empresa:

João Sabirro cla Silva

cPI: 06 r .150.4i3-63
'fécDici en Manulençâo de Equipamentos de Intbmática

Dcscriçâo do sen'iço cxccutado:

Locação de hnpressoras de Funçõo apcnas impressão e Ímpressoras Vluntifuncional, para os dir ersos

equiparnartos da Secrctaria Municipal de Saúdc
_!

Nas licitações para fornecimento de bens, na qual a presente licitação se

encaixa, é permitida a comprovação da capacidade técnica por meio de simples atestado

de pessoa jurídica de direito público ou de direito prívado. Dispõe a Lei n' 8.556/93:

ENDEREçO: RUA CIOVIS BEVItAqUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNP, N': 14.837.286 IOOOL-79
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a:

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;
(...)

§ 1'A comprovação de aptidão referida no ínciso ll do "caput"
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados

nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências

a:

| - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra

ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos;
(...)

§ 4" Nas liciteçôes para fornecimento de bens, a compÍovação
de aptidão, quando for o caso, será feita atrevés de atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

Esse requisito legal foi regularmente cumprido pela Recorrida, mediante

atestado de capacidade técnica emitido por órgão integrante do próprio ente licitante,

como dito e mostrado acima.

Ao contrário da alegação da licitante Recorrente, não é possível exigir que a

descrição do serviço prestado constante no atestado de capacidade técnica seja igual ao

quê consta no edital, basta que haja afinidade, traços de semelhança. A doutrína ensina:

comprova-se a aptidão do habilitante comparando-se o objeto

da licitação com as atividades por ele anteriormente exercidas,

quanto a características, quantidades e prazos. Havendo

compatibilidade - sinônimo, aí, de afinidade - entre as

atividades e o objeto, estará atendida parte substancial da prova

de aptidão, que se completará com a indicação das instalações e

ENDEREÇO: RUA CLOVIS BEVIIAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N': 14.837.28610001-79
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do aparelhamento necessários à execução do objeto, bem como

da qualificação do pessoal técnico.
(PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações

e Contratações da Administração Pública. 8 Ed. Rio de Janeiro:

Renovar,2009.p.39)

O Tribunal de Contas da União também aborda a questão falando em

semelhança e não obrigatoriamente em absoluta igualdade de nomenclaturas entre os

serviços/objetos.

SÚMULA TcU 263
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das

licitantes, e desde que limitada, simu ltaneamente, às parcelas de

maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado,
é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a

complexidade do objeto a ser executado.

O Editalda Licitação objeto destes autos, Pregão Eletrônico n" 2023.72.26.3,
tem como objeto, segundo item 1.1: "locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

coÍeliva in loco" .

Por sua vez, o Contrato n" 2021.10.19-0001, firmado entre o Município de

Juazeiro do Norte e a Recorrída, que serviu como base para a expedíção do Atestado de

Capacidade Técnica acostado aos autos pela Recorrida, tem como objeto: "locação de
impressoras, devidamente instaladas, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e correliva in loco".

Salta aos olhos a semelhança entre os objetos do Pregão Eletrônico n'
2023.72.26.3 e o serviço prestado anteriormente pela empresa para o próprio Município
de Juazeiro do Norte, cuja prova foi produzida via Atestado de Capacidade Técnica da

lavra da Secretária de Saúde, devidamente acostado aos autos.

Para além desses argumentos, tem-se a ressaltar que além do Princípio da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, são caros às licitações os PrincÍpios da

Proporcionalidade e da Razoabilidade, afastando o formalísmo exagerado dos atos
pratícados no curso do processo licitatório, em atenção à jurisprudência consolidada dos

ENDEREçO: RUA CLOVIS BÊVITAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N": 14.837.286 lODOt-7 9
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Tribunais de Contas, em especial do Tribunal de Contas da União (TCU)1 e

das cortes que compõem o Poder Judiciário brasileiro2.

lmpende registrar que se revela demasiadamente prejudicial a utilização de

formalismos excessivos quando resultar em exclusão de licitante que apresentou a

melhor proposta3.

Licitação para contratação da prestação de serviços. Exclusão de

licitante que havia lançado a melhor proposta. Excesso de

formalismo. PossÍvel dano ao erário. Concessão de medida
cautelar. Conversão do feito em tomada de contas
extraordiná ria.
(TCE-PR. Processo 57708OL7. Relator Conselheiro Fábio de Souza

Camargo. Tribunal Pleno. Publicado em 09/11/21l7l

Está demonstrado que esse argumento da Recorrente não passa de uma

tentativa desesperada de excluir da disputa a licitante que efetivamente pode ofertar a

melhor proposta ao Município e, ao mesmo tempo, atender a todas as exigências de

habilitação e capacidade técnica indicadas no ínstrumento convocatório.

I TCU. Processo TC n' OO8.284/2OO5-9. AcóÍdão n' 2OO3l2Of7- Plenário. Relator: Ministro Augusto
Naídes. TCU, Píocesso TC n" O32.OSfl2O76-6. Acórdão n' 342l2oll - 1i Câmara. Relator: Ministro
Augusto Sherman.

'1 sTJ. Mandado de Segurança 5859 DF. Relatora Ministra Laurita Vaz. Primeira Seção. Julgado em

7710912002
I TCE-MG. Den 1047907. Relator Conselheiro Wanderley Ávila. Julgado em 06109/2018.

ENDEREçO: RUA CIOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRO, JUAzEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N': 14.837.286 IO0OL-7 9
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4. PEDIDO

Após a exposição de motivos jurídicos e fáticos feita acima, a Recorrida pêdê

que sejam recebidas as presentes Contrarrazões para, apreciadas no mérito, servirem

de subsídio a demonstrar a regularidade do julgamento realizado pelo Sr. Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte e, com isso, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

da licitante TRANSFER SERVIçOS DE ENERGIA LTDA.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Juazeiro do Norte/CE,01 de fevereiro de 2024

g rft

C M I.IMA MOURA VARIEDADES ME

cNPJ 14.837.285 IOOOT-79

ENDEREçO: RUA CLOVIS BEVItAqUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N': 14.837.285/0001.79
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AO ILMO, SR. PREGOEIRO OFICIAI- OO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO OO NORTE, ESTAOO

DO CEARÁ,

AOS IIMOS. SRS. ORDENADORES DE DESPESAS DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO OO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ.

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico n" 2O23.L2,26.3

C M LIMA MOURA VARIEDADES ME (nome Íantasia: Aquarela), pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 14.837.286/0001-79, com sede na

Rua Clóvis Beviáqua, n' 463, Bairro Centro, luazeiro do Norte/CE, CEP 63.010-232,

aquarela_2013 @hotmail.com, representada por Cristiane Moreira Lima Moura,

brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n' 981.353.503-25, vem apresentar

CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto por ALUCOM LTDA, no
processo licitatório, Pregão Eletrônico n" 2O23.L2.26.3, com base nos fundamentos
adiante redigidos.

ENDEREçO: RUA CLOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRo, JUAzEIRo oo NoRTE-CE

CNPJ N": 14.837.2861 OOOI-7 9
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1. DA TEMPESTIVIDADE

As presentes contrarrazões de recurso são tempestivas, na medida que o
art. 44, §2", do Decreto Federal n' lO.O24|2OL9, dispõe que o prazo específico é de 3
(três) dias.

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,

durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.
§ 19 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser

apresentadas no prazo de três dias.

§ 2e Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem,
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da

data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Pede que sejam conhecidas estas contrarrazões

2, RESUMO FÁTICO

O Município de Juazeiro do Norte lançou licitação com o objetivo de alugar

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência

técnica, e manutenção preventivâ e corretiva in loco, por intermédio de suas unidades

gestoras, é o Pregão Eletrônico n" 2023.72.26.3.

O Pregão vem seguindo seu percurso natural, tendo sido superadas as fases

de habilitação e de julgamênto das propostas de preços das licitantes, oportunidade em

que o Sr. Pregoeiro Oficial declarou vencedora a C M LIMA MOURA VARIEDADES ME,

Recorrida, por ter apresentado o melhor preço em favor do Município de Juazeiro do

Norte nos lotes 2 e 3. Assim foi o julgamento da Licitação.

lnsatisfeita com a derrota, buscando maneiras de tentar vencer o

procedimento lícitatório sem propor o valor mais baixo, a ALUCOM LTDA, Recorrente,

lança recurso para tentar excluir da competição a C M LIMA MOURA VARIEDADES ME,

que apresentou a proposta mais vantajosa aos cofres públicos.

Nos tópicos a seguir serão rebatidos todos os pontos do Recurso,

demonstrando que o Sr. Pregoeiro Oficial agiu corretamente no julgamento da proposta

da vencedora, não existindo equívoco a ser corrigido.

3. DO COMPROVANTE DE TNSCRTçÃO ESTADUAT DA RECORRTDA. TNFORMAçÃO

ENDEREçO: RUA CLOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNP, N": 14.837.2E6l0001-79
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INSERIDA NOS AUTOS. FORMAI-ISMO MODERADO.

A Recorrente argui que a Recorrida deixou de anexar o Comprovante de

lnscrição Estadual na plataforma em que tramita o processo licitatório, descumprindo
em tese o edital. Equivocada está.

O Município de Juazeiro do Norte pretende com a exigência do item 12.1, b,

do Edital que as licitantes comprovem estar devidamente inscritas no Cadastro de

Estadual de seus respectivos domicílios. Talexigência foi sim cumprida pela Recorrida.

Chama-se a atenção dos senhores e senhoras julgadores para a Certidão

Negativa de Débitos Estaduais de n' 2024OM7463, regularmente inserida na

plataforma BLL Compras. Esse documento serve para indicar que a empresa está

cadastrada perante a Fazenda Estadual e que em seu cadastro não constam dívidas para

com o Estado do Ceará. Nessa Certidão, consta, além dos dados da empresa, o seu

número de inscrição cadastral estadual. Abaixo um recorte do documento:

Está evidente que a Recorrida inseriu nos autos documento hábil a

comprovar sua inscrição perante os cadastros de contribuintes do Estado do Ceará, o

ENDEREÇo: RUA ctovls BEVILAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N": 14.837.2861OOOL-79
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GOVERNO DO

ESTAOO OO CEÂRÁ
Procuradorla Geral do Estado

Cêrtidão Negativa dê Débitos Estaduais
l0l40 r 17746-r

Emltida para os efeitos da Instroção Normativa o 13 dê 02lO3l2O01

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUERENTE

InscÍiçáo Estaduãl:
0651.7065{

CNPJ / CPFI

H13l72lrm00l79

RAZAO SOCIALT

( M LttvlA I\,IOUR.A VARIÊ,DADÊS

Ressalvãdo o dlrêlto da Faronda Eatadual dê Inscrêver e cobrar as dívidâs que
venham a 6er apuradas, ceÉiÍico, para íns dê dirêlto, quê rêyêndo os registros do
Câdastro de Inadimplentes dà Fârenda Públlc. Estaduàl - CADINE, veriÍicou-se
nada êxiÉtlr êm nomê do(a) rêquêrentê âcimâ ldentiÍicado(a) até a presente datà e
horárlo, e, para constâr, fol êlnltldâ estE ccrtidâo.

EMrrrDÀ vrA TNTERNET EM 22/07/ao).4 Às 11;4o:4s
vÁlroe lrÉ zzlo3lzoz4
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que fez mediante documento digital público, emitido pela Procuradoria Geral do Estado

do Cea rá.

A pretensão da Recorrente de exigir um único e específico documento com

exatidão de nomenclatura em comparação com o item 12.1, b, do Edital é irregular, pois

visa a resumir a licitação a burocracias extremamente formalistas.

Além do Princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório, são caros às

licitações os Princípios de Proporcionalidade e da Razoabilidade, afastando o formalismo
exagerado dos atos praticados no curso do processo licitatório, em atenção à

jurisprudência consolidada dos Tribunais de contas, em especial do Tribunal de Contas

da União (TCU)I e das cortes que compõem o Poder Judiciário brasileiro2.

lmpende registrar que se revela demasiadamente prejudicial a utilização de

formalismos excessivos quando resultar em exclusão de licitante que apresentou a

melhor proposta3.

Licitação para contratação da prestação de serviços. Exclusão de

licitante que havia lançado a melhor proposta. Excesso de

formalismo. Possível dano ao erário. Concessão de medida

cautelar. Conversão do feito em tomada de contas

extraordinária.
(TCE-PR. Processo 57708077. Relator Conselheiro Fábio de Souza

Camargo. Tribunal Pleno. Publicado em 09/71/20171

Está demonstrado que esse argumento da Recorrente não passa de uma

tentativa desesperada de excluir da disputa a licitante que efetivamente pode ofertar a

melhor proposta ao MunicÍpio e, ao mesmo tempo, atender a todas as exigências de

habilitação.

4. REGUTARIDADE DA CERflDÃO NEGATIVÂ DE DÉBITOS MUNICIPAIS. EMPRESA

QUALIFICADA COMO MICROEMPRESA (ME). BENEFíCIOS OA tEI COMPTEMENTAR N"

L23I2OO6. REGUI-ARIDADE DE JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. DILIGÊNCIA DO

PREGOETRO E ACÓRDÃO t2rLl2Ozr-PtENÁnrO rcU.

1 TCu. Processo TC n" 008.284/2005-9, Acórdão n" 2OO3I20LL- Plenário. Relator: Ministro Augusto

Nardes. TcU. Processo Tc n' 032.05U2016-6. Acórdão n' 34212of7 - 1ê Câmara. Relator: Minlstro
Augusto Sherman.

'zsTJ. Mandado de Segurança 5869 DF. Relatora Ministra Laurita Vaz. Primeira Seção.julgado em

r!/0912002
I TcE-MG. Den 1047907. Relator conselheiro Wanderley Ávila. Julgado em 06109/20f8.

ENDEREÇO: RUA CLOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRo, JUAZEIRO OO NORTE-CE

CNPJ N': 14.E37.286 I OOOI-7 9

''k1



COMI

AQUARELA Folha
iElc tT,

ft" ,.GRÁFICÀ I PÂPELARIA ICOPIÂDORAS
Írnvl( ar l

@@grafi ca.aquarela Q(88) 9 9870-0 í 93

Alega a Recorrente que a Recorrida não faz jus ao benefício legal atribuído
as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), porque não teria

apresentado declaração de enquadramento, com isso não seria aceito a nova e regular

Certidão Negativa de Débitos Municipais que a empresa juntou em prazo concedido

pelo llustre Pregoeiro. Mais uma vez está errada a Recorrente.

A Recorrida está Íegu larmente cadastrada na olataforma BLL Compras como

Microempresa (ME), conforme print retirado do próprio sistema, em aba de lances da

licitacão em epígrafe:

{ I â.} i íi.,}ri i}

''''I " ' 
i:' lr:a

1 l ill, ri f.,-'!r11),jl!

fsI.titip.iiJl.

!i!il i ia jí:11, i I Irl

ir;tii:ti ,t,iilj:a t) i l

iÀli i;l rl,r',l i 1 '- i1.1

,riÁti iji ,:r,ilit a l,ii:

:,,r;: i ii_ r::',r.t r I ::r"r

lgualmente, no Comprovante de lnscrição e de Sítuação no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, junto à Receita Federal do BrasÍ1, a Recorrida consta

regularmente enquadrada como Microempresa (ME), observe-se:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

14.437.286/000í-79
MATRIZ

COMPROVANÍÉ OE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÁL

15t12t2011

&

C M LIMÀMOURÀ VARIÊDAOES

ÍlrlJLô IO Ê 5Í êELECi|,€+ÍJ tl.rar.€ üÊ râNTISÀA)

ÀQJARÊLÀ ME

Não existem dúvidas sobre o enquadramento da Recorrida como ME e a

respectiva declaração como empresa de tal porte, o que se demonstra cabalmente.

ENDEREçO: RUA CLOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRO, JUAzEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N": 14.837.2861OOOL-79
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A partir disso, faz jus a Recorrida aos benefícios legais de concorrência em

licitação inseridos nos arts. 42 e seguintes da Lei Complementar n" 723/2006.

Especificamente, foi concedido à Recorrida o direito de apresentação complementar de

documentos do art.43, §1'da citada Lei, em relação à Certidão Negativa de Débitos

Municlpais.

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

§ 1'Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias Úteis,

cujo termo inícial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por

igual período, a critério da administração pública, para

regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

A Recorrida teria juntado Certidão Negativa de Débitos Municipais com

prazo de validade expirado, o que fez o Pregoeiro conceder em favor dela prazo de 5
(cinco) dias úteis, para juntada de nova CND Municipal vigente, com fundamento no art.

43, §1', Lei Complementar n" 12312006. A Recorrida juntou então o documento
solicitado, com prazo de vigência ainda válido, conforme recorte abaixo:

ENOEREçO: RUA CIOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRo DO NORTE-CE

CNPJ N': 14.837.2a6 loo0[-7g
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ENDEREçO: RUA CLOVIS BEVIIAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRo DO NoRTE-CE

CNPJ N": 14.E37.2t5l0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECREÍARIA DE FINANçAS . SEFI

CEBNDÂO NEGANVA DE EMPBESA

N'0000000844

C M LIMA MOURÂ VARIEDADES

rNôcRrÇÀo EcoNôfl rcÁ D..o,lMro
00í10 t r t5l,]5
L@.rr.do 11 cLovrs BÊvtLÂquA,463 - - JuAzÊtllo Do NonTE-oE

OAÔOS IJO CÔNÍRiBUiMI'E CU ÊÊSíÔIISÂVÉL

nlrir. Co L 
'!úinlú 

i llomo

I 1 15135 - C U LIMA MOI,RA VAÊIEDADES

at cLovts66vtLÃouÂ.463

CENTRO JUAZEIFO OO froBÍE-CE CEP: 63l)l02:!2

..i r"': iÊ1.1 :',)l,i

c.ll.!.J- : 1{.6]7.206/00o1-79

CEBTIDAO

.:r.. t::c !:iJ:; i!r,!:! ,,,In
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A Recorrente tenta refutar a aceitabilidade desse documento (CND

MunicÍpal vigente), contestando a concessão de benefícios legais para a Recorrida, pois

alude que essa não seria Microempresa. É visível o erro da Recorrente, que tenta induzir

a erro o Sr. Pregoeiro e os llmos. Gestores. Não há falhas nos documentos de habilitaçâo

da Recorrida.

Mesmo que se acreditasse na absurda tese da Recorrente de não aplicação

dos benefícios da Lei Complementar n' L23/2oo6 à Recorrida - o que se argui tão

somente por dever de concentração de todas as teses defensivas -, a CND Municipal
juntada pela Recorrida em razão da solicitação do Pregoeiro deve ser aceita,

confirmando a completa observância aos termos do Edital.

o pregoeiro deve utílizar do instituto da diligência para fins de sanear falhas

meramente formais e/ou símplórias, passíveis de saneamento, bem como para atestar

a regularidade de quaisquer documentos juntados ou mencionados pelas licitantes. A

realização diligência é autonzada pela Lei n" 8.666/93 (art. a3, §3') e pelo Edítal do

certame (item 21.2), respectivamente:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observáncia

dos seguintes procedimentos:

§ 3" É facultada à Comissão ou autoridade superior, em q ua lq uer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

27.2. ÉÍacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que

deveriam constar originariamente na proposta e na

docu mentação de habilitação.

O uso da diligência para corrigir vícÍos formais e/ou simplórios também está

em conformidade com o posicionamento do Tribunal de Contas da União, que

recomenda a realização de diligência para apurar dúvidas sobre atestados de

capacidade técnica, por exemplo, antes de inabilitar a licitante:

REPRESENTAçÃO. POSSíVErS TRREGULARTDADES OCORRIDAS NA

CONDUçÃO DE CERTAME, INCERTEZA5 5OBRE ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICA DE LICITANTE. NÃO UTILIZAçÃO DO

PODER.DEVER DE REATIZAR DILICÊNCIAS PARA SANEAR AS

DÚVIDAS qUANTo À CAPACIDADE TÉcNIcA DA EMPRE5A.

PRESERVAçÃO DA CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE

ENDEREçO: RUA CIOVIS BEVItAqUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N": 14.837.28610001-79
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ENCONTRA EÍV FASE DE

EXECUçÃO. DETERMINAçÃO. 1. O Atestado de Capacidade

Técnica é o documento conferido por pessoa jurídica de direito
público ou de direito privado para comprovar o desempenho de

determinadas atividades. Com base nesse documento, o

contratante deve-se certificar que o licitante forneceu
determinado bem, serviço ou obra com as características
deseladas.2. A diligência é uma providência administrativa
para confirmar o atendimento pelo licitante de requisitos
exigidos pela lei ou pelo edital, seja no tocante à habilitação
seja quanto ao próprio conteúdo da proposta.3. Ao constataÍ
incertezas sobre cumprimento das disposições legais ou

editalícias, especialmente as dúvidas que envolvam critérios e
atêstados que objetivam comprovar a habilitação das

empresas em disputa, o responsável pela condução do certame
deve promover diligências, conforme o disposto no art. 43, §
3e, da Lei 8.6661L99t, para aclarar os fatos e confirmar o
conteúdo dos documentos que servirão de base para tomada
de decisão da Administração nos procedimentos lícitatórios.
(TCU. Acórdão 3418/ 2074-Plenário. Processo 079.85L/2O1,4-6.

Relator Ministro Marcos Bemquerer. Plenário. Julgado em:

03lt2l20L4l

O Pregoeiro agiu corretamente ao conceder prazo para a Recorrida juntar

Certidão Negativa de Débitos Municipais com prazo de validade vigente, pois

supostamente teria juntado uma com validade expirada.

Frise-se que tal documento poderia ser gerado até mesmo pelo Pregoeiro,

pois disponível no sítio eletrônico do Município em que o próprio servidor traba lha, uma

diligência simples e já amplamente admitida pela jurisprudência.

De mais a mais, certamente essa Comissão Permanente de Licitações e a

assessoria jurídica municipal sabem que é lícita a juntada posterior de documentos, após

a fase de habilitação e entrega de envelopes, notadamente uma simples certidão
emitida eletronicamente, fato autorizado pelo Tribunal de contas da União em várias

decisões, colo uma delas abaixo:

REPRESENTAçÃO, PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO

ro.o24l2oL9. TRREGULARTDADE NA CONCESSÃO DE NOVA

OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAçÃO DE

HABILITAçÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAçÃO DO CERTAME.

MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO

JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO

ENDEREçO: RUA CLOVIS BEVILAqUA, 463, CENTRO, JUAZEIRo DO NORTE-CE

CNPJ N': 14.837.286 IOOOL-7g
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E

OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA

COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão
pública do certame não fere os princípios da isonomia e
igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a

desclassificação do licitantê, sêm que lhe seja conferida
oportunidade para saneaÍ os seus documentos de habilitação
e/ou proposta, resulta em obietivo dissociado do interesse
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o
resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de
julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos

licitantes, nos termos dos arts. 8s, inciso Xll, alínea "h"; 17, incíso

Vl; e 47 do Decrelo lO.O24|2OL9; sendo que a vedação à inclusão

de novo documento, prevista no art.43, §3e, da Lei 8.656/1993
e no art.64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não

alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
(TCU. Acórdão L2lll202I - Plenário. Processo 018.651 /2020-8.
Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. Plenário. Julgado

em:26/O5/2O2L.l

Lícita a iuntada posterior de documentos se tiver como finalidade a prova de

situação pré-existente, anterior à data da cessão de envio/entrega de propostas, como

é o caso do documento ora acostado em anexo. Assim, deve ser aceita a CND Municipal
juntada posteriormente, ainda que não sejam reconhecidas em favor da Recorrida as

benesses da Lei Complementer n' 123/2006.

ENDEREçO: RUA CIOVIS BEVIIAQUA, 463, CENTRo, JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ N': 14.837.2861 OOOI-79
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5. PEDTOO

Após a exposição de motivos jurídicos e fáticos feita acima, a Recorrida pede

que sejam recebidas as presentes Contrarrazões para, apreciadas no mérito, servirem

de subsídio a demonstrar a regularidade do julgamento realizado pelo Sr. Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte e, com isso, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

da licitante ALUCOM LTDA.

Nestes termos, pede e espera deferimento

Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro de 2024

§,3*h,

Do!J\rêito or!nrLro digkl,rê.rr
CRISÍ| NEÍORETR UII^IIOURÂ
Dàê u1ü2l2or.12.1, 1e o3dr
VeÍ'l qqê:.ir xírr:,lvÀ rlir.í rô!D

C M IIMA MOURA VARIEDADES ME

cNPJ 14.837.286 /OOOI-79

ENDEREÇO: RUA CIOVIS BEVILAQUA, 463, CENTRO, JUAZEIRO DO NoRTE-cE
cNPJ N": 14.837.286/0001-79
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LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRôNICO N"MODALIDADE

2023.12.26.3

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2023.12.26.3,

Modalidade Pregão Eletrônico do Municipio de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

taduz na contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos

de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e

manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

HABILITAÇÃO. COMPATIBILIDADE DE
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.
ITENS DIFERENTES INCLUÍDOS NO
MESMO OBJETO. FINALIDADE DE USO
CONVERGENTE.

I. RESUMO DO RECURSO

'lrata-se de rccurso movido por TRANSFER SERVIÇOS DE

ENERGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão

reside em sua discordância quanto à habilitação da recorrida, a saber C M LIMA

MOURA VARIEDADES ME, por entender que a mesma não apresentou Atestado

de Capacidade Técnica condizente com o lote - 03, por se tratÍu de produtos

diferentes.

,t::,.
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Pede, consequentemente, que seja INABILITADA a recorrida,

com a consequente retomada do prosseguimento do certame.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a vencedora

do certame protocolado suas razões de defesa.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

oo art. 44, §lo, Decreto n" 10.02412019, bem como presentes os pressupostos da

legitimidade, interesse e dialeticidade.

3. DO MÉRITO

3.I _ HABILITACÃO DA RECORRIDA - ATESTADO COMPATÍVEL COM

O OBJETO LICITADO - IMPR EDENTE:

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do ceúame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

O julgamento da licitação atendeu a todas as disposições do

edital da Licitação, observando os Princípios da Legalidade e da Vinculação ao
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Instrumento Convocatório, consubstanciados no art. 3o, da Lei n" 8.666193,

vejamos o que diz o Edital Convocatório

No que tange à discordância do recorrente quanto ao Atestado de

Capacidade técnica protocolado pela recorrida, a competente Equipe de Pregão

elucida que a legislação vigente, assim como o entendimento dos órgãos de

controle interno consideram para fins de habilitação em certames licitatórios que

os atestados de capacidade técnica devem ser compatíveri, mas não

necessariamente idê nticos.

Encontramos respaldo inclusive em Jurisprudência do

TRIBTINAL DE CONTAS DA L]NIÃO, conforme abaixo:

"As exlgênclss rclallvas à cqpacldade lécnica guordam

amparc constitucional e ndo consllluem, por si só, rcsttiçdo

indevida ao cotdtet compelilivo de licitações conduzidos pelo

Podet Públlco. Tais exigênclas, sejam elss de cotdlet lécnico-

ptolissional ou lécnico-operacionol, nõo podem set

dessrrazoadss s ponlo de comprumetet o ca ilet compelitivo

do ce ame, devendo fio somenle const uh garuntio mlnima

sulicienle de que o Íuluto conlrulodo delém copscidade de

cumprlr com as obrigtções conlruluois. Tais exigêncirc

devem ser sempre deúdamenle Íundamenladas, de Íoma que

liquem demonslrudas inequivocamenle suo

imprescindibilidtde e pe inência em relaçdo ao objelo

licitado. (Ácórddo 1.942n009, Plendrlo, rel, Min. Ándré Luís

de Canalho). (gtifo nosso)"

De acordo com Acórdão 59712007 -Plenário - TCU, encontramos

outro precedente que nos traz o entendimento a respeito da ilegalidade da

,!,'-
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exigência de apresentação de documentos na fase de habilitação que restrinja o

caráter competitivo dos certames licitatórios, conforme abaixo:

"REPRESENTAÇÃO, LICITÁÇÁO. EXIGÊNCIAS DE

DOCUMENTOS NA FASE DE HABILITAÇÃO

RESTRITIVOS ÁO CARÁTER COMPETITIYO DO

CERTAME. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO

pREcÃo. pRocEDÊNcIA 9ARÇIAL. t. É itegot o

eslgêncla de aprcsenloçdo de documenlos na fose de

hobililaçilo que ?est njdm o csflitet competilivo dos ce ames

llcilslórios, (...) 5. Verificada s lnclusdo de cl.íusulas

rcslilivas so csúrer competilivo do prucedimenlo licilató o,

deve a enlldade proceder às medldas necessdrias com vislas à

sua mulaçdo, em pruzo fxodo pot esle T bunol. (Acótddo

597/2007-Plendrio - TC U). "

Bem como asseverou o Tribunal de Contas da União no que diz

respeito ao tema, que a compatibilidade com o objeto pressupõe semelhança e não

absoluta igualdade de nomenclaturas entre os serviços/objetos almejados.

§ÚMULA TcU 263

Para a comprotaçõo do copacidode lécnico-operacional das

licilqnles, e desde que limilatla, simullaneamenle, às parcelas

de mqior relevância e valor significativo do objeto a ser

conlrqtado, é legal a exigêncio de comprovaçdo da execução

de quqnlilativos mínimos em obrqs ou sentiços com

cqrqcleríslicas senelhantes, devendo essq exigência guctrdctr

proporção com a dimensdo e a complexidade do objeto ct ser

executqdo.

a
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Portanto, resta límpido que tanto a legislação vigente quanto os

julgados dos órgãos de controle determinam que a compatibitidade do Atestado

de Capacidade Técnica com o objeto deve ser por semelhança, levando em

consideração a finalidade e o uso que o bem/produto proporcionará nas

atividades administrativas nas Secretarias solicitantes.

Como por exemplo, uma licitação para aquisição de "fraldas

descartáveis". Não pode a Equipe de Pregão, no ato de julgamento das

habilitações dos licitantes, exigir que os mesmos possuam atestados que constem

categoricamente o item fraldas descartáveis.

Podendo claramente, um atestado referente à "material de

higiene pessoal" suprir esta comprovação, uma vez que o item fralda está

contido no rol de produtos utilizados paras fins de higiene pessoal, pressupondo-

se que o licitante que comprovar capacidade para fornecer esses produtos o fará

também junto ao item supramencionado.

Dessa forma, verifica-se que o atestado apresentado pela

empresa ora considerada recorrida demonstra categoricamente que a empresa

forneceu serviços de locação de impressoras, que por sua vez tratam-se de

equipamentos de uso e finalidade na informática, o qual se traduz no objeto desta

licitação.

Cabe ressaltar também que, os itens do lote 03, objeto do

presente recurso, não só são compatíveis com o atestado, como são

essencialmente necessários para o funcionamento dos mesmos, tendo em vista

que normalmente as impressoras funcionam com um equipamento de Nobreak e

Estabilizador assessório.
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Portanto, caso viesse esta Equipe se Pregão a inabilitar a

recorrida por incompatibilidade do Atestado de Capacidade Técnica, estaria

ferindo os princípios nofteadores do processo administrativo licitatório, e neste

caso é que estaria irregular o julgamento ora recorrido.

4. DA CONCLUSÃO

Ante todo o acima exposto, conhece-se do Recurso para no

mérito negarJhe provimento, mantendo na íntegra a decisão da Pregoeira do

Município de Juazeiro do Norte junto à fase de Habilitação que HABILITOU à

recorrida, devendo o procedimento licitatório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 15 de fevereiro de 2024.

Francisco élio Alves da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

A LICITANTE
TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA
CNPJ: 15.686.39r/000r-l 7
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MODÂLIDÀDE

2023.r2.26.3

LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO N"

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: ALUCOM LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2023.12.26.3,

Modalidade Pregão Eletrônico do Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

traduz na contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos

de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e

manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS VENCIDA.
ENQUADRAMENTO COMO ME
COMPROVADO. BENEFÍCTOS OA IU
COMPLEMENTAR N' 12312006
CoNCEDTDO. COMPROVAÇÃO DE
INCRIÇÃO ESTADUAL ANEXADA
JUNTO AOS OUTROS DOCUMENTOS.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso rnovido por ALUCOM LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância

quanto à habilitação da recorrida, a saber C M LIMA MOURA VARIEDADES ME,

por entender que a mesma não poderia gozar dos beneficios da lei 123/2006, por

,i,.1
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não ter emitido declaração para este fim, bem como por esta ter anexado um

documento de outra empresa em sua documentação de habilitação.

Pede, consequentemente, que seja INABILITADA a recorrida,

com a consequente convocação dos licitantes remanescentes.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a vencedora

do certame protocolado suas razões de defesa.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no aft. 44, §1", Decreto n" 10.024/2019, bem como presentes os pressupostos da

legitimidade, interesse e dialeticidade.

3. DO MERITO

3.1 _ CERTIDÃO NBCATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS VENCIDA _

ENOUANDRAMENTO COMO ME CONPROVADO _ BENEFICIOS DA LEI

123 /2006 DEVIDAMENTE CONCEDIDO:

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e pÍazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio
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constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no aÍt. 37 , caput,

da CF/88.

O julgamento da licitação atendeu a todas as disposições do

edital da Licitação, observando os Princípios da Legalidade e da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciados no art. 3', da Lei n' 8.666193,

vejamos o que diz o Edital Convocatório:

De início, cabe ressaltar que o Instrumento Convocatório do

presente processo não exigiu em seu rol de documentos de habilitação

Declaração de enquadramento como MP e EPP dos licitantes participantes.

Entretanto, a empresa recorrida, apresentou outros documentos que comprovam

tal condição, como também está regularmente cadastrada na plataforma BLL

Compras como Microempresa (ME), pelos fundamentos que seguem:

Constata-se que no próprio cadastro CNPJ da arematante, consta o

enquadramento da mesma como Micro-empresa, como pode ser comprovado na

imagem abaixo, senão vejamos:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

Outrossim, o cadastro da empresa recorrida junto à plataforma

BLL, utilizado este meio para a identificação e a devida concessão dos beneficios

&
14,S37 266i0001-79
htÂTRtz

coMPROVANTE DE rN SCRtÇ o E DE StrUAÇÂO
CADASTRÂL

,5112 2011

C Iá LIMA MÕURÀ VÂIIIEDÁOES

ÂOTNARELA ME
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Portanto, descabida a pretensão da empresa recoÍrente,

considerando que a empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES ME

comprovou inequivocadamente a sua condição de enquadramento como ME,

tendo sido lhe concedido o prazo para que a mesma apresentasse a certidão

válida, em conformidade com o item 7.3 do Instrumento Convocatório.

Estaria pois, a pregoeira desta municipalidade, extrapolando

toda sua esfera de competência, se procedesse com a inabilitação da empresa

arrematante, sem a concessão do prazo para a regularização da referida

certidão, contrariando todo arcabouço legal e jurídico sobre o tema bem como

o documental apresentado pela mesma em seus documentos de habilitação.

3.2 _ DOCUMENTO DIVERGENTE APRESENTADO PELA EMPRESA _

MERA ATECNIA E DESCUIDO DO OPERADOR DO SISTEMA

DOCUMENTO CORRESPONDENTE APRESENTADO EM OUTROS

ggaggEqqtrgEE

DOCUMENTOS:

Primeiramente, cumpre salientar que O Edital Convocatório não

exigiu em seu rol de documentos de habilitação a Cópia da Inscrição Estadual,

::.:....'
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uma vez que se trata de uma "contratação de serviços", e não aquisição de

produtos, que por conseguinte não incide em tributação por ICMS.

Dito isto, o licitante interessado em participar do certame em

tela, não obrigatoriamente necessitaria de ser inscrito junto à fazenda estadual,

podendo ser inscrito apenas junto ao município, conforme o item 10.1 alínea "b".

Ocorre que, a licitante recorrida anexou equivocadamente junto

aos seus documentos de habilitação uma ficha de inscrição estadual de outra

empresa, que pode ter ocorrido por eÍro técnico do operador da plataforma ou

descuido, mas que tal fato não frustra a sua habilitação, uma vez que a mesma

cumpriu todas as exigências do Instrumento Convocatório no que tange à

Habilitação.

Ainda assim, mesmo que a inscrição estadual fosse obrigatória

para este processo - o que efetivamente não é - teria a recorrida cumprido este

requisito visto que apresentou em seu bojo a Certidão Negativa de Débitos Estaduais,

onde consta a inscrição da mesma perante à Fazenda Estadual, vejamos:

ô
GOVEÊNO DO

EsTAoo oo CE-ARÁ
Procúádo.l. G.ól do E.tldo

cGFti.lão N.rl.tlv. d. E ót lto. Ertrdr.!..
:o2-lo I 1774(i3

.Í-.to. d- rnrt.úÇr l{§ 13 dã o2lotlzoôa

rDÉI\.TrFrc çÃo ôo(^) r.laur RrxTÉ

<-

tJs_r7:s6(Íx)r 7í)
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Logo, não pode a empresa ser inabilitada, uma vez que tal

inscrição não era condição para participação do Certame, bem como atendeu em

sua totalidade, as exigências editalícias referentes aos documentos de habilitação.

Desta feita, entende-se, como medida de justiça o julgamento de

improcedência das razÕes recursais, bem como a manutenção da decisão que

habilitou a empresa ora recorrida.

Dessa forma, resta claro que o julgamento que habilitou a

anematante está em consonância com o exigido no Edital Convocatório.

4. DA CONCLUSÃO

Ante todo o acima exposto, conhece-se do Recurso para no

mérito negarJhe provimento, mantendo na íntegra a decisão da Pregoeira do

Município de Juazeiro do Norte junto à fase de Habilitação que HABILITOU à

recorrida, devendo o procedimento licitatório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido

Juazeiro do Norte, 1 5 de fevereiro de 2024.

Francisco Hél Alves da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

A LICITANTE
ALUCOM LTDA
CNPJ: 01.628.25r1000r-88
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ATA DA SESSAO
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - paÍrê í de 1

pREGÃo ELETRôNtco No 2023.í2.26.3
Procssso Adminlstrativo No 2023.'12.26.3

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçáo 27 l'1212023 1 6:17 :O1

OVIMENTOS DO PROCESSO
í70í2024 í6:55:35 ESGLARECTÍúENTO REQUERTDO MTCROSENS SA (76.126.950/001 1-2O

ue diiJo de esclarecimonto êm anexo.
17t0 t9: 6:08 ESCI-ARECI ENTO REQUERIDO MICROSENS S.A. 126.950/001 1-26)
Os mentos ue seÍ80 en es deverão ser novos uso OU serão aceitos ut mentos usados?

02,1 í9:18:35 ENTO REQUERIDO 26.950/0011-26)
O subltem 3.1.3 do Termo de Referêncla deteÍmlna que o prazo de entrBga é de até '15 (qulnze) dlâs. Entendemos qu€ este prazo é
muito curto, considêrando a grande quanlidads de equipam€ntos. Alóm disto, considerando quô várias licitant€s nâo são da rêgiãg
ou proximidades o que demanda maior tempo logÍstlco, .estringindo assim a competitiüdade do certame. Destia Íorma, solicitamos
aumentaro prazo de entrega paÍa até 40 (quaÍenta) dias.

A MICROSENS SA. vom com o devido r6spâito o acatamento porante Vossa Sonhoria para apÍosontaÍ IMPUGN^çÃO, bem como
Contrato Soclal, acerca do Edihl do P âo Elelrónico de no. 2023.12.26.3
2ZO1nO21OAt1Ot28 RES D I-AREG TO PREGOEIRO
Prczad licitante, ue em anexo ftts aos êsdarsdmentos sollcilados

08;4í:í DE ESCLARECI ENTO PREGOEIRO
Prezado(a) licitante. segue em anexo respostB aos osclarecimentos sollcltâdos.
»l01n021O8t4't t4 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Prezado(a) licitante, segue em anoxo respostia sos esclarecimsntos sollcltados.
22lO1l2O2116i t14 CADASTRO DE PROPOSTA NEWPC TECNOLOGIA EIRELI

23101120210Et59t46 CADASTRO DE PROPOSTA KOLKE OO BRÂS|L IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ffipHo@

Conforme documento sm ânexo. não üslumbramos nenhuma ilogalidadê ou inogularidade que possam estBr contidas no têxto
editrlício, motiyo pelo qual rssta mantido o prazo dô €ntraga, bem como as espocificaÉos dos equlpamsntos objsto do pÍesonto

rocesso licilalório, restando-so incólumê o lnstrumênlo Convocatório, ind6Íêrindo€o a i íormulada

231011202' 15i09i41 CADASTRO DE PROPOSTA MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA
23|O1I2OA 15142109 ALTERAçÃO DE PROPOSTA FUNDAMENTAL LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMATICA E

231011202115t15t13 CADASTRO DE PROPOSTA CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME

trÇõE§EiREIr-
ziloit2ozt 16.t31tso ALTER çÃo DE pRoposrA pHocus sERvtÇo E REPRESENTAÇoES LTDA

231011202416t38t23 CADASTRO OE PROPOSTA ALUCOM LTDA

23/0í12021íg:ss DE PRoFoSTA MGDATA TECNOLOGIA LÍDA
@ I/GDÃÍÃ-ECNOTOGIÀLÍOiA
ffiOSTA TRÂNSFER SÉRVIÇOS DE ENERGIA EIRELI

@ ÍRANSFERTÉRVIÇOS OE ENERGiA EIRELI

23l01l2OU 22t13t26 CADASTRO DE PROPOSTA CYBELLY MAROUES SILVANO-ME

I401D02107;19:18 CADASTRO DE PROPOSTA POST BANK COMÉRCIO SÉRV|ÇOS E ASSISTÊNCIA TÊCNlcA LTDA EPP

@PosÍBANKcoMÉRclosERVlÇosEASslsTÊNclATÉcNlcALTDA
ÚRÀVÁRIEDADÊS - ME

Gerado em: 1510212024 15114t14 1de17
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE4E

24O1t2O21O8t38t2A ALTERAçÃO DE PROPOSTA ALUCOM LTDA
240íEú1@Ãi{ ÀLÍERÀçÁo DÉFRoposrAffi

21l01l20?lO9:OOIII rrENSAGEM PREGOEIRO
EstamoÊ proc6d6ndo com a aboÍtura das propostas, para realizaçáo da compotênle análise inicial. lnÍormamos quê as 09:30hs
lnlclaremos I 8e8sào de dlsputa de preços.
24lO1nO21 OEtOOtSf MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentação de habilitaçáo exiglde no Edital ConvocatóÍio dsverá ser encaminhada exclusivamonte
por meio do sistema da Bolsa de LicitiaçõBs do Brasil, no sítio sletrônico bllcompras.com, ató a data e o horáíio estabelecidos para a
âbertura da sêssão públicâ, sob psna de inabllltaÉo/desclasslflcação do llcltante no caso do não atendimento, conÍormo item
editalÍcio 7.13.
240112021 O9tO1tO1 MENSAGET PREGOEIRO
Nâo se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digltallzado das propostas iniciais, basta que as mesmas sêjam cadaslradas na
plataforma, com a d€scrição do ob,6to ofeíâdo com seus rgspsctivos Í,rgços o marcas para cada prcduto oÍertado, até a dala e o
horário ôstabelecidos abertuÍa da sessão ública.
24}i01n02109i01t15 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra obsgrvaçáo a ser Íelta, dlz respeito ao envio das propostas inals, quando reileramos a obseryância ao Edital quanto ao prazo
de rêmôssa via +mail,
21lo1mA o9to1t21 iTENSAGEiI PREGoEIRo
Rêquisitamo8 quo ao Íinalda sessão d€ disputa. os lkilantes vgncsdores enviem dentro do pÍazo de 02 (duas) horas, vra e-marl, as
suas propostas finals e, se nêcossário, documentaÉo complômentar, nos lermos do itom oditalício 10.4.
2110112021 0gt01t35 MENSÂGEÍrl PREGOEIRO
O não cumprlmento da €ntrEga das propostas Íinais, dentro do prazo acima estabelecdo, acaÍretará na desclassmc€çâo/inabilitação,
sendo então convocado o licitantê subsequent€, 6 assim suc€ssivamôntâ, obsorvada a ordsm dê dassillcação, nos tôrmos do item
edliâlíclo í0.4.1.

lnÍormamos alnda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposla somente podc ocorrer até a abertura da sêssão públlca,
conforme prevlsão contida no art. 26, § 60, do Decreto no 10.02412019, não so apllcando o disposto no art. 43, § 6', da Lei Fôderal no

8.666/93, nos lormos do A@tdeo n" 2.132n02'l do Tribunal dô Contrâs da União - TCU.
2110112021 09101153 MENSAGEM PREGoEIRO
Os c€sos de náo snvlo da proposta Ílnal, denfo do prazo sstabelscldo no Édital (2 horas), poderáo ser considerados como DESIDIA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do MunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
proc€sso administrativo, no sentido de que seram aplicadas possív€is sançõos administrativas. _,_.
2Il01l2O21O9tO2tO1 MENSAGE PREGOEIRO
Reiteramos qu6 na íormulaÉo das propostas finais, os licitantes venoodoÍes dov€râo obsôrvaÍ que os valoÍes oÍeítados somont€
serão aceitos se êstiverem iguais ou inÍeriores aos valores de reíer6ncia constanles no Orçamento elaboÍado pela PrcÍeitura, em
alêndimsnto ao que €stab€l6c6u o itôm 8.4 do Edital
21t01l2o2ao9t02tog ÍíENSAGE PREGOEIRO
lnformamos ainda quo, esta obs€rvaÉo tamlÉm será válidâ para todos os preços unitáÍios dos itons que compÕem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejâm supefiores aos valores de reÍerência @nslanles no Anexo
I do Edital, devondo lodos os preços unitários também sorem inÍeriorôs ou iguais aos do oÍçamsnto, sob pena de desdassificaÇ5o da
proposta, nos lormos rêvistos no it6m 8.4 do Edital
24ll'll20A 09',02i18

2iU0íl202,109:00:36 MENSAGEÍU| PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantss.

Rêíorçamos que, os licitantes quo viêrem a so tornar vencedorEs, ao ÍoÍmularom suas propostas Íinais para €ncaminhamonto via ô-
mail, devôráo também inssrir os valores unitários Ílnais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", no
sontido do qu€ tais valores vonham a ser transcrilos na Ata dg Sossão.
24/0-m0-rf-IiUô2 3íIEI{SAGEM PREGoE T Ro
O cadastro das propostas
e o horárlo ôstabelecldos

iniciais 6 a anêxação dos documontos d6 habilitação somente poderiam toÍ sido encaminhados até a daia
ra abeíura desta sessáo blica nao endo ser recebidos a tal odo,

24to1l2o2a ogt02t55 an tRo
O não encamlnhamento dos documentos de habilltaÉo Juntamente com o câdastramento das propostas iniciais na platarorma

acaÍetará na ina o do inleressado, nos tsÍmos do itom 7.13 do Edital
3;08 M P

POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASI
21IO1NO2.N9I17I18 MENSAGEI{ PREGOEIRO
Bom dia novamont6.
21t ui,Í,'IÁ.tT ;25 nÉtisAGEIú PREGo El Ro
lnÍormamos que todas as propostas inkiais Íoram devldamente analisadas e ostaio de acordo com o Edital
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2tno1nO21 09i17i41 MENSAGEM PREGOEIRO
Ema ns mlnutos daremos inÍcio à sessão de dis uta de através da ofertâ de lances.
24lO1l2O21Ogi3Oi23 MÉ
Nesse momento daremos i

GETI PREGOEIRO
nÍcio à sêssáo de disputa de

2410,12024 09130131 iTENSAGEM pREGOEtRO

Boa sorte a todos.
2110112024O9i5EI24 MENSAGEM PREGOEIRO
Sênhorês licitântes íavor, aneçam on-line e alentos as

09:58:4í MENSAGEM PREGOEIRO
, conÍorme item 9.4.2 do edital convocatório

Nesse momento ssaromos ra a Íase de ne
í0:09:59 MENSAGEM PREGOEIRO

ação, conforme a o item 10.2 do edilal.

lnformamos que a sêssão de disputa I negociaçáo do prêços, por meio da oÍerta de lances, íora encenada-
24101Í2021 10i10i11 MENSAGEM PREGOEIRO
Rêquisitamos aos participantês com melhores oferlas o ôncaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail

il.com / ro.c€ , das finais nos termos do itom editalÍcio 10.4
í0:10:35 MEN EM PR E R

ReÍoÍçamos que o prazo para encaminhamento das propostas íinais começará a contar do horário da mensagem anterioímcnte
postada, ou sêja, 10h1omin'14seg.
2till1l2O21 10;10i51 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o reÍ€rido ssrá êncerrado às í2h10min14
24O1l2O241Otl1iOE MENSAGEM PR GO tRo
Reiteramos que os licltantes vencedores, após o envio das suas pÍopostaÊ ,inais por e-mail, deverão inserir os valores unilários Íinais
dos itens, de acordo com as suas propostas finais, dentro do prazo ãdma cilado, no campo indicado na Plataforma on-line
"bllcom .com', no sentido de uê tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão
24/01n021 10|11121 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que, após o recebimênlo das propostas Ínâis e da competente análise da documentação de habilitação das empresas
arrcmatantes, avançaremos para a Íase recuÃial.
2d,/0112021 10t't1t39 MENSAGEI, PREGOEIRO
Nesse momento, passaremos à anális€ da documentação de habilitação da(s)emprosa(s) anomatants(s)
241ún024 l0t1'lt'O MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que Íorêm s6ndo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços finais, as mensagens
passaráo a ser enviadas nas informaçóes pertinentes de cada lote.
24lo'll2o24 1212G117 MENSAGEM PREGoEIRo
lnÍormamos que a sessão será suspensa para inteÍvalo de almoço, sendo retomada às 'Í3:40 horas, com a conclusáo da análise dâs
propostas de preços finais e avanço para a Íase de maniÍestaÉo de recuÍsos.
21t0112021 13i41 i2O MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde.
21/011202113t42:19 MENSAGETi PREGOEIRO
lnÍormamos qu€ ostamos retomando os trabalhos da present6 aôssão com a análise das propostas de preços finais apresentadas,
quando, aÉs o término de tal análise, procederemos com o avânço para a fase rêcursal. _
2410112021 14118146 MENSAGEM PREGoEIRO
A análise das propostas de prôços finais das empresas vencedoÉs, bem como dos documentos de habilitação, já foi concluída e se
êncontram divulgadas atravás de mensag€ns postadas nas inÍormaçÕss especíricas dê cada lol€.
24lo1l2ou 141at5g MENSAGÊM PREGOEIRo
Desta ÍoÍma, avançaremos ngssa momonto para a fase dê maniíestaçáo de recursos, confoÍme anteriormente informado.
2410112021 14is1t12 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante das maniÍestaçóes de interposiçáo de recurso, iníormamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o
regular trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razóes de recurso e das possíveis contrarÍazóes, será realizado o
GO nte amento do recurso, ra, somenle após isto, rocêdermos com o ava
uto1no21 PREGOEIRO

das ÍaBos ssualS

Diante do exposto. ficam encerrados os trabalhos duÍanle o dia dB h e.
3:08:07 MENSAGEM P GO

Boa tarde.
25to112o21 13:00i54 MENSAGEM PREGOEIRO
o arquivo Certidão de regulâridade fiscâl municipal- CM Lll\rA.pdf Foi adicionado ao processo.

15IOU2O21 15i04tla MENSAGEiI PREGOEIRO
Boa tarde!
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15to212o21 15i13t18 MENSAGETI PREGOEIRO
lníormamos que o trâmite recursaljá íora encerrado, e que nâo so vlslumbrou nenhuma ilegalidade no julgamento reallzado.
Portanto indeÍeriu-se o recurso, confoÍme documento anexado na lalaÍorma
15/02r202i1 í 5:í 3:32 MENSAG
Desla Íorma oo to do ntê s§o o ser icâdo aos sous vos venc€dorcs
1 02n02115t13t51 MENSAGEII
Assim, íicam ôn@rrados os trabalhosjunto ao procosso duranle o dia do hojê

LOTE í . ADJUDICADO
Computadoros o Notcbook's

VALORE§ UN]TARIOS FINAIS
Itom: 1 Unidade: MES Marca: LENOVO Modelo: NEO 50S + MONITOR +

ACESSORIOS
Desqição: LOCAçÃO DE 53 Computadorês tlpo estaÉo com especifcagões mínimas: computador com processado[ mínimo
Intel i5 1e geração ou equivalente; memória RÂM mÍnlma: I GB ddr3; HD: íTB; leltor d€ câ.táo de memórla; placa mãe on-board
(vídeo, som, rede e etc.); sistema opeÍacional windows 10, sm porluguàs, liconciado; pacoto offico 2016 ou supeÍioÍ, om portugu6s,
licenciado monitoÍ led 18.5' equivalente ou superior; tedado USB abnE poÍtuguês brâsileiro mouse óptico USB; Leitor de Cadões
lntômo Pain€l Frontal, entradas compatÍvais: SO, MMC, RS-MMC, SOHC, Micro SD/TF, MS, MS PRO, MS DUO, M2, CF I ô CF ll;
estâbilizador 1000v4, êntrada bivolt o saida í 15v. Obs.: todos os oquipamgntos devoráo ser na cor prôta; (aumonto d6 cápacidad€,
da velocidade dê processamento, armazenamento. memória e tamanho do monitor de vídco) para atender as necessidadcs dos
soft^/aros da contÍatant€ sem ônus paÍa contÍalante)
Ouantidado: í 2 V.loÍ Unit.: 8.í 1 í,65 Valor Total: 97.339,80

ACESSORIOS
OescÍiçáo: LOCAÇÃO OE101 Computadoros tipo ostsÉo com ospocifc€çõas mínim8s: computador com processado.
mínimo lntel i5 10'geraÉo ou equivalsnte memória RAM mÍnima: I GB ddr3 SSD 2409b (parâ sistoma opoÍacional) € HD: 5009b
(para armazenamento de dados), leltor de c€náo de memórlâ plac€ má€ on-board (vÍd6o, som, redê e etc.); slstemâ operacional
windows 10, em português, licanciado pacoto officô 20í6 ou supôÍioÍ, êm portuguâs, lic6nciado monitoí l6d '18.5'6quivalêntô ou
sup€Íior tedado USB abne português brasileiro mouse ópüco USB; Leltor de CaÍtões lntemo Painel Frontal, entrâdas compatÍveis:
SD, MMC, R$MMC, SDHC, Mlcro SD/TF, MS, MS PRO, MS DUO, M2, CF I e CF ll; estabilizador í000va, entrada blvoll ê saída
115v. Obs.: lodos os equipamentos doverão ser na coÍ prêta; (aum€nto do cápacidade, da volocidadô dê procêssâmonto,
armazenamento, memória e tamanho do monitor de vÍdeo) pa.a atender as nec€ssidâdes dos sofr\ivares da contrartante sem ónus
paía contrEtante)
Ouantidado: 12 Valor Unit.: 't6.057,99 Valor Total: 192.695,88

Itêm:3 Unidado: MÊS Ma.ca: LENOVO Modêlo: NEO 50s + MONITOR +
ACESSORIOS

DesqiÉo: LOCAÇÁO DE 6 Computadores tipo servidor com especificaçõos mÍnimasr compulador com procossador
mínimo lntel 17 10'geraçáo ou equivalente, momória RAM mínima 'l6gb ddr4, SSD 512G8, HD 3lb, leitoÍ de caÍtão d€ memória,
placâ màe on-board (vÍdeo, som, red6 '10/100/1000) VGA, HDMI, USB 3.0 mÍnlmo, slslema oporaclonal wlndows 10, em português,
licênciado, pacote ofÍice 20í3 ou superior, em português, lic€nclado, monltor l8d 29' oqulvalonte ou suporior, teclado USBi Leitor de
CaÍtóes lntemo Painel Frontal, entradas compatíveis: SD, l\íMC, RS-M|\íC, SOHC, l,iftcro SD/TF, MS, MS PRO, l\4S DUO, [,12, CF I e
CF ll; abnt2 português brasileiro, mouse óptico USB, nobreak de 2000va, entrada bivolt ('115"220v) com 6 s8ídas 1 15v, com
autonomia mínima de 60 minulos quantidado dê tomadas: mÍnimo 6, obs.: lodos os oquipamenlos deverão sôr na cor pr6ta:
(aumento de capacidado, da volocidada d6 procêssamonto, armazonamento, memória o tamanho do monitor dô víd6o) para atendêr
as necessidades dos softwares da contratante sem Ônus para contratante)
Quanüdade: 12 Valor Unlt,: 2.032,68 Valor Total: 24.392,16

Item:4 Unidacje: MÊ- MaÍca: ACER Modelo: Acer Aspir6 5A5í5-57
DescrlÉo: LOCAÇÃO DE 74 Notebook's, especlflcsçóes mÍnlmâs: notebook com processador lntellS 10'geraçáo ou
equivalente momória RÂMr 8gb ddr4, HO: 5í 2 GB SSD e lôitor de cart to d€ mêmória conêxões: USB € HDI\41. plac€ mãe on-
board (vÍdeo. som, rede 10/í00/1000), wireless, bluetooth tamanho da telâ: mlnlmo 15,6, leclâdo abnt2 portuguâs brasilei.o,
touchpad ê webcám intogrados bâtêda .êcâ.Íêgávêl 6 Íont€ bivolt si8toma oporacionâl windows '10, om portuguâs, licênciado pacotê
oflice 2016 ou sup€rior, €m portuguâs, licênciado cor: prgto (aumgnto dô capacidado, da volocidada dê proc€ssamênto,
armazenamento, memória e tamanho do monilor de vídeo) para at€ndor as necessidades dos sofrwares da conlratante sem ônus
pâra contrstante)
Ouantidado: 12 Valor Unit.: 9.469,78 Valor Total: 113,637,36

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documonto Ofcrta lnicial Ofaía Flnal Dlt'(%) ME

1 t\,flcRoTÉcNtcA |NFoRMÁTICA LTDA 126 01.590.7281000264 830.662,56 428.065,20 Não
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2 AALLFAX TELECOMUNTCAÇÔES EtRELt 109 0,t.402.427lOOOí49 830.662,56 479.000.00 11,90 Sim

3 ALUCOM LTDA 130 01.628.25í /0001-88 841.402,s6 498.000,00 3,97 Não

4 KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E 1í1 06.028.9320001.29 829.236,00 590.000,00 18,47 Não

5 MGDATA TECNOLOGIA LTOA 078 23.936.997i0001-91 830.662,56 594.240,00 O,72 Sim

6 FUNDAMENTAL LOCAÇÃO DE 042 10.797.219t0001-17 830.662,56 659.000.00 10,90 Sim

7 CYBELLY MAROUES SILVANO.ME 113 06.183.977/0001-78 830.662,56 679.000,00 3,03 Sim

8 NEWPC TECNOLOGIA EIRÉLI 003 20.892.343/000í-15 830.662,56 818.000,00 20,4r Nâo

I PHOCUS SERV|ÇO E 117 05.307.143/000't-64 830.662,s6 819.750,00 O,21 Sirh

DESCLASSIFICADOS

Rsáo Sochl Num Documanto OÍorta lnlclal Oferta Flnâl oll.l%l ME

INABILITADOS

Râzáo Soclal Num Oocumonto OÍorta lnicial Ofeía Final Dlí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27 l12ni23 16i17 iOO PUBLICADO

28/'t212023 09:00:00 RECEPçÀO DE PROPOSTAS

24101 n0za OgtOOtOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

2/U011202,í 09:30:37 DISPUTA

21/011202105t30137 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO Ê EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 829.236,00

2410112024 0gt30t37 L/ÀNCE NEWPC TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 003) 830.662,56

21101t202109t30t37 LANGE PHocUS SERVIço E REPRESENTAÇOES LTDA (PARTICIPANTE 117) 830.682,56

2q011202109130137 LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 078) E30.662,sC

2410112024 O9t3O':37 !ÁNCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 84í.402,56

2401 nO21 Ogt3Li37 LANCE MLLFAX TELECOMUNTCAçÔES EtRELt (PART|CIPANTE I 09) 830.662,56

24!O1k2O2a O9t3Ot37 LANCE FUNDAMENTAL LOCAçÃO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA E 830.662,55

24tO1l2O21O9t3Ot31 LANCE CYBELLY MAROUES SILVANO.ME (PARTICIPANTE 1 13) E30.602,56

21101t2021 O9t3Ot37 LÂNCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 830.€62,s6

24J0ír202,a 09:3í:19 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 820.000,00

24011202109t31t3s I-ANCE PHOCUS SERVIçO E REPRESENTAçOES LTDA (PARTICIPANTE 1'17) 82í.690,00

241011202a 09t32t00 LÂNCE KOLKE OO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE

24011202109:13:.02 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENÍAçOÊS LIDA (PARTICIPANTE 117)

8í9.000,00

8í9.750,00

21101120210st33:,13 LANCE ALUCoM LTDA (PARTICIPANTE 130) Eí0.000,00

240112021 09t33t16 LÂNCE CYBELLY MARQUES SILVANO-ME (PÂRTICIPANTE 1 13) Eí9.00í,00

24/011202109t33t24 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARÍICIPANTE 800.000,00

2u011202109i33t53 LÂNCE ALUCOIU LTDA (PARTICIPANTE 130) 790.000,00

2410'11202109t34t05 LANCE KOLKÉ OO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 785.000,00

24Oll2O21O9t35:12 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 780.000,00

2/U0ír202,1 09i35:5í LANCE KOLKE DO BRASIL II\TPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 779.000,00

240112021 OE t3G t29 LANCE CYBELLY MAROUES SILVANO-ME (PARTICIPANTE 1 1 3) 779.500,00

un1 no21 09t38t53 LANCE AAILFAX TELECOMUNTCAÇÔES EIRELI (PARTICIPANTE I 09) 750.000,00

Ul01l2o2a 09i38i59 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 7'15.000,00

211011202109:11:01 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 7i10.000,00

2q01no210gt11t12 LANCE KOLKE Do BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LrDA (PARTICIPANTE 739.000,00

24O1t2O21Ogtl'.tt31 LÂNCE AALLFAX TELECOMUNICAÇÔES EIRELI (PARTICIPANTE 109) 735.000,00

Gerado emr 15lO2l2O24 '15i14118 5de17
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241011202109111t56 LANCE KOLKE OO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PART|CIPANIE 734.000,00

2alO112O210gt12t30 LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 078) 733.000,00

2401 12021 09t12t31 LANCE CYBELLY MARQUES SILVANO-ME (PARTICIPANTE 1 13) 738.000,00

21lO1l2OA Ogt42t39 LANCE KOLKE DO BRÂS|L IMPORTACAO E EXPORTÂCAO LTDA (pARTtCtpANTE 730.000,00

24o1EO21O9t+3t05 LANCE MICROTÉC NICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPÂNIE í26) 751.900,00

241011202a 09t15t23 LANCE FUNDAMENÍAL LOCAÇÃO DE EOUTPAMENTOS DE TNFORMATTCA E 729.000,00

21r01t20?/- 09t15127 LANCE MTCROTÊCN|CA TNFORMATTCA LTDA (pARTtCtpANTE Í26) 750.870,00

2í01n021 09t15t37 TEMPO RÂNDôMICO

?í101n02109t15t1ô LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PART|C|PANTE 728.000,00

21JOll2O21 O9tl5t50 LANCE MICROTÉCN|CA TNFORMÁT|CA LTOA (pARTtCtpANTE 126) 749.840,00

24ún02109t15t59 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 725.000,00

\./ 24O1l2O21O9t16tO2 LANCE MTCROTÉCN|CA TNFORMÁTEA LTDA (pARTtCtpANTE 126) 746.750,00

24tO1l2O21O9|16tOs LANCE KOLKE DO BRÂS|L IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 720.000,00

24tOltZO2l Ogi16t[g LANCE r\rlCROTÉCNtCA TNFORMÁT|CA LTDÀ (pARTtCtpAtiTE 126) 74r.600,00

241011202109i46i13 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 7í9.E00,00

24/ún02109t46t49 I-ANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 719.000,00

24!01 12021 O9t46t5O LANCE MICROTÉCN|CA INFORMÁICA LIDA (PARTIC|PANTE 1 26) 741.394,00

24tO1t2O?J- 09i16:55 LANCE MICROTÉCN|CA TNFORMÁT|CA LTDA (PART|C|PANTE 126) 740.570,00

21lO1nO21O9t18:59 LANCE FUNDAMENTAL LOCAÇÃO DE EQU|PA|\TENTOS DE TNFORMATTCA E 718.000,00

?3rJ4ú.OO2,,0fi202109i17 iO1 LANCE MTCROTÉCN|CA tNFORirÁICA LTDA (PART|C|PANTE 126)

24lO1l2O21Ogt4ftOS LANCE KOLKE OO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 7í5.000,00

2401t202109t47 tO| LANCE MTCROTÉCN|CA TNFORMÁTEA LTDA (PART|C|PANTE 126) 736./t!t0,00

24011202109t17t13 LANCE AALLFAX TELECOTI|UN|CAÇÓES EtRELt (PART|C|PANTE 109) 710.000,00

2t lO1l2O21o9t1l t16 LANCE ALUCOM LTDÂ (PARTICIPANTE í30) 714.000,00

2I,IO1I2O21O9I47119 LANCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LÍOA (PARTICIPANTE í26) 731.300,00

21/0112024 09t47't19 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 705.000,00

24011202109t17t21 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 709.000,00

211011202109t17 t21 LANCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE í 26) 726.í50,00

24t011202109i47 i29 I-ANCE MGOATA TECNOLOGIA LTOA (PARTICIPANTE 078) 700.000,00

24lO1l2OA Ogi4-l i35 LANCE KOLKE DO BRÂS|L IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 699.000,00

24!01t2021 09i47 i36 LANCE MICROTÉCNICÂ INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 7r9.970,00

24/01n02109t17t11 LANCE FUNDAMENTAL LOCAçÃO DE EOUTPAMENTOS DE TNFORMATTCA E 698.000,00

2qO1nO21O9t4l t42 LANCE MICROT cNlcA INFoRMÁTICA LTDA (PARTTCIPANTE 126) 7í8.9/00,00

24011202109t17 t12 I-ANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 695.000,00

21t011202a 09t17i17 LANGE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 697.000,00

21tO1nO21Ogi17 t18 LANCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LIDA (PARTICIPANTE 126) 7í5.050,00

24011202109117t53 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 694.000,00

24O1t2O21Ogi17 t51 LA CE AAI-LFAX TELECOMUNTCAÇÔES EIRELT (PARTTCTPANTE 109) 690.000,00

24t0112O21 09t17 t'g LANCE MTCROTÉCN|CA TNFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 7í0.700,00

21t01120210914s100 LANCE KOLKE Do BRASIL IMPoRTAcAo E ExPoRTAcAo LÍDA (PARTICIPANTE 685.000,00

21/01n021 O9t18tO5 LANCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE í26) 705.550,00

241011202109t18t07 LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 078) 680.000,00

24tO1nO21 O9t4Ei1O LANCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 700./t00,00

21!O1t2O21O9tl8tfi LANCE FUNDAMÊNTAL LOCAÇÃO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA E 6E4.000,00

Gerado em: ,.510212024 15:14:18 6de17
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241011i202109t4Ét13 LÂNCE KOLKE OO BRASIL II\TPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PART|C|PANTE 678.000,00

21tO1l2O21Og,t18,:16 LANCE MTCROTÉCN|CA TNFORMÁICA LTDA (pARTtCtpANTE 126) 698.3,{0,00

21t011202109t18121 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 675.000,00

21t01t2021 09t{It22 LÂNCE MTCROTÊCN|CA TNFORMÁTCA LTDA (pARTtCtpÂNTE 126) 695.250,00

UlO1li2O2l Ogi1/,i2E LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PART|C|PANTE 673.000,00

24!O1li2O21Ogt{Ét3l LÂNCE MTCROTÉCrutCe trurOnUÁriCa LrOn (pnnrtCrper'ne tzo) 693.r90,00

24UnO21 09t18t50 LÂNCE AALLFAX TELECOMUNTCAÇÔES EtRELt (pARTtCtpANTE 109) 670.000,00

2í01t2021 Ogt18t51 LANCE MTCROTÉCNICA TNFORMÁrEÀ LIDA (pARTtCtpAt'rTE 116) 690.í00,00

24l01n02109i18i55 IáNCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE í 30) 669.000,00

2UO',U202a O9t{Át57 LANCE MTCROTÉCN|CA TNFORMÁT|CA LTOA (PARÍ|C|PANTE 126) 689.070,00

21./01D02109i19t02 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 665.000,00

\-/ 24O1li2OA O9t49tOS LJ\NCE CYBELLY MAROUES SILVANO-ME (PARTICIPANTE ,13) 699.999,00

24lo1n021 ogtlg:oo lÁNCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 68ií.9s0,00

2110112021 09t19130 LANCE NEWPC TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 003) 818.000,00

21/0112021 09t19t35 LANCE CYBELLY MARQUES SILVANO.ME (PARTICIPANTE I 13) 679.000,00

240111202109:19:10 LÂNCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 664.000,00

2401n021 Ogt1gt16 LANCE MTCROTÉCN|CA TNFORMÁT|CA LTDA (PART|C|PANTE í26) 683.920,00

2uo1ni2a Ogi19i16 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTÂCAO E EXPORTACAO LTOA (PARTICIPANTE

21l01l20210gi19tl8 LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 078)

663.000,00

660"OOO.OO

679.800,00

241011202109i19t51 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 658.000,00

21fi1n021 O9t19t5A LÂNCE MTCROTÊCN|CA TNFORMÁrEA LTDA (PART|C|PANTE 126) 677.710,00

24rO1t2O21O9i5OiO1 LANCE FUNDAMENTAL LOCAÇÃO DE EOUIPAMENTOS DE TNFORMATTCA E 659.000,00

24101Í202109150123 LÂNCE AÂLLFAX TELECOMUNICAçÔES EIRELI (PARTICIPANTE í09) 640.000,00

21t[1ti2L21Ogi50t27 LANCE MICROÍÉCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 659.200,00

240ír202it 09:50:30 LANCE KOLKE DO BRASIL II\,IPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE

24O1nO2a o9ts0t32 LÂNCE l\rlCROT cNtcA tNFoRMÁTrCA LTDA (PARTTCTPANTE 126)

638.000,00

6s7.'l'10,00

241011202109i50t36 LANCE ALUCOM LÍDA (PARTICIPANTE 130) 635.000,00

24'Oí'2O2|I Og:50:39 I-ANCE MICROTÊCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 6í.050,00

Uto1t2o21o9tsot12 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPoRTACAO E EXPoRTACAO LTDA (PARTICIPANIE 634.000,00

ufi1 no21 o9t5Dt15 LANCE MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 653.020,00

240ínO21O9t51t0E LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 078) 630.000,00

24lOí 12021 095í ú9 LAlrCil/ÉnOiÉCNiCl trurORMÁTICA LÍDA (PARTICIPANTE 126)

24011202109t51t11 LANCE KOLKE DO BRASIL II\,IPORTACAO E EXPORTACAO LÍOA (PARTICIPANTE

648.900,00

-- 62r"000.00

uto1t2o21 0gt5'tt20 LANcE MTCROTÉCNICA INFO RMÁTrcA LTDA (PARTICIPANTE 126) 6'17.870,00

24011202109t51125 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130) 627_000,00

21!O1t2O21Ogt51t28 LANCE AALLFAX TELECOMUNICAÇÔES EIRELI (PARTICIPANTE 109) 628.000,00

2,.J01n02109t51i31 LANCE KoLKE DO BRASIL IMPoRTAcAo E ExPoRTACAo LTOA (PARTICIPANTE 625.000,00

21/01n021 Ogt51t32 LANCE MICROTÉCNICA TNFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 126) 645.810,00

ato1t2o21 o9;s13i NOT|FTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem diÍeilo de efetuar lance llnal e fechado: PARTICIPANTE 11'1, PARÍICIPANTE 130,
PARTICIPANTE 109, PARTICIPANTE 078, PARTICIPANTE 126, PARTICIPANTE 042, PARTICIPANTE 113

24únO21Ogis't 137 FECHADO í
2a10112o21 Ogis2i36 LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 078) 59i1.240,00

Gerado em: 1510212024 1 5:1 4:18 7de17
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2410112024 09152t42 LA CE MTCROTÊCN|CA tNFORt ÁT|CA LIDA (pARTtCtpANrE 126)
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428.065,20

24t011202109153110 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 130)
'198.000,00

2/U0ír202,í 0S;55:00 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PART|C|PANTE 590.000,00

21lO1l2O21Ogt5it25 I-ANCE AALLFAX TELECOMUNTCAÇÔES EtRÉLt (pARTtCtpAt\lTE 109) 479.000,00

2,/O1nO21Ogt56t37 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O dêtento. da melhor oÍêrta da etapa de lances é MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA
24o1l2o21os:s6t37 NoTlFlcAçÃO SISTEMA
O detenlor da melhor oferta deve veriílcâr e rêadoquar ssus valores unitáíos para êste lote
2401n021 09t50t37 HABILÍÍAçÁO

21./0112021o9:íat57 MENSAGEÍI| PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 126: Bom dia sonhor licilânte, o ssnhor con ue melhorar sua oferta da lance?
240íl202ií 09:59:06 ttlENSAGEi| PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE í26: Para tanto requisitamos quo se maniÍeste no prazo de 05 (onco) minutos, contados a partir do horário
da postagem dessa mensagem.
2401n021 10109112 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 126i Devido a inércia do llcltante, e poÍ sua oíeda estar abaixo do orçâmento estimado paÍa o lote,
av8nç€romoa com as fases ulntes do certamô
24011202110t45t15 N SISTEMA
Valorês unitários definidos pelo vencêdor

UlO1n021 11t46:22 illENSAGEi| PREGOEIRO
A pÍopost8 final da empresa MICROTÉCNICA lNFORi,iÁTICA LToA já tora recebida por m€io do e-mail e psssará a ser analisada.

2.,t0'll202111t'tt07 ENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A empÍosa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDÂ está regularmente habilitada, por
alôndimonto inlêgral aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de hab itaÉo.
2110112021 11t58137 MENSAGEII PREGOEIRO
A proposta final da empresa MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA já Íora dsvidamêntô anâlisada € ss encontra chssiÍicada por
atondôr aos requisitos do edital convocatório.

24tO1nO24 11t19110 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

24t01 12021 11125118 RECURSO MAMFESTADO MGDATA TECNOLOGIA LTDA

ManiÍ€stamos intenção de recurso justiÍicado p6lo não atêndimênto as rêgras da lei dô licitaçáo em Í6lação a habilitação e termo de
.eíerência. Fatos que serão fundamentaios ôlElggglgglrsg! 19Ip9
2401n021 11i31i10 DEFERIMENTO DE RECURSOS

2401 nO21 1 1137 t15 MANTFESTAçAO DEFERIDA PREGOETRO

2ll01l20211atlst30 MENSAGEU PREGOEIRO
lnÍormamos acerca da maniÍestaçáo do direito de inteeosiÉo de recurso, por parte da empresa MGDATA TECNOLOGIA LÍDA
ssndo tal diÍ€ito lhe dereíido, coníorms pÍêvisão legal.

24t011202111t15137 ÍúENSAGE PREGOEIRO

Dsstâ íoÍma. comunicamos quê as razír6s do Íecurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias út6is, sob pena do decadência
do dirôito, rêssalvando quo a plataÍorma 6l6trônica inicia a contagêm do pÍazo para aprosontraÉo das razõâs do recurso, a se iniciar
exatamente do hoÉrlo em que fora deÍerido o recursio.

2410112024 11:15:.44 MENSAGEII PREGOEIRO

Lembramos que deveráo ser obseryadas as disposlções contidas no item 17 do Edital

241011202411t15151 MENSAGEÍI| PREGOEIRO
lnÍormamos tâmbém, que os licitantes interessados flcam desde logo convidados a apresentar contraÍrazôes dentro de igual prazo,
quo coínêçârá a contaÍ a partir do téÍmino do prazo do rocon€nlo.

2..101n021 11119133 INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

2110112021 11150121 MENSAGEM PREGOEIRO

lnlormamos que o prazo para a apresentação das razões dos recursos comsçou a contar às 14h49mln33seg, do dla 24 de janeiro de
2024.
3O/Oí2O2it 00:OO:0il EM ADJUDICÂçÃO

1 5IOA2O21 1 5t1 1t18 ADJUDICADO

Gôrado emr 15lg2l2o24 'l5i1411B 8de17
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LOTE 2 . ADJUDICADO
lmprsssoÍas ê scene/s

vALoREs UNÍTÁR|os FINAIS
Itom: 1 Unidade: MÊS Marcâ: kiocera Modelo:
Descrlção: LOCAÇÀO DE 70 lmpressoras multlfunclonal, especific€ções mÍnimas: lmpressora multltunclonal taser
monocÍomática, disday LCD touchsqêen colorido. tamanho máxlmo do papêl: 21 ,6cmx35,6cm: Imprêssão: velocidade mínima:
42ppm; resoluÉo mínima: 1.200x1.200dpi duplex automático; bandeja de entrada: 250 folhas bandeja d€ saída: 50 Íolhas; scanner:
allmentador automático duplex com capacidade de 50 íolhas resoluÉo mÍnimo de cópia: 600x600 DPI; resolução mÍnima do
sc€nnor: 300x300 DPI; conexões: Íede (wlFl, €themgt); USB (pon drive);sofrwarô improssão e scanner compatívôl com windows
Íomecimento ds insumos exceto papel, com €slimativa mínima d€ 6000 páginas poÍ mês para c€da impressora, acompanha
transíormador blvolt (11F2201e salda'l15v: (âtualizaçáo do aumento da capacldadê de imprêssâo ou qualldade de impressáo scm
ônus psra o contratanle).
Ouantidade:12 Vâlorunit.;11.105,50 Valor Total: 1 33.266,00
Itom:2 Unidade: [rES iíarca: epson Modêlo:
Oescrição: LOCAÇÃO DE 64 Scannêr's de m6sa, 6sp6cificâções mínimas: scanner de mêsa compacta digitaliza
documêntos slmples ou ftente e verso em uma únlc€ passagem digitalização de múltiplas páglnâs a partir do alimenlador âutomático
de documentos d€ 50 folhas display touchscreon colorldo PDF pesqulsávê1, vôlocldadê do dlgltallzação+: atá 40/80 PPM
(simpl€íduplex)resoluÉo óptica: 600 x 600 DPl, tamanho do documento (mínimo): 5,1 cm (largura) x 7 c{n (largura), tamanho do
documento(máximo): 2í,6 cm (largura) x 497,8 cm(comprimento), sofrware do scanner compatÍvel com Windows (atualizaçáo do
aumônto dâ cgpacidade de scannêr ou qualidado dô digitalização sem ônus p€r8 o contratante)
Quanüdade: 12 ValoÍ Unlt.: 6.072,32 vdlor Toldli 72.867,84
Itcm:3 Unidade: MÊS Marcâ: êÍ)son Modeiõ:

Oescriçáo: LOCAÇÁO DE42 lmpressoras multifuncionâl jato de tinta coloÍida, €spsciÍlcaçôas mínimas: impressora
multlfunclonal jato de tinta colorida, tanque de tinla (bulkink) original de Íábrica. com c€pacidade mínima de armazenamento de
70ml em cads coÍ, com no mínimo uma rscârga om todaa a6 cores por mês. Tamanho máximo do pâpgl: 21.6cmx35,6cmt impressáo'
volocidade mlnima: 33ppm; resoluÉo mínima: '1.200x'l.200dpii bandeja de ênúada: 50 Íolhas: band€ja de saída: 20 Íolhas scanner:
alimenl,ador âutomático com câpacidade dô 20 Íolhas, resoluçáo mÍnimo de ópia: 600x600 DPI: resoluçáo mÍnima do scannel:
300x300 DPli conexôos: Íede (USB, WFI); sofr\,ar6 imprêssâo e scannêr compatíval com WINDOWS, com estimativa mínima de
'1000 páginas por mês para cada impressora (atualizaÉo do aumento da capacidadô dê impr6ssão ou qualidade de improssão sem
ônus para o contratante).
Ouantidsdo: 12 ValoÍ Unlt.: 3,402,84 valor Totalr 40.834,08

cLASSTFTCAçÀO

Razâo Soçlal Num Oocumonto OÍ€rta lnlclal OfeíE Flnal DiÍ(%) ME

1 CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME 133 14.837.286/0001-79 452.503,08 246.967,92 Sim

2 ALUCOM LTDA 011 01.628.251/000148 454.903,08 299.000,00 21.07 Não

3 PHOCUS SERVIçO E 'r 14 05.307.'r43l000í 44 452.503,08 335.970,00 '12,36 Sim

4 CYBELLY MARQUES SILVANO,ME í40 06.183.977/0001-78 452.503.08 349.000,00 3,88 Sim

s AALLFAX rELEcoMUNtcAÇôEs E|REU 092 01.402.4271000í{9 452.503.08 390.000,00 11,75 Sim

6 KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E 145 06.028.9320001-29 452.160.00 404.6114,E0 3,76 Não

DESCI-ASSIFICADOS

Razâo Soclal Num Docum.nto Ofêrta lnlclsl Oíert8 Flnal DiÍ.(%) ME

INABILIÍADOS

Razáo Soclal Num Documanto Ofêrta lnlclal Otoía Flnal Dú.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2711212023 16117 too PUBLICADO

28t1212023 OgtOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2t!o1l2o2a ogtootoo aNÁLlsE DE PRoPoSTAS

2/U01r202'l 09:30:38 DISPUTA

2UO1li2O2l Ogi30:3a LANCE CMLIMA MOURÂ VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE ,l33) i152.503,08

2401n02109't30't38 I-ANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTOA (PARTICIPANTE í14) i|52.503,08

24UnO2a 09i30i3t LANCE ALUCOM LTDA (PÂRTICIPANTE 011) '15.1.903,08

Gerado em: 15lgzl2o24 15i14:18 I de 17
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2410112024 09t30t3t LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA (PARTICIPANTE ,r52.í60,00

24/01 l2o2a Ogi3Oi3E LANCE CYBELLY MAROUES SILVANO-ME (PARTICIPANTE 140) 4s2.503,08

211011202109130138 LANCE AALLFAX TELECOMUNTCAÇÔES EtRELt (pARTtCtpANTE 092) 't52.s03,08
21,/O1l2O21O9t31t13 LANCE CMLlirA MOURA VARIEOADÉS . ME (PARTICIPANTE 133) 452.000,00

211011202109t31t56 LANCE PHOCUS SERVIçO E REPRESENTAÇOES LTDA (PARTICIPANTE 1í4) i152.00í,00

24O1n2O2a 09t31157 LANCE ALUCOM LTOA (PARTICIPANTE 011) 'r5r.000,00
2UO1|2OA Ogi32i13 I-ÂNCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA (PARTICIPANTE 450.000,00

2410ín02109t32t21 LÂNCE CMLllrA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE í33) ,í50.900,00

24$n02a 09t32t21 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTOA (PARTICIPANTE í 14) ,150.780,00

2qO1n02a Ogi32i15 I-ANCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133) it49.500,00

21lO1l2O21O9:33tOO I-ANCE KOLKE DO BPÁS|L IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 4,19.000,00

\-/ 21/01n02109t33t25 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 0í 1) 4i10.000,00

24uno21o9t33t2s IáNCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTOA (PARTICIPANTE 1í4) i149.480,00

24ún02109133t30 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDAoES - ME (PARTICIPANTE 133) 4,.8.900,00

24t0't1202109t33t33 LANCE KOLKE OO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LÍOA (PARTICIPANTE 439.000,00

2dlO1lzOU O9t33t1l LANCE CMLIMA MOURA VARIEOADES - ME (PARTICIPANTE 133) 43E.000,00

2/U01r202,t 09:33:56 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAçOES LTDA (PARTICIPANTE '11,t) 438.'ll0,00

211011202a O9i33isa LA CE KOLKE DO BRÂS|L IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 437.500,00

240112021Ogt3Ét0a LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 0í1) 430.000,00

24O1l2O21O9iUt11 I-ANCE CMLli,úA MOURA VARIEDAOES - ME (PARTICIPANTE 133) 437.100,00

Ul01l202a 0s:,Y:i2 LAt{cE KoLKE DO BRASIL IMPORTACAo E EXPoRTAcAo LTD (PARTICIPANTE '129.000,00
2401nOU 09131:25 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133) '128.000,00
24t011202109:3/:35 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDÂ (PARTICIPANTÉ it27.500,00

21/011202/ 09t3/.i1s LÂNCE CYBELLY MARQUES SILVANo-ME (PARTICIPANTE 140) 428.900,00

241011202109't3Át19 LANCE CMLIi/A MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE í33) 427.000,00

211011202109t3Át56 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENÍAçOES LTDA (PARTICIPANTE 1 14) ,026.í80,00

21l01l202a 09i3sto2 LANCE KOLKE DO BRÂS|L IMPORTACAO E EXPORTÀCÂO LTOA (PARTICIPANTE i126.000,00

24t011202109t35117 LANCE ClrLlMA MOURA VARIÊDAOES - irE (PARTICIPANTE 133) '125.900,00
2/U01r2024 09:35:36 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACÂO LTDA (PARTICIPANTE 42s.500,00

24O12OU 09t35t51 LÂNCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133) 'í25.í00,00
241011202109i35t55 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 011) ,í24.000,00

24J01t202109t36101 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENÍAÇoES LTDA (PARTICIPANTE 1í4) 423.í80,00

24101l2i24 09136104 LANCE KOLKE DO ERASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA (PARTICIPANTE i|23.500,00

241011202109t36i17 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - lVlE (PARTICIPANTE 133) i|23.000,00

24o1l2ou 09i36i27 LANCE KOLKE Do BRASIL ll\rPoRTAcAo E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 420.000,00

24011202109t36t47 L NCE CMLll,lA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133) 419.500,00

241011202109t37to1 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 419.000,00

2{lo1l2021o9':37t1s LANCE PHocUS SERVIÇO E REPRESENTAÇoES LTDA (PARTICIPANTE 114) 4í9.180,00

2410112024 09137119 LANCE CMLII\,{A MOURA VARIEDAOES - ME (PARTICIPANTE 133) 4ít.500,00

241011202109137:29 LANCE PHocUS SERVIço E REPRESENTAÇoES LTDA (PARTICIPANTE 114) 416.í80,00

211011202109:.3713'l LÂNCE KOLKE DO BRASIL II\,IPORTACAO E EXPORTACAO LToA (PARTICIPANTE 4í8.000,00

2110112021 09i37i54 LANCE CYBELLY MAROUES SILVANO"ME (PARTICIPANTE 140) 4í8. t00,00

2110112024 osi37i55 LANCE CMLIIVA MOURA VARIEDADES "ME (PARTICIPANTE 133) 4í7.500,00

24t011202109i38i01 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA (PARTICIPANTE ,lí7.000,00

Gerado em: 1510212024 15i14i18 10 de 17
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Ul01l2O24 09138122 LANCE CMLIMA MOURÂ VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133)

rü

ií16.800,00

2t'lO1l2OA 09':38:28 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTDA (PARTICIPANÍE 114) i|16.180,00

24n1n02109t38129 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA (PARTICIPANTE 416.500,00

21101 12021 09138|31 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 01'1 ) ,íí6.000,00

24lO1l2O21O9t38t44 LANCE CMLIMA MOURÂ VARIEDAOES - l\rE (PARTICIPANTE 133) ilí5.800,00

241011202109t38t17 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA (PARTICIPANTE

21lO1f2O21O9t39tO1 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133)

415.500,00

/í'15.000,00

24ún02109t39t01 LÂNCE PHOCUS SERVIçO E REPRESENTAçOES LTDA (PARTICIPANTE 1í4) ií0í.í70,00

21IO1DO2109t39tOE LANCE KOLKÉ OO BRÂS|L IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA (PARTICIPANTE ,íí,1.500,00

2.,1011202a09139122 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133) 40í.000,00

211011202109110112 LANCE PHOCUS SÊRV|çO E REPRESENTAçOES LTDA (PARTICIPANTE 114) /t00.970,00

V 24t01t2o?t- 09140ts6 LANCE cMLtMA MouRÂ VARTEDADES - ME (pARTtctpANTE í33) '100.500,00
24O1qOU Ogt11t21 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 0,l1)

'100.000,00
2qúno2109t11t11 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE í 33) 339.500,00

2401n021 09t12t12 LANCE MLLFAX TELECOMUNICAÇÔES EIRELI (PARTICIPANTE 092) 390.000,00

21,JO1nO21Ogi12t19 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTOA (PARTICIPANTE 114) 380.970,00

2q0112021 09t13121 LANCE CYBELLY MARQUES SILVANOME (PARTICIPANTE 140) 389.000,00

24O1|2OU OgilSiOS LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 404.644,80

21lO1l2O21Ogi15i31 LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTDA (PARTICIPANTE 1í4) 350.970,00

24!01ti2021 o9i15t3E TEMPO RANDÔMICO

211011202a 09:§115 LANCE ALUcoM LTDA (PARTICIPANTE 011) 338.000,00

21l0ll20210gt16t31 L NCE CMLIMA MOURA VARIEOADES - ME (PARTICIPANTE 133) 337.500,00

2410112021 09t16t37 LANCE CYBELLY MARQUÉS SILVANOME (PARTICIPANTE 140) 360.000,00

2it/0í1202,í 09:46:38 N SISTEMA
Os seguintês participantes possuem drelto do efeluar lanco llnal e fechado: PARTICIPANTE 133, PARTICIPANTE 011,
PARTICIPANTE í í4. PARTICIPANTE ,l40

24,iún02109t16t38 FECHADO í
21t01t202109:16iss LANCE PHocUS SERVIÇo E REPRESENTAÇOES LTDA (PARTICIPANTE 114) 335.970,00

24011202109147 t2E LANCE CMLIMA MOURA VARIEOADES - lvlE (PARTICIPANTE 133) 247.000,00

24lO1l2OU Ogt18t27 LANCE CYBELLY MÂRQUES SILVANO.ME (PARTICIPANTE 140) 3i19.000,00

24O1|2OU OEi5Oi21 |áNCE ALUCOM LTDA (PARTICIPÂNTE 011) 299.000,00

24O1t2O21O9t51t3E NOTIFICAçÃO SISTEMA
O dotontorda melhor oíerta da stapa do lancos é CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME

24!O1nO2109t51t38 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíerta d€ve verificar e readoquar seus valorss unitáÍios paÍa este lote.

24l1't 12021 Ogi51 i38 HABILÍÍAçÃO

21'/0112021 09t59t26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '133: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

24,/0112021 09i59i3s ÍITENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '133; Para tanto requisitamos que sê manlfeste no prazo de 05 (cinco) minutos, conlados a partir do horário
da postagom dossa mensag€m

2410'11202110100t09 MENSAGEÍü CMLIIVA MOURÂ VARIEDAOES - MÉ (PARTICIPANTE 133)

prezados, bom dia. Analisando nossos custos 6ssa ó nossa melhor oÍsÍ1a,

24/0112021 10i03t28 MENSAGEtI PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 133: Cêrto, obrigada pêlo retomo!

2410112021't1t19t32 MENSAGEM PREGOEIRO
A píoposta Íinal da empress C[,lLlMA MOURA VARIEDADES - ME já íoÍ8 recebida por môio do o-mail o passará a ser analisada

Gerado em: 1 5lO2l2O24 1 5t1 4118 11 de 17



c1wtssÂ0 ) ll lrtt I Í."
Fo,ha ÀJ-

ffi
JUAIEI[O
,'{0*Í!

TIUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

21/01n02111i48i19 LAIICE CMLIMA MOURÂ VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 133) 246.967,92

2UO1nO2a12i11i12 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
ValoÍes unitários definidos pelo condutor.
2110112021 11t13t20 IIENSAGEII PREGOEIRO
Julgamsnb da Etapa dê Habilitação: A emprosa CMLIMA MOURA VARIEDADES - lrE está regularmente habilitada, por
alondimento intagral aos requisitos do Edital, oo que conceme aos documontos de habilitação, poróm com rôssalvas
2410112021 14114123 iTENSAGEÍI| PREGOEIRO
Vale ressaltaÍ que, a emprosa C[4LlMA MOURA VARIEDADES - ME apresentou a sua Prova do regularidads fiscaljunto à Fazênda
Municlpal dê s6u domicÍlio, solicltada no item edltalício 12,1, alínea "c", com seu prazo de validade vencido, poróm, a mesma Íaz ius
aos benefÍcios do Art. 43, § 10 e segulntes da Lei Complementar no 12312006, por se tratar de Microempresa,
?4lún02114t11ts3 MENSAGEU PREGOEIRO
Desta feita, fica concedido o prazo do 5 (cinco) dias úteis, nos termos do Ari.43, §1'e seguintes, da Lei Complementaí no 123/2006
o dáusula ôditalícia no 12.1, para a apros€nlação da sua Prova de regularidado Íiscal junto à Fazênda Municipal de seu domicílio, por

rt6 da em a CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME.

2110112024 11:171s5 MENSAGEII PREGOEIRO
A proposta final da empresa CMLIUIA MOURA VARIEDADES - ME já ÍoÍa dêvidamente analisada ê s€ oncontra classificáda por
atender aos requisitos do edltal convocztório.
21lO1nO21 11t19t10 ANTFESTAçÃO DE RECURSOS

24t0112021 11121111 RECURSO MANIFESTADO ALUCOM LTDA
A ampresa Alucom manif6sta intônçáo d6 rêcurso conlra a Habilitação da CM LIMA MOURA pois a m€sma d6scumpriu o edital,
mostrarcmos em nossa peça recursâl
21'/01t202111t32t24 RECURSO MANIFESTADo PHocUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTDA
Manlsfestamos interesse de intôrpor recurso diante da dassifcaç5o ds proposta. os Íatos apresentaromos em nossa peça rêcursal
Solicitamos que seja anexado cópia da proposta no sistema bll

240112021't4tgt1o DEFERIT ENTO OE RECURSOS

241011202114i42:1,,E ANIFEST DEFERIDA PREGOEIRO

21tO1t2O?{ 14i42153 i/TANIFESTAçÁO DEFERIDA PREGOEIRO

240112021 14147116 MENSAGEiI PREGOEIRO

lnÍormamos acerca da maniÍestação do direito de interposição ds recurso, por parte das empr€sas ALUCOM LTDA e PHOCUS
SERVIÇO E REPRESENTAÇO ÊS LTDA sendo tal direito lh€s dêÍ6ndo, conÍorm€ previsão legal.

2110112021 11:,47t31 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, comunicamos que as razões do recurso dêvêm BoÍ insêridas no Sistema om até 3 dias úlois, sob pena de decadância
do direito, ressalvando que a platraÍorma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentaÉo das razÕ€s do recurso, a se iniciar
exatamente do hoÉrio em que fora def€ddo o recurso.

241011202114:173A MENSAGEÍI| PREGOEIRO
Lombramos que dev€ráo sor obaorvadas as disposiÉes contdss no ilom '17 do Edital.

21',0112021 14:47145 ÍíENSAGEÍI| PREGOEIRO
lníoímamos também, quê os licilântês inte.essados ficam d6sdê logo convidados a apresenlar contrarÍazões dentro de igual prazo,
quo comêçârá a contar a pa rtir do tórmino do prdzo do recon6nt6

24101 tito2l 1 1t49:33 INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

241011202114t50143 MENSAGEÍI| PREGOEIRO

InÍormsmos quê o prazo para a aprôsontação da6 razões dos rocuísos comôçou a contar às 14h49min33seg, do dia 24 de janêiro dê
2024.
2510112021 13i09i47 MENSAGEM PREGOEIRO

Ateslamos o rocobim€nto via o-mail por paÉe da Êmprêsa CMLIMA MOURA VÂRIEDADES - ME da sua Prova d€ rogularidade fiscal
junto à Fazenda Municipalde seu domlcÍlio, Íestando habilitada, sem qualquer ressalva, benefício quo lho fora conc€dido por se
Ualar de MicÍoemprêsa (Lêi Complementar n" 12312006), @nÍorm6 documento anexado na plataÍorma.

2GlO1nO2115i25i12 AROUIVO DE RECURSO ANEXÂDO ALUCOM LTDA

Nome do aÍquivo: Íecurso CE - JUAZEIRO DO NORTE ass.pdÍ

2610112021 15i25i15 RECURSO REGISTRÂDO ALUCOM LTOA

Alucom LtdaBoa tarde, segue em anexo o rêculso da em

3OlO1l2O21 OOtOOtOl RECEPçÀO DE CONTRA o
O O2NO21 12i28i21 AROUIVO DE CONÍRA.RAZÃO ANH(ADO CMLII,I|A MOURA VARIEDADES - ME

Nomô do arquivo: contrarazso-squsrola-xalucon-assinado.pdf

Gerado eÍr: 1510212024 1 5i14i'lg 12 de 17
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OIIOÜ202412129109 CONIRÂ{ÁZÁO REGISTRADA CMLIMA I\,IOURA VARIEDADES - ME
C M LIMÂ MOURA VARIEOAOES ME (nome Ísntasia: Aquar€la), pêssoa
jurldica d€ dirêito privado, lnscrlta no CNPJ sob o n' 14.837.286/0001-79, com sede na
Rua Clóvis Bevláqua, n" 463, BEIíro Centro, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63.010-232,
aquar6la_2013@hotmail,com, rsprgs€ntada porCrisliane Morsira Lima Moura,
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n' 981.353.50925. vêm apresentar
CONTF{ÂRFIÁZôES ao Recurso Administrativo intsrposto porALUÔOM LTDA, no
procêsso licitatório, Progão Elotrônico n'2023.12.26.3, com base nos tundamentos
adiante redlgidos.

0210212021OO|OOtOO JULGA ENTO DE RECURSOS

15lO2nO2115tO7t36 tIENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos qu€ o trâmito Íêcursaljá fora onc€rrado e de acordo com o juízo dê admissibilidade, deixo de conhoc€Í a aludida
inlençáo de recurso da llcltante PHOCUS SERVIçO E REPRESENTAÇOES LTDA, tendo êm vista. a auséncia de pressupostos
rôcursais, ou soja, o náo €nvio no prazo de 03 (trê§) dias das razões recursais. conÍlgurando assim, a dêc€dêncla do dirêito de
tocotTot.

V 15102n021í5t10t34 ÂROUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do ivo: Jul amento ao recurso PE 2023.12.26.3 ALUCOM LTDA
1510212021 15110113 RECURSO JULGADO PRÊGOEIRO
Anto todo o e)(posto, conhece-se do Recurso para no mórito negar-lh€ provimento, mantendo na Íntegra a decisão da Pregoeira do
MunicÍplo d€ Juaz6iro do Norto Junto à fasê do Habllllraçáo quê HABILITOU à recorrida, devondo o procedimento licltatório 16r
s uimento ular. conforme declsáo anexada na lataíorma
15102n021'15t12141 MENSAGEM PREGOÊlRO
ln[ormamos quê o trâmits recursaljá fora snc€rrado, e quE náo se vislumbrou nenhuma ilegalidade no julgamento realizado
Portanto, indeÍeriu-sô o râcurso, confoÍmo documênto anexado na plataÍoma.
151021202115112118 MENSAGEM PREGOEIRO
D6sta Íorma, o obj€to do prôsôntô procôsso já podô ser adjudicado ao seu respectivo vencedor.
15lOZl2O21 15t13137 E ADJUDICAçÃO

1 5l02l2o21'l st1 *14 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICADO
Nobreek's e Establllzador

VALORÉS UNlTÁRloS FINAIS

D6scriÉo: LOCAÇAO DE 60 Estabilizadores 1 00ova, enuada bivoft ( I 1 t22ov) e
mÍnimo 4
Ouantidade: 12 Vâlor Unit.: 579,60

Modelo:

saida '1í5v, quantidado do tomadas:

Valor Total: 6.955,20
ffii:íortltne Modelo:

OescriÉo: LOCAçÁO OE 58 Nobreak's, esp€cificeçó€s mÍnimas: nob.eak de 2000va, ênfada bivolt (1 1S220v) com 6
saídas'l'15v, com autonomia minima do 60 minutos. quantidade de tomadas: minimo 6.
Quantidader í2 ValoÍ Unlt.: 3.745,M Valor Total: 44.947,68

cr-AssrFrcAçÃo
Razáo Social Num Documento OfeÍta lnicial Of.rta Final olí.(%) ME

,I CMLIMA MOURÂ VARIEDADES . ME 128',t4.837.286t0001-79 77.132,16 51.902,88 Sim

2 TRANSFER SERVTÇOS DE ENERGTA 092 15.686.391/0001-',t7 77.132,'t6 54.064,80 4,1? Sim

3 ALUCOM LTOA 115 01.628.251/000148 77.132.16 58.900,00 8,94 Não

4 MGDATA TECNOLOGIA LTDA 0í6 23.936.997/0001-91 77.132,16 59.000,00

5 AALLFAX TELECOMUNTCAÇÔES EtRELt 057 0',1.402.427 10001+9 77.1 32,',16 69.400.00
!:11
17,63

...9iT
Sim

6 KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO É 134 06.028.9320001-29 76.200,00 74.800,00 7,78 Não

7 PHOCUS SERVIçO E 078 05.307.143/0001-64 77.132,16 77.'t32,16 3,12 Sim

8 posr BANK COMÉRC|O SERVTÇOS E 022 67.900.886/000',t-09 ',170.112,0o 170.112,00 120,55 Stm

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social

GeEdo em: 1 5ll2l2o24 1 5i1 411 I

Num Documento Oferta lnicial Oforta Flnal DrÍ(%) ME
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INABILITADOS

,#B
V

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍoÉa Final DrÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2711212023 16i17tOO PUBLICADO

28h2n023 OgiOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

21!01t2021 ogtOOtOO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

2/#0í1202,í09:30:38 DISPUTA

21lO1l2O210gi30i38 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 115) 77.132,16

241011202109130t38 LANCE TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI (PARÍICIPANTE 092) 77.132,16

2tl,l01l2021O9t3Ot38 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - NilE (PARTICIPANTE 128) 77.132,16

2410112021O9t3Ot3E LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 016) 77.132,16

21h1n021 O9t3O3A LANCE AALLFAX TELECOMUNTCAÇÔES EtRELt (PARTtCtPANTE 057) 77.132,16

z1to1t2o21o9,:30,:3E LANCE POST BANK COMÉRC|O SERV|ÇOS E ASSTSTÊNC|A TÉCNTCA LTDA Epp 170.112,00

2U011202109130138 LANCE KoLKE DO BRASIL IMPoRTAcAo E EXPORTACAo LTDA (PARTICIPANTE 76.200,00

21lO1l2O21O9t3ot3a LANCE PHOCUS SERVIÇO E REPRESENTAÇOES LTDA (PARTICIPANTE 078) 77.132,16

21,/011202109:31:21 LÂNCE CMLll,lA MOURA VARIEDADES - l\4E (PARTICIPANTE 128) 76.í00,00

24011202109t32t23 LÂNCE KOLKE DO BRASIL II\TPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 76.000,00

2410112021o9t32t57 LANCE CMLII\.,IA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 128) 75.900,00

24011202109t33t10 LANCE KOLKE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 7s.s00,00

24iún02109133141 LANCE ALUCOIU LTDA (PARTICIPANTE 115) 75.000,00

24/ún02109t33152 LANCE CMLIMA MOURA VARIEDAOES - lVlE (PARTICIPANTE 128) 74.900,00

24lO1l2O21Ogi31i15 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 115) 74.000,00

241011202109t34t23 LANCE KOLKE DO BRASIL IITPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (PARTICIPANTE 7ií.800,00

2410112024 osiUtST LANCE CMLli,,lA MOURA VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 128) 73.800,00

211011202109i35i44 LANCE TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI (PARTICIPANTE 092) 72.000,00

24l01l2o21O9t36tO2 LANCE CMLIÀ,1A MOURA VARIEDADES - lrE (PARTICIPANTE 128) 7í.900,00

24lO1l2O21O9t36tO6 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 115) 70.000,00

\-/ 2410112024 09t36:.28 LÂNCE CMLIMA MOURA VARIEDADES - l\4E (PARTICIPANTE 128) 69.800,00

2410112024 09t42t41 LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 016) 69.500,00

211011202109i43:21 LANCE TRANSFER SERVIÇoS DE ENERGüq EIRELI (PARTICIPANTE 0s2) 69.000,00

211011202109t43138 L NCE CMLII\,4A MOURA VARIEDADES - irE (PARTICIPANTE 128) 68.900,00

24!O,t t2024 09..41i51 LANCE AALLFAX TELECOMUNICAçÔES EIRELI (PARTICIPANTE 057) 69.,í00,00

24t01t2021 09t1st38 TEMPO RANDÔMICO

2410'tl2g24 09i46125 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE '1 15) 68.000,00

24lO1t2O21O9t4É.t38 NOT|FICAçÁO STSTEMA

Os seguintes padicipantes possuêm direito de efeluar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE '115, PARTICIPANTE 128,
PARTICIPANÍE 092, PARTICIPANTE 057, PARTICIPANTE 016, PARTICIPANTE í34
2410112021 0gt1É,t39 FECHÂDO í
241011202109:41:07 LANGE CMLlirA MOURA VARIEDADES -ME (PARTICIPANTE 128) 52.000,00

241011202109:18:32 LANCE MGDATA TECNOLOGIA LTOA (PARTICIPANTE 016) 59.000,00

241011202109t49t30 LANCE TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI (PARTICIPANTE 092) 54.06,t,80

21lO1l2OU o9:s1:10 LANCE ALUCOM LTDA (PARTICIPANTE 115) 58.900,00

utotizoúogl.s't3s NoflFtcAçÃo stsrEMA
O detentorda melhor oÍorta da etapa de lances é CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME

cerado êm: 15loZ2O24 I 5i1 4118 14 de 17
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2/U0í202409:5í:39 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da molhor oferta dove vôriÍicêr o read€ s6us valoros unitádos pa.a 6stê lote
21101 12021 Ogi51 t39 HÂB|LÍTAç

2401l2l2a Ogi59i52 MENSÂGEIí PREGOEIRO
PÂRA PARTICIPANTE 128: Bom diâ sênhor licitantê, o sonhor conseguo mslhorar sua ofêrta de lanco?
24lO1l2o2a 10i0oi13 MENSAGEiI PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 128r PaÍa tanto requlsltâmos que se mânifeste no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a panir do horário
da postagem dessa mensagem.
24O1nO211O1OO:35 MENSAGEii CMLIMA MOURA VARIEOAOES - ME (PARTICIPANTE 128)

os, bom dla, Analisando nossos custos essa é nossa melhor oÍerta
24/011202a10t03i08 ÍúENSAGE PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 128: Ceío. obrigada pelo retomo!
2UO1li2O2111t19112 MENSAGE PREGOEIRO
A proposla final da €mpresa CMLIMA MOURA VARIEDAOES - ME já Íor€ recobida por meio do ê,mail o passará a ser analisada

UlO1nO2l'l1i17ii? I.âNCE CMLILA MOURÂ VARIEDAOES - ME (PARTICIPANTE 128) 5í.909,96

21/ún02111i10i26 LANCE CMLIMA MOURÂ VARIEDADES - ME (PARTICIPANTE 128) 5í.902,88

24t01t202a11,t10t53 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

ValoÍ€s uniláÍios dofinidos pelo voncodoÍ.

21|O1EO21 11i15i19 t EilSAGEll PREGOEIRO
Julgamênto da Elapa dô Habilitaçáo: A omprosa CMLIMA MOURA VARIEDAOES - ME ostá Í€gulaÍm€nte habilitada, poÍ
atendimento integrêl aos requisitos do Edital, no que concôme aos documentos de habllitaÉo, porém com ressalvas.

24O1I2OA1lt1sta1 ÍúENSAGEÍú PREGOEIRO
Valê rôssaltar qus, a emfl€sa CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME apr66ontou a sua Prova d€ rogularidado íiscaljunto à Fazonda
Municipal de seu domicÍlio. solicitada no item editalício í 2.1, dínea'c', com seu prazo de validade vencido, porém, a mesma fazjus
aos benefÍcios do Art. 43, § 'lo ô sêguintos da Lôi Complemo nlat n' 12312006, pot se tratar do Microompresa

241011202111t16t18 MENSAGEiI PREGOEIRO

Desla Íeita, fica concêdido o prazo do 5 (cinco) dias út€is, nos lormos do Arl.43. §1o o seguintes, da Loi Compl€mentar no 123/2006
e dáusula editallcia nõ 12,1, pdra a aprcsentâção da sua Prova de regularldade liscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicÍlio, por
parte da emprBsa CMLIMA MOURA VARIEOAOES - ME.

2qO1nO21 14t18t10 iTENSAGE]Ú PREGOEIRO
A proposta llnal da emprêsa CMLIMA MOURA VARIEDADES - ME Já fora devidamente anallsada e se oncontra classiÍlcada por
atgnder aos Íoquisitos do €dital convocatório.
24t01t',t2021 14t19t10 Ív|AN|FESTAçÃO DE RECURSOS

24/0112021 11t23112 RECURSo ÍIIANIFESTADO TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI

\-/ ManiÍestamos Rscurso, visto que o atastado de capacidade técnic€, não tem relacionamenlo com o produto solicitado. Ou soja, o
atestado é de impressoras, ê o produto solicitado ó do No-Broaks ô €stabilizadoÍ€s.
241011202111t21t17 RECURSOÍTIANIFESTÂDO ALUCOMLTDA
A ompr€sa Alucom maniÍesta intênÉo dô Íecurso contra e Habilitação da CM LIMA MOUR pois â m6sma d6scumpriu o 6dital,
mostraremos em nossa p€ça recursal

?410112021 11t2st2s RECURSo ilANlFEsÍADo MGDATA TECNOLOGIA LTOA

ManiÍestamos intenção de recurso justlllcado pelo náo atôndimento as regras da lel de licitaçáo em relaÉo a habilitaçáo e termo de
refêrência. Fatos quô seÉo fundamentados om r6cursal t€mp6elivamonto.

UiO1nO2114t31:OO RECURSO ÍIIANIFESTADO POST BANK COM RC|O SERVTÇOS E ASS| NCIA

Não atênde as ôspecilic€ções do edital

2110112021 l1t3,4t1o DEFERIMENTo OE REcURsos

21/01t2021 11i13111 MANTFESTAçÃO DEFERIDA PREGOETRO

24tO1nO21 11i13i21 MANTFESTAçÃO DEFERIDA PREGOEIRO

24to1 12021 1 li4,Si30 rrAN|FEST DEFERIOA PREGOEIRO

24t0112021 111/Ét06 MANTFESTAçÁO TNDEFERIDA PREGOEIRO
Por aprêsentar maniÍestaçáo sôm a dovida MOTIVAÇÃO, indo em desacordo com o que rezâ o § 30, do ârt. 44, do Dccrcto
10.02412019. náo sendo observado alnda, o ltgm '17.1 do Edltal convocatórlo.

cerado em: 1510212024 15114118 15 de '17
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTECE

21t01120?414i48i51 ÍÍENSAGE PREGOEIRO
lníoímamos acerca da maniÍêstação do direito do int€rposiçáo de Íecurso, por parte das ômprosas TFIANSFER SERVIÇOS DE
ENERGIÂ ElREL|, ALUCOM LTDA e MGDATA TECNOLOGIA LTDA s€ndo tal diroito lhos d6Íerido, conÍorme pr€visão legal.
2401n021't1t49t01 MENSAOEM PREGOEIRO
Desta forma, comunicamos que as razões do recurso devôm ser inseridas no Slstema em até 3 dias úteis, sob pena de decêdência
do dirsllo, rcssalvando que a plataforma eletónica inicia a contagem do prazo para apÍosontação das razões do recurso, a se iniciar
exatamente do horário om o íora deÍerido o recurso.

2401n02111i49i19 MENSAGEM PREGOEIRO
L€mbramos que deverão s€Í obsorvadas as disposiçó€s conüdas no item 17 do Edrtal

24011i202111t19t27 ÍúÉNSAGEM PREGOEIRO
lníoÍmamos lramtÉm, que os licitantos interessados ficam desde logo convidados a apresentar conlranazõ€s dentÍo do igual prazo,
qu6 começ3rá a contar a paÍtir do término do pínzo do recorente.
21t[1t2c.z 11i19i33 |NTERPOSIçÁO DE RECURSOS

2110112021 14t50;59 MENSAGEM PREGOEIRO
lníormamos quê o prazo para a aprasentação das razõ€s dos rocursos @moçou a contar às 14h49min33seg, do dia 24 de janeiro de
2024.
2 ún02113110107 MENSAGEM PREGoEIRo
Atestamos o recâbimênto via o-mail poÍ paíte da omprosa CMLIMA MOURA VARIEOADES - ME da sua Prova d€ rêgularidade fisc€l
junto à Fazenda Munlclpal de ssu domicÍlio, reíando habilltada, sem qualquer ressalva. beneÍÍcio que lhe fora conc€dido por se
trstaÍ de Microemprosa (Lôi Complemêntrar no 12312006), conforme documonto anexado na platiaforma.

26l01lil02115i25i45 ARQUNO DE RECURSO ÂNEXADO ALUCOM LTDA
Nom€ do arquivo: recurso CE - JUAZEIRO DO NORTE ass.pdí

2GlO1li2O2115i25t16 RECURSOREGISTRÂDO ALUCOM LTDA

Boa tarde, segue em anexo o Íôcurso da Alucom Ltda

281011202120t33t31 ARQUMO DE RECURSO ANEXADO TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI

Nome do aíquivo: RECURSO AOMINISTRATIVO PREFEITURÂ DE JUAZEIRO DO NORTE.pdÍ

2ü011202120t34t58 RECURSO REGISTRADO TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI

Boa noitB, SÍ(a) Pregoêim (a), An€xo o Recurso Adminrstraüvo intôrposto pela ompresa TÍansfer Serviços de Energra

rotottzo'zl oo'oo'oz REcEPçÃo DE coNTRÂ RÂzÀO

O1IO2T2O2I12131121 ARQUIVO DE CONTR/ÀAR/AZ,IO ANOÚÀOO CMLIMA MOURA VARIEDADÉS ' ME

Nome do arquivo: aquarela_x_transfer_assinado-2.pdí
01102T202112131157 CONIRA4ÁZÃO REGISTRADA CMLIMA MOURA VÂRIEDADES . ME

C M LIMA MOURA VARIEDADES ME (nome Íantasia: Aquarola), pessoa

luídlc€ de dirêlto prlvado, lnscrlta no CNPJ sob o n' '14,837.286/0001-79, com s6dô na
Rua Clóvis Boviáqua, n'463, Baino Centro, Juazeiro do Nort6/CE, CEP 63.010-232,
aquarela_2o13@hotmail.com, representada por Cristiane Moreira Lima Moura,
brasil€iÍâ, câsada, inscrita no CPF sob o n" 981,353,503-25, vem apresenlar
CONTMRRÂZÔES ao Recurso Administrativo interposto por TRANSFER SERVIÇOS OE
ENERGIA LTDA, no processo llcltâtório, Pregáo Eleúônico n" 2023,12.26.3, com basê nos
fu ndamentos adianto redigidos.
0210212021 0OtOOtO6 JULGAiIElfrO DE RECURSOS

151021202115t08t17 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍoÍmamos que o trâmhs recuÍsaljá fora snc€rrado e de acordo com o juízo de admlsslbllldado, dsixo do conhec€r a aludida
intenÉo de r6curso da licitanto MGDATA TECNOLOGIA LTOA, tendo em vista, a ausência d€ prêssupostos rêcursais, ou seja, o não
ênvio no prazo de 03 (três) dlas dês razóes recursais, configurando assim, a decadência do dlreito de recoíer
15IOA2O21 15111t09 AROUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nomê do arquivo: Julgamento ao recuÍso PE 2023.12.26.3 ALUCOM LmA.pdf
1510U2021 1511'1t15 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Ants todo o exposto, conhece-sê do Recurso para no mérito negar-lhe provimento. mantondo na Íntegra a decisão da Prcgoeira do
MunicÍpio de Juazeiro do Norterunto à Íase de Habilitação que HABILÍTOU à rec.Írida. devendo o pÍocedimento licitstório ter
soguimênto regulaÍ, conformo dêcisão anexada na plataÍorma.

1510212021 15111 t33 ARQUMO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do a.quivo: Julgarn€nto ao rocuÍso PE 2023.12.26.3 TRANSFER SERVIÇO DE ENERGIA LTDA.pdÍ

Gêrado em: 15lo2no24 'l5i14i1I í6 de 17
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

1 O2nO2115i12i01 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Ante todo o exposto, conhece-se do Rgcurso par8 no m6rito n€gar-lho provimonto, mantendo na íntogra e decisáo da Pregoorra do
MunicÍpio de Juazeiro do Norle junto à Íase de HabilitaÉo qu€ HABILÍTOU à recoÍrida, dêvêndo o procêdim€nto licitatório têr
seguimento regular, conforme decisão anexada na plataíorma.

15t02l202a 15i13i0a MENSAGEI,I PREGOEIRO
lníormamos que o tÍâmite recursaljá fora snc€rÍado, € qug não se vislumbÍou nonhuma ilegalldade no julgamento roalizado
Portanto, indeÍeriu-se o recurso, conÍoÍme documonlo anaxado na plataÍoÍma.

15102n02115t13t12 ITENSAGEÍI| PREGOEIRO
Oesla íorma, o objgto do prêsêntê procêsso já pode ser adjudrcado ao seu Íesp€ctivo vôncedor

ffi

151021202115t13t38 E ADJUDICAçÃO

$lozno2l 15t11t18 ADJUOICADo

AUTORIOADE: GLÊDSON LIMA BEZERRÁ

PREGOEIRO: ARA IRA OE SOUSA

Gerado em: 1510212024 1 5t1 4i1 I 17 de 17
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO NO 2 023.12.26.3
Procosso AdministÍativo No 2023.1 2.26.3

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicâção: 27 11212023 16:17 :O1
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE€E

TOTAL DO PROCESSO: 726.936,00

M]CROTÉCNICA INFORMÁT|CA LTDA 0í.590.728l0002.64 428.065,20

LOTE .I Quant.: í Num:126 Lance:428.065,20 Total: 428,065,20

Itêm: í Unidâd6: MÊS Marcái LENOVO Modelo: NEO 5OS + MONITOR +
ACESSORIOS

Descrição: LOCAÇÃO DE 53 Computadorês tipo ostação com êspêcificaçó6s mÍnimas: computadoÍ com procêssador;
mínimo lntel i5 10â geraçáo ou equivalênte; memóriâ RAM mínima: 8 GB ddr3; HD: 1TB; leitor de cartáo de memóÍia;
placa máa on-board (vídeo, som, rede e etc.): sistema operacional windows 10, em poíuguês, licenciado; pacote oíÍice
2016 ou supeÍior, em português, liccnciado monitor led 18.5' equivalente ou superior; teclado USB abnt2 português
bÍasileiro mousê óptico USBi Lôitor d6 Cartõss lnterno Painêl Frontal, êntradas compatÍv6ls: SO, N,l[,,lC, RS-MMC,
SDHC, Micro SD/TF, MS, l\,ls PRO, MS DUO, M2, CF I e CF ll; estabilizador 1000va, entrada bivolt e saída 115v. Obs.:
todos os equipamentos devôrão ser na cor preta: (aumento de capacidade, da velocidado dê processamento,
armazenamonto, momória e tamanho do monitor de vídeo) para atender as nêcêssidados dos softwares da conúatante
sem ônus paÍa contratante)

Quantidado: 12 Val. Rel: '18.563,25 Valor Unlt.: 8.í í í,65 Total ltôm: 97.339,80

Item: 2 Unidadê: MÊS Marcâ: LENOVO Modelo: NEO soq + MONITOR +
ACESSORIOS

Doscrigão: LOCAÇÃO DE í0í Computadores tipo estação com espêcific€Ées mínimas: computador com processador
mÍnimo lntel i5 í0'gslação ou equivalente memória FIAM mÍnima: I GB ddr3 SSD 2409b (parâ sistema operacional) e
HD: 5009b (para armazenamênto de dados), leitor de caÍtão de memória placa máe on-boârd (vídeo, som, rede c etc,);
sistâma opsracional windows í0, em português, licBnciado pacote officê 2016 ou sup€rlor, êm português, licênciado
monitor led '18.5' êquivalento ou supêrior têclado USB abnt2 português brasileiro mouse óptico USB; Leitor dô Cartões
lntemo Painel Frontal, entradas compatívsis: SD, MMC, RS-MMC, SOHC, Micro SD/TF, MS, MS PRO, MS OUO, M2,
CF I e CF ll; estabilizador 1000va, entrada bivolt € saÍda 115v. Obs.: todos os equipamontos devorão ser na cor preta;
(aumento de capacidade, da velocidade de processamenlo, armazenamenlo, memória e tamanho do monitor de vídeo)
paÍa atsndêÍ as necassidadss dos soft\ívaros da contmtanto sem ônus para contratantê)

Quantidade: 12 Val. Ref.: 27.668,95 Valor ljnlt.: í6.057,99 Total ltem: 192.695,88

Item: 3 Unidade: MÊS Marca: LENOVO Modelo: NEO sos + MONITOR +

ACESSORIOS

Descrição: LOCAçÃO DE 6 Computadores tipo servidor com espêcificaçôes mínimas: computadoÍ com pÍocêssador
mínimo lntel 17 í0' geração ou equivalônte, memória RAM mínima 16gb ddr4, SSD 512G8, HD 3tb, leitoÍ de cartão de
memória, placa mão on-board (vídeo, som, rede 10/100/1000) VGA, HDMI, USB 3.0 mínimo, sistema operacional
windows 10, em português, liconciado, pacote ofÍice 2013 ou superior, em português, licenciado, monitor led 29'
equivalents ou superior, teclado USB; Leitor de Cartôes lnteÍno Painel Frontal, entradâs compatÍvsis: SD, MMC, RS-
l\4MC, SDHC, N4icro SDfTF, MS, MS PRO, MS OUO, M2, CF lê CF ll; abnt2 português brasileiro, mouse óptico USB,
nobrêak do 2000va, entrada bivott (115-220v) mm 6 saÍdas 115v, com autonomia mínima de 60 minutos quantidade de
tomadas: mínimo 6, obs.: todos os equipamentos dêveÉo ser na @Í preta; (aumento de capâcidade, da velocidade de
processâm6nto, armazenamônlo, memória o tamanho do monitor de vídeo) pâra atender as necessidades dos
soÍtwares da contrâtante sem Ônus para contrâtântê)

Quantidade: í2 Val. Ref,: 3.005,98 Valor Unit:2.032,68 Total ltem: 24.392,í6

Itom; 4 Unidad6: MÊS Marca: ACER Modelo: Acar Aspirô 5 A5í 5-57

Descrição: LOCAÇÃO DE 74 Notebook's, especificaÉes minimas: notebook com processador lnt6l i5 'l O' geraçáo ou
equivalente memória RAM: 8gb ddÍ4, HD: 512 GB SSD e leitor de cârtão de memória conexôes: USB e HDMI. placa
mãe on-boârd (vldêo, som, redê 10/100/í000), wiÍeless, bluetooth tamanho da tela: mínimo í5,6, teclado abnt2
português brasilêiro, touchpâd e webcam integrâdos batâria rocarrâgáv6l e font6 bivolt sistêma operâcional windows í 0,
êm português, licenciâdo pacotê office 2016 ou superior, êm português, licenciado cor: preto (aumento de câpacidade,
da velocidade de procêssâmento, armazenamênto, memória ê tamanho do monitor de vídso) para atsnder as
nocessidadss dos softwares da contratante sem Ônus para contratante)

Quantidade: í2 Val. Ref.: í9.983,70 Valor Unit.: 9./í69,78 Total ltem: 113.637,36

CMLIMA MOURA VARIEDADES . ME 298.870,80

Gerado em: 15n212O24 1 5:1 4t18
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LOTE 2 Quant.: 1 Num: 133 Lance:246.967 ,92 Total: 246.967,92

Itêm: I Unidade: MÊS Marca: kiocera Modelo:

Descdção: LOCAÇÃO DE 70 lmpressoras multifuncional, espêciÍicações mínimas: impressora multifuncional laser
monocromática, display LCD touchscreên colorido. tamanho máximo do papel: 2í,6cmx35,6cm; imprêssão: velocidade
mÍnima: 42ppm; resolu@o mínima: '1.200x1.200dpi duplex automático; bandeja de entrade: 250 folhas bandeja de
saída: 50 folhas; scanner: alimentador âutomático duplex com câpacidade de 50 Íolhas resoluçáo mínimo de cópia:
600x600 DPI; r6solução mínima do scannôr 300x300 DPI; conoxõos: rodo (wlFl, âthêmst); USB (pen díve);software
improssão o sc€nner compatível com windows Íomecimento de insumos exceto pâp8l, com estimativa mínima de 6000
páginas por mês para cada impressora, acompanha transformador bivolt (1 'l +220) 6 saída1 15v; (atualização do
aumento da capacidade de impressão ou qualidade de impressão sem ônus para o mntratanto).

Quantidade: 12 Vâ|. ReÍ.: 20.376,65 ValoÍ Unit: íí.í05,50 Total ltem: 133.266,00

Itôm: 2 Unidade: MÊS Mârca: êpson Modelo:

Dêscrição: LOCAÇÃO DE 64 Scanner's dô mosa, especificaçóes mínimas: scanner do mesa compacta digitaliza
documentos simples ou frente o v€rso Bm uma única passagem digitalização de múltiplas páginas a partir do
alimentador automático de documentos da 50 folhas display touchscreen colorido PDF pesquisável, velocidade de
digitalização+: ató 40/80 PP[/ (simplex/dupl6x)rêsolução óptica: 600 x 600 DPl, tamanho do documento (mínimo): 5,1
cm (lârgura)x 7 cm (largura), tamanho do documento(máximo): 21,6 cm (largura) x 497,8 cm(comprimento), software
do scanneÍ compatível com Windows (atualização do aumento da câpacidade de scânner ou qualidade de digitalizaçáo
sem ônus para o contratante)

Quantidade: 12 Val. Ref.: '11.142,40 Valor Unit:6.072,32 Íotal ltem: 72.867,84

Item: 3 Unidade: MÊS MaÍca: epson Modôlo:

Descrição: LOCAÇÃO DE 42 lmprêssorâs multifuncionaljato de tinta colorida, especiÍicações mÍnimas: impressora
multifuncionaljato de tinta colorida, tanque de tinta (bulkink) original de fábrica, com câpacidade mlnima de
armazenamento de 70ml em cada cor, com no mÍnimo uma rocarga em todas as cor6s poÍ mês. Tamanho máximo do
papol: 21,6cmx35,6cm; imprêssão: velocidads mlnima:33ppm; rosolução mínima: 1.200x1.200dpi: bandeja de €ntrada:
50 folhas; bandeja dê saída: 20 íolhas scânner: alimêntador automático com capacidade do 20 folhas, resoluÉo
mínimo do cópia: 600x600 DPI; resoluçáo mínima do scanner: 300x300 DPI; conexôes: rede (USB. WlFl); soÍtware
impressáo e scanner compatÍvel com WINDOWS, com estimativa mÍnima de 1000 páginas por mês para cada
impressora (atualizaçáo do aumênto da capacidadê dê impressão ou qualidadê de impressâo sem ônus para o
contratante).

Quantidade: 12 Val. Rêf.: 6.'189,54 Valor Unit.: 3.402,84 Total ltem:40.834,08

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 12E Lanco: 51.902,88 Total; 5í.902,88

Item: 'l Unidade: MÊS Marca: fortline Modêlo:

DescriÉo: LOCAÇÁO DE 60 Estabilizadoras 1000va, entrada bivoh ('l ,5-220v) e saída 115v, quanüdade de tomadas:
mínimo 4

Quantidadê: 12 Val. Ref.: 862,00 ValoÍ Unit.: 579,60 Total ltêm:6.955,20

Item: 2 Unidade: MÊS Marca: fortline Modelo:

Doscrição: LOCAÇÃO DE 58 Nobreak's, sspocificações mÍnimas: nobreâk dê 2000va, 6núâda bivolt (1í5-220y) com 6
saidas'l 15v, com autonomia mínima do 60 minutos, quantidade de tomadas: mÍnimo 6.

Quantidade: 12 Val. Ref.: 5.565,68 Valor Unit.: 3.745,64 Total ltêm: 44.947,68

Gerâdo em: 1510212024 15t14t18 3de4
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MI.INICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julqamento - Preqão Eletrônicod2{123J2.?6,3, APregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para

coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N'2023.12.26.3, sendo
o seguinte: LICITANTES VENCEDORES - C M LIMA MOURA VARIEDADES inscrito no

CNPJ n" 14.837.286/0001-79 classificado(a) nos lotes 2, 3 totalizando o valor de R$ 298.870,80
(duzentos e noventa e oito mil oitocentos e setenta reais e oitenta centavos) e MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA inscrito no CNPJ n" 0l .590.72810002-64 classificado(a) no lote I

totalizando o valor de R$ 428.065,20 (quatrocentos e vinte e oito mil sessenta e cinco reais e vinte
centavos). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às

exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com,
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo
telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 15 de Fevereiro de 2024, Iara Pereira de Sousa -
Pregoeira Oficial do Municipio.
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ot,,ittto or.'rcr^r, D^ UNIÁO. seção 3 t55N 1677.7069 Nq 31, segondá fei.á, 19 dc fev.rcúo de 1.024

pRtFETTURA tvuNlctpAL DE tNDEpENDÊNctÂ

€xTa4Ío Dt REGISTXO OE PntçOs

E(:ró ià Ârà d. Rqkt.. d-a P.eço5 Nt 002/2024 - PÍesão Elctrô. colR.8'rko de Preçoi
§e s5.PEol6/21\Ap. Oí3âó G€Íeô.iado. SÉcrêtôía da saúd. Éorne.edoresl Mà(.Êll
ÉqtJ,pàh.nto! dê T.r.lon'ã tToA rô.r o 1ôi0: 21 nô valô/ rôrâ d. AS ..2m,0O (quàrô mrl
e du:ênto\ r.àÍ) P.ohorptràl Comêrrô Solandr LTOÂ.om o lotê 17 no vãloí rotrldê R5
Ll30.d0 luú mr rràÉ e quãre tà (e.lavo, Nordús(e Med#|,
fiep.es€nro.ao, hpodaúo e Exportr.ao dê Produtos Hospitalir.s tTo^ .om o lol€r 4 nô
vd!. iorí de Fl r,000,00 G€it Frl reâ, (rurstra são relipe Produro! Pár, saúd€ trSr(r
.óú o rore:8 no vàloÍ toral de 35 7.080,00 Gere mil e orte a Ícar. Màrinho 56Í€,
cohercio e S.dços LÍ0,\ (om o! lüreer 12, 14 ê 19 no valor tolalde R9 3.570,00 (óito ntr
e qeinhentor e tet€nlà Íe.is) É lotâ Comerce LTOA om os lotei, 6 e 7 no valo. totãr de
RS 16.a20,70 id.z€setr htl € oitoc€nros . vinte r.ãis e s€l.ntã enr.vo!). Gas Ektíos e
íqu,pamenros tTDÂ ÍPP com os loter 2 e I óô valoÍ totàl dê 33 25.Jr3,0O {v'nte e c'n.o
m'le rr€zenror ê lÍ€:e Í€a6) T v. Nu^ês Lêão [4ed'@lcoô o lote ll novàloí tolâld. RS

L525,00 {!êre mile qunrhen(os Ê vi^te ê.i^co íeais).lo{ 
^'rto 

sousa Pinto LTOÂ @m os
lotes: I o 10 no vôlor totà de RS 3.073,00 lorto mil e sêt€nt! . rês .eàk). XCRS Comcrcio
d€ Equrpãmêntoe tlRÊLl ErP (om, k s:5 no valor toral de f,§ 5,51r,00 (clnco mrl r
quinhcntos Íeôs). Uts! comcrc alLToÀ.om ô Iôtê 20 no va ô. rotôldê R9 59,00 (3e55cnta

-" núe /ear). x Mcdical & cleàn LÍDrr cóh o lôta: 13 no váLor rourdc Rl 632t,00 Geí
hil e oirocentor c vnte a.in.ó /ei6) M v n d. Souza aomcrcio Á!!.àdht. lTDÀ rom o
ore 16 novàlor totardÊ fiS 700,00 (rte.entG íéài!) Vi8éíoa l,ldorê)6Éres. o.tà dc
Âsrátúíà 29l0r/202a. Prlced nrêrto Li.lalóÍo: Pr€gío Élákônco Ne 55 PE01é/23 sRP,
rJl. cLi.k' ê RqÉtío dê P.eços erando ã íuruÍà e €vcntlal áqu6(ão de maleíaÉ
4rnlrhú lê! d'vd$5 {Éretrc!oh-Á51'.o5, aqu pa,npntos- movrE r o tôr),.ó,h à 

"tlrzàçàód€ .o.u6or oí undos dã Emrnd. PJnamcnlJÍ Ne )l0tC0O4, pJÍ. arcôóe, i5 nfte$idadcs
dà \e.,qàn/ .lp sàúdc íc rv:,rn{ip'o dp rnd€Fênden.'a. A i.à p+b Ôr3ãô G.rên.iado.l
Á.lóiro [d' v(íà counôho Â*,naa pelo5 loínc.edorG Lú]cno d. 0€ús Màninr, Josr
llrfno dà 5lvâ Ncro, Lucano 50ura (olbe, MarÉt€la Belorto Plorro, L€andro losé vi€ira
sôJÊi,loão PaúLo alvê! Trlares, Talita M.d.iros C6tr, T iany Vanetsâ NuÁe5 Leao, Josê
À/tón 5o!rü l,iilo, Vêrà Romànàri, Rarnfu^do Mileo Gonr, rsabellc Càvdlcinte GonÇalv*,
Marcu! vfi.ius Aibcno de sorra, R€spc.tlvaô..rê tnôepende^cia/C|,16/olt/2024.

PREÊEITURA MÚNICIPAL OE IPU

ÀvÚo oa Âo,uorcÂçÃo
PREcÃo EI.IÍRô rco n. úÉziPEÍMc

O0lÊIOr AquiÍ(áo dé 8ênêrô, ãlrniemi.i.1d.§nnàdos à me.en.Já cscoàr dos
Mun.oil d. (1rino do MJ"Lipb d. rpuCE tmp'e§à: DPOVx

0rt_hrg'rDr'rtÀ 0L PFOD(rrí)j ÀtlML\11( S L-DA, ve"(c'1.íd !c L()Tt 1 ..'n,,m VÀI()n
d. nt 1166963,40 (Ufr M hí!, TrÊzorros e Sessênta e scs Mrl, Novê.ênros e Sê5*ntà a
olr. R"a \ e Quarentã cenravor), ven(edorâ do loÍE 3 (om uh vÀLoA cÉ RS 914.267,35
iNorc..nroi c Oújró2e M'i, ou:cnro1 . ScÍentà c Ooú R.àú c T. nla c Cin.o Centavor,
rjêr.eai,: du rorÍ / .óô ú r !ÂLo,r dÊ Rs r)4 022,53 {NúQrgnros ê v'nre € q ãt.u l!1],
!1trÉ o !.n Â.Jú 0 s.$ontà e I'os canralosi e ven.e.ro.a do LoI€ 9 rom ün YÂLoA d.
t5 2929!r,22 lDurer(o!. Novêntà e oos M,l, Novecentos e QuôreÀtà ê um Reãis êvinre
€ OoL C.nr.vor) emp.-.s.' COMERCIAL ÊLIIN LToa aPP, vencedorà dô LOTE 5 (om um

'/ÁLoR dÉ Rs 2 507.a17,0o íDo5 Milhôe5, Quinhe.los € sete Mil, Oitôcênt6 . D€zêíêle
Rea't), venrrdoÍà do LoT[ 6 coú um VA(o,{ de RS 64.303,00 (sesanlà Ê Olatrô Mil,
Írczenros c r/é! Rci(1, venc.loÍa do IOTE 1r .onr uh VAIoR dê Rí 71,4s7,71 (sctentr
a unr lú , Qtràno.tsnlds e ci tupnt{ É sprc Réãil e sÉtentâ e o'to cEôràvo, e vencedôÍa
dó LoÍE 12 (ôm um vÁLoR de RS 1317,22 (Um Mrl, oiroc.ntos c 0ezo53êtê R.ãk . v nto
e Doi cenràvos) CohsderlnCo que lôrâni obsêNàdo5 os Drâró§ recu6às,.10lUolco o
p.oced Fênt. L'íGrôíó dó Prêdáô tlo!ó.r.ó Rs lg2ollptlME

lpu CE, 16 d€ Feverekô de 202i.
RAIMUNDO JOSI ÂBÀGAO MÀR'IXS

OÍdenrdôr dê DÊsp?r$ dâ Se9êrâri3 de tdu.à{ão

Àvrso oE HoMoLoGÂçÃo
PnrcÃo ErÉÍFôNrco Ne 32o8PErMs

oBitIo. Àquiriçào de veiculos de po$eio oxM lno motlelo 2024, ôat.rial
p?.rà..'rê -o1o rJ", e d".ü.\u'". den'.àdos àr u.,didês 8ár(às d. sàúde de lpu .C.
t nor.,. RtcttrCE vLlCl.,,LOS PICÀS t StRVTCOS tlDA. vcn(cdo,i do LOTI I .om uE vàlo.
ne qs 1a1.a00,0o (cenro e Quarenra € cluato M're qlakúenlo! R.ãisl, Fmpres É JoÍÁ
cor,lERCE IIDA !.n.odrrà do roÍÉ 2 .o.] um Vãlor d€ nS 7 562,77 (&re_M'|, Qu heítor
ê :i.íenrà ê 0o6 Reàk c sêrenra e s.te cenlavos), Empresâi 5 & a COMtRclo vÁREllsIÀ
!QUIPÀMrNTo5 rlosplÍALÁFÉs LToA [Pp, Vên.êdôra do LoT! 3 co.] um valor d€ AS
{ 3s0,00 (Quaúo M I Trêrêntd e Cinq!.nrn R..i5). Vê.rêdo.ã do IOTí 6 com !m Valor d.
RS I r73,Oo (Un Mil cênto e sdentà G líê; ,trais) r.mprs MKâ COMÉRCIO Dt
EQt)IpaMENTOS ÉlRELl - EPP Ven.edor! do LOÍE 5 com um Valor de AS 2,953,00 (DoG Mil,
riovcc€nur r cliquentà e orro seais) Conliderardo qle Íraír obsÊNadas os prâros
ÍecursaB, NoMoLoGo o P'o<ediDênto 1.trãróÍiô do P.o8lo ElerêDico Nr

lpu-CE, 16 de r€vêreÍo dê 102.
natMuNDo losÉ ÂfiÀ6Áo MÁriÍtNs

OrdcnàdoÍ dÉ Oe.pees d. s..rcràía de saúd<

avtto ot HoMoLoGÁçÂo
pnEG]lo ErErrôNtco Nq 92o23PEFMs

OgleÍO, 
^qúisiçàô 

de gên.íos àlm€^lioos destinàdos â meÍ€^dâ e5.olá. dos
rhro\ d. 'rde nL".rp,' dê pn!áo do munÍÍD,o dr lp".(Ê. EFprp\à PR(rlt
D\lnr{t.nr)oRA DT PRODTITúS À- MINTICIOS LTOÂ !'ê..aóo'à do LOTt l (ot un VÀ(OR
d! rs r 166953r10 (Ufl Milh:o, rrcrc.tor ê 5.s.ítà c Scrs M'1, Novc.a.ro!. S.1$rrr c
Ono neJÉ 0 Q"ú c_ra Cen,àvor, \e1.doÍr dô lO-f t ..m J4 VALOR de F5 914 ?62,15
(Novc..ntos 4 auôtônê nnl, DL:Énror e sorsêntà e Dois R.ã5 ê Ínnt. e ch.o cehtavor,
\iêâcêriora do LOÍ€ 7 (om u6 VÂLOR d. BS 924.022,53 {Nove.€ntoe é v'nl€ ê auatÍo Mil,
liire ê Doú liei s e sess€nla e IÍé5 Ce ràvos) t ved@JoÍâ do tOlE 9 com úm vÂlOF d€
35 292.9{1.)2 {oúrêntos ê Nove là € Dois M'1, No,eceÍtos € Qlarenta ê unr ÂÊa's e vinte

ê Do5 Cent.vor, EnrpÍ0sã, COMERCIÀ( ttL[N LÍO/\ . EPP, Vence.jorÀ üo I.OIL i cúrn unr
vÂton de nS 1.t07.3r7,00 (ooi5 Milhõe5, Qurnhenro, r sete Mil oro(enror o ticzeslere
Â€aE), V€".edoÉ do tOrF 6 com um VÁLOR de RS 64.303,00 (56tenlr e quak. NÍ],
Trêro^ros ê ,rer Rra6l, ven.eóora <lc LOÍt ll com um VÂLoF de â5 71,117,73 lsoLo rà
ê uÉ M'1, quàtroccnro5 e c nqu€nra e scr€ Reaú e scr.^tâ Ê o(r cpnrivó, r voó.rdô',
do IOTE 12 (om u,n VALOR dÉ 3S 1.317,21 ium Mí, O o.e^l.i . o.:e;êro iêrÁ ! v,ntE
e Oos Cenravosl ConÍocràndc q!ê íora n obrÊ,và.,o1 or c'a7o,e(u^, I BoMot.rsJ .
P.úcd'mcnto L({àroro do PíeB;io Eletro4tro , Ci9/c)lPtiMt

lpu (1. lrl d( Ê" T!"11 
'1. 

/l)-l
RÂTMUNDCJ rust ÁÂÀG^O r,rÁÍrÍ N5

{jrdên3doÍ de Oespe5rs d. 5ecrctini i1c E.l(.r.i.

Âvt50
TOMADÀ DE PREçOS NI 13TO23I'IiIF:A

Âvtrô dê Àhotrurâ dê Propôíàr do P/âcôr. Â (onrtr!ào de tr oq;o da
PÍ.í.turà Míni.!àldc lrulcE. tôrnã Dubh.o auc no dia 2C dr fcvcÍrdo dc 702d às 0!h.
nã sal, dà Cômtrsão de rcitàçào, iftaliràdã n! Pràça 

^brxo 
tl.rnn!, 9/Nr. Co, rc, lpú/CE,

r€alizrrá SoBào piÍa AbcnuÍ. dot Envelopei contendo àr Propo5toi ,le P/!iôe dâr
Emp.êras Nàbilitàdr! n! Iohrda de PrÉços Ne 0132023ÍP NrnA, que teí .omo 06lEÍ0.
r Contratação d. êmDr{ri paÍà execuràr à revitâlraçào do Te:hrni Rodôv irio . Prrçà C.
entorno iftâlnido na sede do 

^runcirio 
de rFu-ct

rDu Ct, rG r. Íêvêr. rô dc 202.
FRÁNC 5CO ]OSEIYIÂR PEÂTIRA PÉAÉ5
PÍe5dénre dà aom 5i5. d. L'orr(óc

PRIFEITURA IIlUNICIPAI DE IRAUÇI]BA

ÂVIsO DI ÂOIAMEàTO
pftÉGÀo ELEÍtôNtco nr 2o2t.u,t7,oz

s{cr.rlriã d.sàude/PMl. O Munlciplo de kàuÇuúa tôrh, púb.o.rue adra o
recebih€nto d.! pÍopostâ§ do Edit.l d€ Pretâô Éêúôni.o Ne 2021.122702, qúe teh
como ôhleto o ResBro de PrÊços para turur. ê ovêntuâl aquição ae M.,d.âmoôIor,
dêst'nêdot ao aténd'mento do demaídas de pro.Êsror ludi.rÀ5, a doô(lo dê .ud3côr
.§pê.iâis ê â d6Ção n manurên ão d€ s€-r9or e$€r'al'.aios r,. r.Yn)n\ibilaàde dà
sêcreràna dà s.úd. do Mu.'.ipio dê kàuçuba/cE, quê pêrmã^ê.r.á dsponvel ale às
IThoom,n do d,a 01lol/202a, coh dala d€ àr,ertuÍ, dê prcpoías 0,{/0r/rc24 a5

08h00hra. O ÊdrblenrÍi d6Dôní!.1 nús Snoí: www.hlrÕnrrrãs ors br ó, wrn t..tôv ô,.
a paíiÍ dô dàtô da publicaÇ!-o dêstê:vsó.

trá.!ubà/(t. 16 d"'"!'-Pr' '. 2l:4
tsaÍirLÂ olrvÊ,RÀ PrÀ.rL Pú

5cüorárà a. Saú.1^

PRIFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂ1TINGA

Àvrso DE nE rtrcaçtro

Pro$csurEento Abeíura da Propoío do Proçor cor.oÍrnco Públ{, r.e
202i1.o7.015 cÍ, o Ptusdínre dá cô,rstãô rl. l.ilà(àô aPLdà D(tu,lLrr I'lúr. pJ ú.r

Itatih8a - ce, rorha publico parà.oDhe.iÁrênlo dor 
'nLe 

e$ido5 i .tiÍcr(ãú rio
Drôsesuinêmo qúo.iÍculou nolórni oOLrno drn 16 dc ícve.eiÍo de 2024. rlí r8l rcç;.
I , ondr so l€, dà,à p(xseglimento .om àbcnurà dà Proposla dô r,rrço5, no n,or,nú lià
19 dê FevêÍ.no do ?02.4, àt 09h00mrn., Lera re' dr.á pÍô\sêru hento rom ibe«ür3 dl
Popoíà de Píe(or, no prôr'mo dE 26 de teveréÍo Ílé 2021, ,i 09h00'n'n, nJ Rri r,la.oel
d. sousa, Tls Lojà, cenúo ltartnSâ - c€à,à,.ujü ohjêtô 

'r 
a.nrki"çá. Jr ênrrFsa

par. pav:6enl!(ào nô :onà urbaia, Munrc,pio dê ita'l'nEàlce

ItihinB!/C€.. 16 de fewretro dr 2O2r
tAÂNCrs(O ÀRNALOO 3flÀ5r.t RO

PRIFEIIURA MUNICIPAL OT JAGUARIBT

Erúáro do rnstrurÉnlo ccnúàtual te26120l/202101 r$llranr€ do rresãú FlÊ.róxi..
Ne 26 t2.01/2013 ! .lrde adminhrarivâ. se..etâía de Des"r'ov'nr.nro lit,:J!,
ÀSncúltu.. e r.reDÀn'b'Énte Objêrôi rêgi!Íô d. p.e(o5 pàÍà fJrunr e evenrur \ í!uÁiÇô$
de máqurna àgrtoi c rmplÊÍnenrôs pãÍà o mu^opio de làguaabe/í:t lu,ro r lederr.r
de oesenvÕlemeiro R ,.1, fuÍi.úlrurà e Mfiô amb'enre Dotação Úçdnrentí,r sfd'àmà .

070120.606 0010.1.043 trfi'ert" de Drsrria 4.4.1052 00 vikn GLohil RS 4lÚ Úíic,rro

iQuátrocqtror ê lri ! 
"a 

olra hll Ícaii.) vi8ên.rà dóh) contâLr(r). Dà nili dr r1§irúrürÀ
doG) conLrsroÍr, àle 3L nc de.embÍo re 20?4 (o úàtàdo wc voi.u oi o Miq! ná! l rdê

Àrnà{h) peros(dl (o ÍataJo(a5i: cesío crjràr ÉÊíêrã 60,Pr t,h. a$x'r rPrã

Cohtrsrantê. loié FtJído Mendes de socsa.

ÉXÍRATO OE INSTNUMTIVTOS CONTRÀTUÁIS

€rÍnÂro DA arÁ oE RÊ6rslno oÊ PAEços

OSllrO ÁquBi(ã. d€ 09 l.nrco) veicul$ Utililir'o3, Â6bulâ.cra 5lúpe5
iemo(ão, ripo 

^ 
ê 0I (un) vêi.lro Urlirá.]o, Àhb!1ãn.ia Iipo 8,0(, pará a\ender i,

ne(e$'dadrr dó M!ni.ipio dê lpú. (?, td,prêtã: llrÉ]RÁ trNS tI0A, VencedoÍa do rÍtM
1(om !n, v^lolt dê RS 592.000,0.J (Ouhhênros ê Novê.t3 c Dois Mil Réai), e a

Empresa'CtvtM^ aOMERCO DÉ vElClJlOS MAQUINÂS 0[CAS StAVrçOs E LOC CôE5
rID,\ lercedorà dô llgM 2 rôm un VALOR dÉ R5 226.450,00 (Dlrenlos e Criquenla
e ses Mú, Quoúo.cntos € c,nquêntà f,êóú). con5iderando que toÍàm obleryàdls o!

HOMOTOGO o Procedimento li.ititó.io do PÍc35o EeÍóntro N'

[xÍàrô di àta do ,o8irto de preço J Scr.er.ío 0e Oêsen,ó]v'ô4ntô BuÍà 
^BÍ.!(!ri 

.
Meio Anlblen!. do mun ( n o dêlrguãÍihc CÉ toÍna pÚb .o o Êrt.at4 di Âla il. neB st'L: Ic
Preço Íerul1ànrc do PreSão Elêlrónko N0 2612.01/2023 LJnd:r. Âdmrúúârvil
sêcrêraria dê Descnvolvnltntó Ruril, &íi.ult!.o o MÉro ÁftbrÊnte íbtdo n.35tr. rlr
prÉçós pah íúturrr o cvonn,ãr ãqú5içõ.s de ftáq!,hà aeri..lô. mp.m.0la: piri )
mu.lcípio dÊ JàBu.ribc/CE, lunto a 5e.Íe(ónô dc Oêstnvolvrm.nro Aúrrl, Átr.ulu.! c
Mc'c Àmbeire Dota(ão orc:m..tânà sloRAMA . 0701.10 6c60030l.c1l t úr'.iI.,lo
D.!oê!a:4 í so í2 oo và or Globll ÂS 413.000,00 lQua(qênroj e rr nG. ôro n,r r.ii: i.
v,Eên.,r dtr Àti d€ Rqiltro de P'eÇos 01 {umj ,pôr ; di6 d. rutr trí.iitrÍr co.trarÀdo
wc VeKUos o MJqu nrs úda Â*rna (ú)pclos irs)cô.tDbdo iàr) C.nv,o c6rr Ferc..a
Gomc§ Fr i10 As'ni Peli CóntÍàrànLE, lô!é R'.!nlo t .nd$ Dc ScuÍr

PRTÍ:ÉITURA MUNICIPAL DÊ IUAZEIRO DO NOR]E

IDú-CE, l5 dê FeveRnô de 2024.
RÀtMr.)Noo rosÊ ÁRAGÀo MÀhTlNs

oÍdénãdô. dê OespÊrãr dà SÊ.r.r.ria de Saude

Ávrso Da toMotocÀçÁo
PnEGtro El€Tnôtrco xr l92oltPtFME

RE'ULTÂDOS OE'UT6AMEI{IO5
pRE6Áo fl,EÍtôNtco Nr to2!.1r.r6.3

a pr.Co€nã (r'c'àl do lvlrni.ipio de lu.r€no dô Nôdê, ilDdo do C.àri, no uso
de 5uãs aÍ'b!'çiler le3À5, loÍnà públi.o, ,â'a conh€om.nto dos i^!eíesrádo1, cue .on.l"ú
o tulgâm€nto f'nal do Pr.8ão N? 202:1.12.26 r, !ê.do o !eCUlrrê: L,ctranre! vrn.edôrê! c
M Llmà Mourà V.riedaacs 

'nscirto 
no CNPJ ir 14.317.236/0O0i-79 clàÍ,lkldolai .or l.tê5

Z, I tôtrlizàndô o valô' d. RS 298370,30 (durcnto: e
oircnra .entàvoer o Mi«ótlcricà 1níoín.tica rldd nrntô rü CNPI n!

a1.\9o-728/d4n2aA.Jrsitl.adó(â) nô kn. I tdàl'zândo o vàlor d.) ,ll, 423 0G5,10

l(u3trôcênLo! c vinr( rl 
^r 

Pn)iírà;
ven.edorat Íor.m dpilcrJdnr hàbrlradà5 p.r cump rê.1. ,rLe[ràl ds eíBiô. i! dô :!],rir
Coneo.àtoÍio. Miiorêj '.loÍmaçõ€t no end.ÍEÍo Eiêrôíi.o, hl(..rp.J...rt ,._
n!êrmédio dá 8olú ó. t'ctràçôei do BÉ5i! (Btt) rníoímoçcls podorÓú i, oÔtdl.i_d.
pel. reLeÍoic (3Ir):r199{!t6l

tcP
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE J UAZEIRO DO NORTE

Avrso de Julgamento - Prr:gao Filctri» ico n" 2021.12.26.l. A Prcsor:ira

()licial drr MLrnicíIrio.le lur:eiro .lo Norte, Estado.k, Cleará, no usc,

Jc sur. xtrilruicôci lcgiris, torna públito, para c,.)nh(cil ent.) tlos

rntcrcssrJL,s, quc.onclLriLr o julgrnrcnro iinal .lo Prcgao N"

2021.12.2t.1, sendo o scÊuinrc: I-ICI'IANTES VENCEDORES - C

N.l l-lMA I!'ÍOL:RAV.ARIED,A.DES inscrito no Cil-PJ n" 14.83i.2861'

tr00l-79 classitlcaJr)(a) r)o\ lorcs 2, J totalirÀndo o vakrr r-lc R$

291J.8?0,tJO (eluzcnrc-'s e nov(xrtx e oiro n.til oitocentos e setcnta reais e

r'rrcnlil (cnr.rt'L,i) r' MI(.I{OTECNl(:A lNFORMÁTICA LfD.A

iDscrito no ()NPJ n" 01.59t1.?28/0t-)(12ó4 classrhcrilo(a) no lote I

-t,urli::rndo ,r valor,le RS 428,t165,2t] (qrrxtrocentos c vint. c oito mil
'!.isc11tâ c cirr«) reais t'vintc ce Dtavos). As empresas verccJoras íora m

Jcclrradm habilitadas llrlr cuDlprin)ento integralàr exigênciIrs dô Ediml

(lonr,,rcr trlrir r. N4aiorcs ilformaçircs no cnderc<;o clctrônico,

I.llcomprls.c,,m, por i,rt('rrn('rlio cla Bolsa.lc l-icirlçrlcs rlo Brasil

(BLL) InÍirrurlcócs poderÂo $er ohfldr.1s irincla pelo releí»re (88)3199-

(l16l. Jur;eiro do N.)te../()E, l5 de Fevereiro.le 2024, Iara Pereira

,1. S,'rr..r - Plet.'cirl t)irciul J,, l!'Íuniirpit,.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE J UAZEIRO DO NORTE

-r{viso de Julganento - Pregri o E l,'nirn ir:o n' 202).12.26.2. A Pregoeira

\-Oíicial Jo MLrnicípio .lc JLrrt:ciro do Nortc, Esrado Jo Cclrá, no tLs<,

.{c suas Jtril.uiçires legais. torna pri[.lictr, parn conhecimcn!o clos

iotercssa.los, <1ue concluir.r o julgcmeuro íinal .lo Pregão N.
2(121.12.16.2, sclldo (t scl.tr.rinrc: I-ICITANTHS VHNCEDORÊS - C
\í LIlr.íA MOL RA \ARIÊDADES nrscri«r n<' CNPJ n" 14.8i1.186/

(-100i-?9,.hssil.ica.lc(a) ro" l,.rres l, 2. 4 totrli;an.to o vrrlor.le R$

l.tlli2. ]91,59 (rrrr rnilhiio oitentlr c clois ,rril trezentos e noventa r' uor

rcais e.inqucntx e novc ccntavos) e YANNE RAKEL ITERREIRA

DE OAR\'ALHO inscrito no CNPJ n' 45.904.61 l,/0001-00

cl,rssiíirrclo(a) n() lotc 1t()rrlizanclo,r valor de R$ 391.220,0t.)

(trcicut()s c llr)\,cl\tâ .'urr rrril (lllzenÍos c vintc reais)..{i cnlpresâ§

rt'nceilorrs írrirn .lccllrlclls hat iliraclns por cumplimcrrto irltegril

is cxiqirncils do E.litll (irnvocatório. M;riores int-ornaçires no

cnJercco clcrrônico' bllcorupns.com, p()r inrcrné(lio cla Bolsa dc

Lir:irlcires rlo Í)rasit (BLL). Inírrmaçi:es porlcrÀo ser ohtic{rs aintll
pekr tele tô»c' (tl6) ) 199-0163. Juazeiro .lo N otte/CE, l5 .le ljevereiro

rle 2024, lrrra Pereira de Sorrs:r - Ptegoeira OÍicial dt> Munrcipio.

AVISO DE HOMOLOGAÇAO

AVISO DE HOMOLOOAÇÀO. Tonrada de Precos n" 2021.11.14.1.

Objeto: Contraraçâo de serviços a serem presrados na desinstalaçào,

remanejÍrmento, reinstalação e mânutenção dos aparelhos

condicionirdores de ar pertencentes a diversas Unidades Gestoras

pertencentes ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE, confornre

especiíicaçoes apresenradas no Edital Convocarório. Licitanrc

Vencedor, a empresa PAUt { DANIELE DOMINGOS MIRANDA,

totalizando sua proposta no valor de R$ 96.105,37 (noventa e seis mil

cento e cinco reais e trinta e sete centavos), de conformidade com o

Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologâmos a

presente Licitaçáo na forma da Lei n" 8,666/93 - ÊLvira SanJr.r

Clvrlcanrr: dc I-irnir - Orrlcnarlore ,lc Dcspcstu - (labiLrcrc rl, Pr cli:irr,

/ V/irll,crtou Orrneinr (lonrc. - Orcl.:rl.lor.lc Dcspc"rs- Pro.r:nrJt'rr,,

Oeml rlo MurricÍpio / lvirn Figlreiroa Puutcs - Ordcnr.lor.le [)cspcsrr.

- Conrrc'ladolia e Ouvidoria Gcr.rl clo M u rric ip io ,/ L(]rn!lÍ( r ,{a ril i!'ir

Dlntas Jc C)livcira ' OrJcnador dc [)csp, srs - Scc: cclrr,i Municil'nl

.lc Finalrçr" ./ Marcclo Jc S,ru.a Pinhrir,,. OrJcraJ,,r' ,lc l).:.f'csa'-

Secretlril Municipll dc ÂgricLrlturl c ALrl-tccinrcrrt,, .r Josc l'larrr

Ferreita Ponrr:s Neto, C)rclcra.lor Jc' Dcs|csls - Sccrctllia Mr.l'iie ipll

rlc InÍilcstrtrrrrro." Rcrr:rro !íilamis Jc l-irrra Si['r - Orrl('Dcdor.l(

Despcsas - Sccrctari:r Munrcipirl tlc Turisnr,r (' RL'rnàrir ,/ \,irD(lcrlú.r, )

Lopes Percirr - Or.lena..ilr de Despcsls ' Sccretaria )tÍurricipll Jc

Cr-rlrurr,r \íilsol Soarcs Silvl - Ortlcnl.L,r dr f)c"lcsas - S.-crctrri:r

N4rrnicil-ll dc Dcscnvolvinrcrrtt.l Econt}ni.() e lno\'âcà(),/ J,)tc I:ril[],)

C)lir.ein Cosrl - OrJcnador (lf f.lesL.rsas .Arrtarrluia \4Lrnici1-.rl .ll
Mcio Amhicnrc ./ Fraul:isco I lélio Ah'cs ,h Sil,.'a - ()rc[.:nr,lk,r cl.,

Dcspesas . Scct crr riir Mu n iciprrl dc Áchn inistrirca()./' (icrr ilJ.r Rib,:ir o

Oliveira - Orclenadorl cl.'l)csl.esas - Sccrcraritr N'lrrnicrpr':rltl.' )!'Ít'ro

Aml.ienre c Scrviços PÍrblict.rs ,/ Jcsus Rogerio Jc Hol,rlr.la -
C)rdcnalor Jc Despcsrs - lirrndo N'[uniciprrl cL: I'rcvrclincil S,rc1:rl J,,s

Scni.lorc. rlc Jtuzcirt clo N,'lrtc.

Data da Hornologaçâor 0l de Fevereiro de 2024

EXTRATO DO I " (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2023.02.10.0r .SEDEST

Extrao do l. (PRIMEIRO) TERMO Aclitivo ao Conrrato de Locaçio

n' 2023.02.17.01.- SEDEST, referenre à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N. 2023.O2.lO,Ol -SEDEST. Partes, o Mrrnicipio clc

Jtuzeiro do Norte, arraves da Seoeraria Municipâl de Desenvolvrmenro

Socicl e Trahalho e a Srr, Al.rr rn. Ar,,rr j.' I-rrr.. Ohjeto, LOCAÇÃO

DE IMÓ\'EL SITUADO NA RUA DO LIMOEIRO N" I 19, BAIRRO

SÀO MIGUEL, JUAZEIRO DO NORTE, DESTINADO AO USO

014 DrÁRrO OF|C|AL DO MUNTC|PTO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2024

AVISOS E EDITAIS
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ASSESSORTA JURTDTCA

PARECER

Pregão No 2023.12.26.3

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.12.26.3, cujo objeto da licitação é a contratação de serviços a
serem prestados na locação de equipamentos de informática, devidamente
instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e
corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando
necessária, conforme especificações apresentadas no lnstrumento
Convocatório, bem como a Ata da Sessão encaminhada pela Comissão de
Pregão com os julgamentos de Habilitação e Proposta de Preços do
certame, constatamos que está em consonância com os ditames da Lei no

8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o preconizado na Lei
no lO.52O/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÂO e

HOMOLOGAçÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte-CE, 20 de fevereiro de 2024.

Pedro El eiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758

- .'r..,..1 i-- -,- .
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ESTADG Dfi {:[;\A,ü. **._. 5J!qí
PREFEITURA MUNICIPAL íJí; .JIJ.i\;!.[t!I}.i-: :. ]'] i. . ,', :

CI,lPl: ü7.çt74 ril,l.ii {ltl{}i.- r",

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.12.26.3

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na locação de
equipamentos de inÍormática, devidamente instalados, com suporte, assistência
técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as
necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a
reposição dos insumos quando necessária, conforme especiÍlcações constantes no
Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendaçôes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão N' 2023.12.26.3,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa C M

LIMA MOURA VARIEDADES inscrito no CNPJ no 14.837.28610001-79

classificado(a) no(s) LOTE 02 - lmpressoras e scaner's, no valor global de R$

246.967,92 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e sessenta e sete reais e

noventa e dois centavos), LOTE 03 - Nobreak's e Estabilizadores, no valor global

de R$ 51.902,88 (cinquenta e um mil novecentos e dois reais e oitenta e oito

centavos) e MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA inscrito no CNPJ no

01.590.72810002-64 classiÍicado(a) no(s) LOTE 01 - Computadores e Notebook's,

no valor global de R$ 428.065,20 (quatrocentos e vinte e oito mil sessenta e cinco

reais e vinte centavos), conÍorme Ata da Sessáo e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Fevereiro de 2024.

Comlssão

l*o,n"
Função Assinaürra

W.--.,l*o,.n"
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.12.26.j, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa C M UMA MOURA VARIEDADES inscrito no CNPJ no 14.837.286/0001-

79 classificado(a) no(s) LOTE 02 - Impressoras e scaner's, no valor global de

R$ 246.967,92 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e sessenfa e sefe

reais e noventa e dois centavos), LOTE 03 - Nobreak's e Estabilizadores, no

valor global de R$ 51.902,88 (cinquenta e um mil novecentos e dois reais e

oitenta e oito centavos) e MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA insÜito no cNPl

no 01.590.728/0002-64 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Computadores e

Notebook's, no valor global de R$ 428.065,20 (quatrocentos e vinte e oito m

sessenta e cinco reais e vinte centavos), conforme ata da sessâo e mapa d

preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 20 de Fevereiro de
2024.
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÁO. Pregão n' 2023.12.26.3. Obieto: Contratação de serviços a
serem prestados na locação de equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte,
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposigão dos insumos quando
necessária, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
Vencedor(es): o licitante C M LIMA MOURA VARIEDADES inscrito no CNPJ n"
14.837.28610001-79 classificado(a) no(s) LOTE 02 - Impressoras e scaner's, no valor global de R$
246.967,92 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e sessenta e sete reaisenoventaedois
centavos), LOTE 03 - Nobreak's e Estabilizadores, no valor global de R$ 51.902,88 (cinquenta e um
mil novecentos e dois reais e oitenta e oito centavos) e MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA
inscrito no CNPJ no 01.590.728/0002-64 classificado(a) no(s) LOTE 0l - Computadores e

Notebook's, no valor global de R$ 428.065,20 (quatrocentos e vinte e oito mil sessenta e cinco reais
e vinte centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado
aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no 8.666193 - Ivan Figueiroa Pontes -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Francisco Hélio
Alves da Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração I Andréa
Maia Landim - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde / Josineide Pereira
de Sousa Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador(a)
de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Cultura / Wilson Soares Silva - Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo
Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa
Maria Siqueira Nascimento Anais - Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundação Memorial Padre
Cícero / José Adailton da Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Departamento Municipal de

Trânsito / Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Finanças.

Data da Homolosacão: 20 de Fevereiro de 2024.
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TERMo DE couvoclçÃo

Pregão No 2023.12.26.3

Razão Socia|: C M LIMA MOURA VARIEDADES
CNPJ : 14.837.286/ OOOL-7g
Endereço: Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secrêtaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.12.26.3, cujo objeto é
a Contratação de serviços a seÍem prestados na locação de equipamentos de informática, devidamente instalados,
com suporte, assistêncla técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual p referencia lmente por
Certificado Digital no prazo máxlmo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Obs.: O arquivo em anexo contém 12 contratos, todos devem ser assinados.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.j uazeirodo norte. ce. gov, brlcontratos, ph p

Por favor acusar o recebimento,

At.te.

Setor de Licitações

COII§SÃO DE
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TERIVIO DE CONVOCAçAO

Pregão No 2023.72.26.3

RAZãO SOCiAI: MICROTÉCNICA INFORN{ÁNCA LTDA
CNPJ : 01.590.728 /0002-64
Endereço: Q SAAN Quadra 1, No 995, Zona Industrial, Brasília/DF

A Prefeitura f4unicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio dê Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimênto licitatório na modalidade Prêgão no 2023.72.26.3, cujo objeto é

a Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática, devidamente instalados,
com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da
Prêfeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposlção dos insumos quando necessáría.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail,

Obs.: O arquivo em anexo contém 10 contratos, e todos devem ser assinados

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

hnosr/iuazêiro.ce.oov.br:2096/cosess3324532388/3rdoaítv/roundcub€/index.Dho? task=mail& safe=0& uid=8824& mbox=lNBOX.Senl& actio..- 111
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coNTRATO No 2024.02.26-000í

Conkato de prestação de serviços firmado entre o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Autarquia Municipal
do Meio Ambiente e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para

o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norle, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA
VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norle/CE, Contato:
(88)2156-3019, E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 14.837.286/0001-79,
neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'981.353.503-25, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma
das cláusulas e condiçôes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.Í2.26.3, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locaçâo de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposiçâo dos insumos quando necessária, conforme especificaçoes
constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

ít.ifi:l - L^íI,rili(.01í,:jr.lLraleirc.cc.gov.bí - 5li.e: JJww, ji.'tzí if r!r.'4íf ii.rii:,lJ.rY,Ir
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LOTE 02 - lmprossoraa e scan€/a

Item Espsclflcâção Unld. Marca Prazo Qtde
Valor

Unltárlo
irensal

Valor
Total

Mensal

ValoÍ Total
Anual (í2

meses)

MÊS Epson 12 2 R$
94,88

R$
189,76

R$ 2.277,122

Locação de Scanner's de mesa,
especiÍicaçôes mínimas:scanner de
mesacompacta digitaliza documentos
simplôs ou írenlê € vêrso êm uma única
passagem digitalizaçáo de múltiplas
páginas a partir do alimentador automático
do documentos dô 50 folhas display
touchscreen colorido PDF p€squisável,
velocidade de digitalizaçáoÍ: até 40/80
PPM (simplex/duplex)resolução óptica: 600
x 600 DPl, tamanho do documento
(mÍnimo): 5,1 cm (largura) x 7 cm (largura),
tamanho do documento(máximo): 21,6 cm
(laíguía) x 497,8 cm(compim€nto),
software do scann€r compatív€l com
Windows (atualização do aumento da
capacidado de sc€nner ou qualidadô de
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lha

digitalizaçáo sem ônus para o contratante)

LOTE 03 - Nobroak's o Estabilizador

Itom EspeciÍlcação unld, Marca Prazo Qtdê
Valor

lJnltárlo
Mensal

Valor Total
Msnaal

Valor Total Anual
(í2 mêsês)

1

Estabilizador'1000va,
enkadâ bivolt (1'15-
220v) e saÍda 115v,
quantidadê dê
tomadas: mínimo 4

MÊS Forto Line 12 6 R$ 9,66 RS 57,96 R$ 695,52

Total R$ 695,52

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cúusuLA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto conlratual tem o valor global estimado de R$ 3.944,88 (três mil novecentos e quarenla e quatro

reais e oitenta e oito centavos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data flnal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresenlação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo mm as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser reslabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os enca

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração dos serviços, desde que objet

manutenção do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

,lú,'l - 1-^ínitli; (.i)la!'.lL.lâ,:qiÍo cr,.çov,b: - liilr: l'':.,.;.jr l lr,r'r 'rlr)lorl Ll,1.rr. ill|! i)l

3

Locaçãodo lmpressoras multifuncional
iato dê tintâ colorida, espectficaçôês
mínimas: impressora multifuncional jato
de tinta colorida, tanqus dê tinta (bulkink)
original de fábrica, com capacidado
mínima dê armazenamento de 70ml em
cada cor, com no minimo uma recarga em
todas as cores por mês, Tamanho máximo
do papel: 2'l,6cmx35,6cm: impressão:
velocidade mínima: 33ppm; resoluçáo
mínima: 1.200x'1.200dpi; bandeja de
entrada: 50 folhas; bandeja de saÍda: 20
íolhas scanner: alimentador automático
com capacidade de 20 folhas, resoluçáo
mÍnimo de cópia: 600x600 DPli rêsoluçâo
mÍnima do scann€r: 300x300 DPI;
conêxóes: rede (uSB, WFI); softwaÍê
impressáo ê scanneÍ compatÍvêl com
WINDOWS, com estimativa mínima de
1000 páginas por mâs para cada
imprôssora (atualização do aumento da
capacidade de impressão ou qualidade de
impressão sem ônus para o contratantê).

MÊS Epson 12 I R$
81,02

R$
81,02

R$ 972,24

R3 3.249,36Total

do
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imprevlsíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íortuito ou falo do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNcn CoNTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orpmentária:

Elemento de a
t7 33903900

CúUSULA sÉnMÂ - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA orTAvA. DAs oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licilaçá0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vlgente.

8.4 . Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que náo estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Conkato.

8.5. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8,7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.E - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da conhatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompativel com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto lécnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRO|B|çOES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

cori{ssoDE
Folha

Unld. Proieto/Âdvldade
01 18.122.0003.2. 122.0000

oÍeão
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CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTo
'10.1 - 0 lnadimplemento das obriga@es previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte

prejudicada à ouka, mediante notificação por escíto, entregue diretamente ou por via poslal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10,2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - São sanções passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuízo de outras sançóes previstas em

legislaçao pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

I '1.'1,'l - advertência;
í í.í.2 - multa diária de 0,3% (hês décimos percentuais);

1í.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

1í.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
1í,1.5 - suspensáo temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contrataçáo

com este órgão com a imediata comunicação;

í 1.1.6 - impedimento de licitar e contÍataÍ com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. í0, Anexo ll, clc ad. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.

11.2 - O Íomecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na êxecuÉo da conhataçã0, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou

cometer fraude Íiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "1'1.1.4" (calculada sobre o valor total da

conkatação) e/ou "1 1.1.6";

b) lnÍrações de menor gravidade que não acaÍr'etem prejuízos ao município: aplicaçâo da sançâo prevista no

subitem '11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem '1 1.1 .2" (calculada sobre o valor lotal da contrataÉo, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).

11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicaçâo da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

1í.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa flcará isenta das
penalidades mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da inÍração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "'11.1.6" do item '11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "í 1.1.4" do

11.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.í serão aplicadas através de Processo Ad

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla deíesa.

mesmo dis
ministrati
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11.7 - As sançóes administrativas serão registradas no SICAF.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de ConÍato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumenlo.
'12.3 . O presente mntrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÁO
14.1 - Este Conkato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Dos ANExoS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA. DO FORO
í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enÍe elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevercio de 2024

E

Orden sas

Autarquia Mun Meio Ambiente
CONTRATANTE

C M L|MA MOURA ashàdo rl.íoha dg,ràlpo,c M rlÍ',ta
MOURÁ VAR|EDAOES.r aS!r236000r r9

VARIEDADES:14837286000179 o.ao"rozr.oro.rosrzaroroo

C M LIMA MOURA VARIEDADES
CONTRATADA

MUNHAS:TEST

CPF.
CPF

..Ç56 It5'ó")
qqSLo

1.
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coNTRATO No 2024.02.26-0002

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o i/unicípio
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Conkoladoria e
Ouvidoria Geral do Município e C M LIMA MOURA
VARIEDADES, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, akavés do(a) Controladoria e Ouvidoía Geral do Município, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA

VARIEDADES, eslabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato:
(88)2156-3019, E-mail: aquarela_2O'|3@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 14.837.28610001-79,

neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n" 981.353.503-25, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.66ô/93, e

suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma

das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan

Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de inÍormática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do

Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessána, conÍorme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocalório, nos quais a Contralada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

LOTE 02 - lmpÍes8oÍas s acane/a

Itcm Especiflcaçáo Unid. Marca Prazo Qtde
Valor

Unitário
Mensal

Valor
Total

Mensal

Valor Total
Anual (12

mescs)

MÊS Epson 12 1 R$ 94,88 R$ 94,88 R$ 1.138.s62

Locação de Scanner's de mesa,
especificações mínimas:scanner de
mesa compacta digitaliza
documentos simples ou fÍente e verso
êm uma única passagsm digitalização
de múltiplas páginas a partir do
alimentador automático de docum€ntos
dê 50 folhas display touchscÍeen
colorido PDF pesqulsável, velocidade
de digitallzação+: até 40/80 PPI\,1
(simplex/duplex)resolução óptica: 600
x 600 DPl, tamanho do documonto
(mínimo): 5,,l cm (larguía) x 7 cm
(largura), tamanho do
documênto(máximo): 2í.6 cm (largura)
x 497,8 cm(comprimento), soÍtware do
scanner compatÍvel com Windows
(atualizaÇão do aumento da

capacidade de scannêr ou qualidado II
il.;,: ;r']i1...v1, 1,,, i:r riij!«) I rirdní) ariit, r. 1)O, aai'fira- CIP: á3.010'01'r - lLra;1ir,r d. \irrir - r,i

0Jó3 - l-ínuili ('pl(ô'jl.r:tí(: r, cc,gov,bí - SiLe: !yé','.y,jr.rirzcr'r;Jr:ri)r-r. i:. ct:. itotu.1.,t

.'l'rrl
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de digitalização sem ônus para o
contratante)

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CúUSULA QUARTA - Do PREço, DAs CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í . O objeto mnkatual tem o valor global estimado de R$ 2.110,80 (dois mil cento e dez reais e oitenta

centavos).
4,2. Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados a pa/ti da data final do
período de adimplemento da pÍestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A PreÍeitura litlunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Poderá ser reslabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conlratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em mso de foÍça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
exkaordinária e extÍacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA vIGÊNclA CoNTRATUAL
5.1 . O presente Conkato terá vigência de 12 (dozel meses, a mntar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestaçáo dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93

iiLr.l lrii(,.v('r'r'ií)f l-ri.r.r( i1i! !Íivdfo Crü.', fi. 120, (,arírtro - CÉÍ)t íi.i.010-011; - lu.ri:iri: do l'ií)rt: -..1i
0.i61 - I"":niii,: ípl(ê'jirareraô, (:r, qov, br - SiLei vr'wví,jurrair'eiilo,rodl:,4e.!av, br

COM§SODE

Fo ha

Locação de lmpressoras
multiÍuncional jato dê tinta
colonda,€specificaçóês mÍnimas:
impressoía multiíuncional jato de tinta
coloridê, tanquê de tinta (bulkink)
original de fábrica, com capacidade
mínima de armazenamento de 70ml
em cada cor, com no mínimo uma
recarga em todas as cores por mês.
Tamanho máximo do papel:
21,6cmx35,6cm: impressão:
velocidade mÍnima: 33ppm; resolução
mÍnima: 1.200x'l.200dpi; bandeja de
entíada: 50 Íolhas; bandeja de sáída:
20 folhas scânner: alimentador
automático com capacidade de 20
Íolhas, resoluÉo minimo de ópia:
600x600 DPI; resolução mínima do
scanner: 300x300 DPI; conexões: rêde
(USB, W|FI), software impressão e
scanner compativel com WNDOWS,
com eslimativa mínima de '1000

páginas por mês para cada impressora
(êtualização do aumento da
capacidade de impressáo ou qualidade
de impressáo sem ônus para o
contratante).

MÊS Epson 12 I R$ 8'1,02 R$ 81,02 R$ 972.24

RS 2.'t10,80Total
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cúusuLA sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRoS
ô.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

órEão Unld. Orc, Proieto/AUvldadê Elemênto de Despesa
04 0r 04.124.0003.2.008.0000 33903900

cúusulA sÉrMA. DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7,3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnskumento,

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtcAçóes oa coNrmmol
8,1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente inskumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 . Assegurar a mntratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora conlratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçÁo dos serviços.

8,7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íel cumprimento das obrigaçoes contratuais.
8,8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍança da contratante ou que demonslre
comportamento inmnveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem akibuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAs PRorBrçóEs
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraÉes, será comuni@do pela parte
prejudicada à ouka, mediante notiÍicaçao por escrito, entÍegue diretamente ou por via poslal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0,2 - A não rcgularizaçâo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestaçáo dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conkato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3,í - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

llri,r lr:(.':,.,^1.)i fiiri,{;lico [:lrvi!i]o Cl]i/, r'ro'L20, aari,ll'o -CÊP: 6i-ai4 a)l'j )'.:etí:'t:.] .)a) ll(lir,. a; -:
0Ja).1 - L-ltd,l: (.plêjua:crío,cc.çov,br - 5r;,:; i.vwr'.11....r:irifoii!ic.19. cr-1, ij3!. )i
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'10.3.3 - impedimenlo de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - Sáo sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

í 1.1.1 - advertência;

11.1.2 - multa diária de 0,3% (kês décimos percentuais);

í 1.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de até 10% (dez poÍ cento);
11.1.5. suspensáo temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;
'l'1.1.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.

11.2 - 0 fomecedor estará sujeito às sanções do subitem 11.1 nas seguintes hipóleses:

a) Falhar ou fraudar na execuçáo da contÍatação, comportaÊse de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

conkatação) e/ou "1'1.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela conkatante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).

11.3 - Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos arolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
í1.5 - A critério da contratante, nos termos do aí. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da inÍação cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subilem 11.2, a sançao
prevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.'1.6' do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1 .2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.
í 1.6 - As penalidades Íixadas no subitem I 1.í serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla deíesa.
í 1.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
12.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, poÍ conveniência adminisÍativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

il--l6l - E-.ndÍl: c Dlrôji.râlL'irc.(€, gov, bÍ - 9i|ci !yi'rvÍ,li-i.':irir'')r'rii lirria..ia..li-r!.lrí
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cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'13,1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA- Dos ANEXOS
'15,'l - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

teslemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 27 de Fevereiro 2024

TEST MUNHAS:

*.^al/7 /':-t ^

lvan sueiroa Pontes
Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e 0uvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

C M L|MA MOURÂ a$'nàdodêrôd.dB àlpo,cMLrMÁ
MOUnÀ VÀFtÉDAOE5 1.6! 7286000 r 79

VARIEDADES:1/l8372860001 79 pu6o, 262a 63 s2 ss js,,7 -si.oo.

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

l" CPF 0s6t 3 tt)3q.

coiltssÂo DE

1

2.
CD\ rYfi)a a V,5n 3b4 a73:6-).... cPF
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coNTRATO N" 2024,02,26-0003

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municipio

de Juazeiro do Norte/CE, atraves do(a) Departamento

Municipal de Trânsito e C M LIMA MOURA VARIEDADES,
para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA

VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato:
(88)2156-3019, E-mail: aquarela-20l3@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 14.837.28610001-79,

neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n" 981.353.503-25, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente C0NTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.ô66/93, e

suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma

das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . 0 presente lnskumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenÉo
preventiva e corretiva in loco, de amrdo com as necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

LOTE 02 - lmpÍsEsoraa e acano/a

Itom Espoclrlcação Unid. MaÍca Prazo Qtde.
Valor

Unitário
Mênsal

Valor
Total

Mensal

Valor
Total

Anual (12
mesês)

3

Locação de lmpressoras multiÍuncional
jato de tinta colorida, especiÍlc€Ées
mínimas: impressora multifuncional jato de
tinta colorida, tanque de tinta (bulkink)
original de íábrica, com capacidade mlnima
d6 ãrÍnazonamênlo de 70ml om cada cor,
com no minimo uma Íecarga em todas as
corês por mês. Tamanho máximo do papel:
21,6cmx35,6cm; imprêssão: velocidadô
mínimar 33ppm; Íesoluçáo mínima:
1.200xí.200dpi; bandeja de entradai 50
folhasi bandeJa de saÍda: 20 folhas scannêr:
alimentador automátlco com capâcidadê de
20 folhas, resolução mínimo de cópia:
600x600 DPI; .esolução mÍnlma do
scanner: 300x300 DPI; conexôesi rede
(USB. WlFl); softwaÍe imprgssão e scanner
compatívol com WINDOWS, com estimativa
mÍnima dê 1000 oáqinas Dor mês oara cada

rrÊs Epson 12 1 R$ 8í,02 R$ 81,02 R$ 972,24
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DE

impressora (atualização do aumento da
capacidade de impressáo ou qualidade de
impressão sem ônus para o contratante).

LOTE 03 - Nobrêak's e Establllzador

Itcm Espcclflcaçáo Unid Marca Prazo Qtde
Valor

Unitário
Mensal

V.lor
Total

Monsal

Valor Total
Anual ('12

moses)

2

Locação de Nobreak's, especilicações
mínimas: nobreak de 2000va, entrada
bivolt(115-220v)com 6 saídâs1'15v,
com autonomia mínima de 60 minutos,
quantidade de tomadasr mlnimo 6.

MÊS FORT LINE 12 3 R$ 64,58
R$

193,74
R$ 2.324,88

Total R$ 2.324,88

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÁO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusuLA euARTA. Do pREço, DAS coNDtçôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 . O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 3.297,12 (kês mil duzentos e noventa e sete reais

e doze centavos).
4,2 - Os pagamentos serão eíetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçâo

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim mmo reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuiçâo da Adminiskação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

exlraordinária e extracontralual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA oUINTA - DA ucÊNcn CONTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestaçâo dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. Dos REcURSoS oRçAMENTÁRIoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lúunicipal, previstos

na seguinte dotação orçamenlária:

20 33903900

0-j6l - l-íraíir ap!iil_liirrs |ô.ac.gov.br - Sltoi ',!\yrv,jija?i'r.§0§itlr Lê,|:. ilrlv, ilr
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cúusuLA sÉrMA. DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATANTE
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Conkato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.

7,4 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusulA otrAvA. DAs oBRtcAçóEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8,2 - Manter durante toda execuÉo do conhato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os enmrgos habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conlratante,
quando esses lenham sido ocasionados por seus empregados durante a realiza$o dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerenles ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da conkatante ou que demonshe

comportamento inmnveniente ou incompalível com o exercício das funçôes que lhe forem atribuidas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

CúUSULA NoNA. DAS PROIBIÇÔES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorizaçáo da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA- Do INADIMPLEMENTo
10.í - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no pÍesente Conhato, ou a ocorrêncla de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinm) dias úteis.
'10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
conkatual, estará sujeita às seguintes sânções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES

11.1 - São sanções passíveis de aplicaçâo às empresas, sem p§uízo de oukas san

legislaqão perlinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

,li.iJ jlra..i',ll.r'i'rirros(.o I.riv.rno aíri, t]'o 12A, C{)írlro - Ci:Pj ii.l-l)l il-il I ') - llr,)/í)ir'.: ra l\r) 11,- i-r
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í '1.1.1 - advertência;
í'1.1.2 - multa diária de 0,3% (kês décimos percentuais);

11,1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
'11,1.4. multa de até 10% (dez por cento);
11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de parlicipação em licitaçáo e contrataçáo
com este órgão com a imediata comunicação;
11.1,6 . impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

regisko no SICAF.

11.2 - 0 fomecedor estará sujeito às sançoes do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportarse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer Íraude fiscal: aplicação da sanÉo prevista no subitem'11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou "1 1.1.6";

b) lnÍrações de menor gravidade que não acarÍetem prejuizos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.'1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das deteÍminaçôes exaradas pela contratante: aplicaçáo da

sanção prevista no subitem ''11.1.2'(calculada sobre o valor total da conhata@o, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçâo, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
í 1.3 - Em caso de ocorÍência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçâo
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4. Comprovado impedimenlo ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçã0, em relaçáo a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contratante, nos termos do aí. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração mmetida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.'1.6' do item 1'1.'l que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "11.1.4" d0 mesmo dispositivo.

11,6 - As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

conlratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.
11.7 - As sanções administralivas serão registradas no SICAF.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
í2.1 . Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

12,2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍcadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminislraliva prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desdejá os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.
12,3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de anlecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante

Termo Aditivo
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cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLrcAçÂo

14.1 - Este Conkalo deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA- DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenp das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

José Adailton Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito
CONTRATANTE

C M LIMA MOURA Assinado de foÍma digitalporC M

VARIEDADES:1 48:zzeoo irffiiiiii ,.a372a6ooo.t7s
00179 Dados: 2024.03.02 08:39:27 -03'oo'

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

T
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coNTRATo N. 2024.02.26-0004

Contrato de prestaçáo de serviços firmado enhe o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Fundação Memorial
Padre Cícero e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o Íim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-'14, akavés do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste alo

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado C M LIMA
IIOURA VARIEDADES, eslabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)2í5ô-3019, E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.28610001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'
981.353.503-25, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(0), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitaçáo na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa

Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de Despesas da(o) Fundação Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutençâo
preventiva e correliva in loco, de acordo com as necessidades da Fundação Memorial do Padre Cícero de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações
constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma

discriminada no quadro abaixo:

LOTE 02 - lmpressoraa o acâno/s

Itsm Espêciflc6ção Unid. Maaca Prazo Otde
Valor

Unitário
Mcnsal

valor
Total

M€nsal

Valor Total
Anual (í2
meses)

3

Locaçãodo lmpíêssoras multiíuncional
jato de tinta colorida, espgciÍlcaçóes
mínimas: imprêssora multiÍuncional jato de
tinta colorida, tanque dE tinta (bulkink)
onginal de fábrica, com capacidads mÍnima
dê armazênamento d€ 70ml em cada cor,
com no mínimo uma r6carga êm todas as
cores por mês. Tamanho máximo do papel:
2'l,6cmx35,6cm; impressáo: velocidade
mínima: 33ppm; rosolução mínima:
'1.200x í.200dpi; bandeja de entrada: 50
Íolhas; bandeja de saída: 20 íolhas
scanner: alimentador automático com
capacidadc de 20 folhss, resolução mínimo
de cópia: 6OOX6OO DPI; resolução mínima
do scanner: 300x300 DPI: conexóes: rede
(USB, WlFl): software impressão e scanner
compatível com WINDOWS, com estimativa l

mínimâ de í000 Dáoinas Dor mês Dara cada

MÊS Epson 12 1 R$ 81,02 RS 81,02 R$ 972,24
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impressora (atualizaÇáo do aum€nto da
capacidade de impressão ou qualidade de
impressão sem ônus para o contratantê).

LOTE 03 . Nobreak's e Estabilizador

Item EspeciÍicaçáo Unld. Marca Prazo Qtd€
Valor

Unltárlo
Msnaal

Valor
Total

M€nsal

Valor Total
Anual (12

mesos)

2

Locação de Nobreak's, especiíicâçõês
mínimas: nobreak de 2000va, entrada
bivolt (115-220v)com 6 saídas1'15v,
com autonomia mínima dê 60 minutos,
quantidade de tomadasr mÍnimo 6.

MÊS FORT LINE 12 1 R$ M,58 R$ 64,58 R$ 774,96

Total: R$ 774,96

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 1.747 ,20 (mil setecentos e quarenta e sete reais e

vinte centavos).
4,2 - 0s pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partiÍ da data Ínal do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4,3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçôes estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Conhatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Podeá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de alo administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA CONTRATUAL

5.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestaçáo dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do A(. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúUSULA sExTA. DoS REGURSoS oRçAMENTÁRIoS
6,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

l8 01

l.
c0iltsso DE
Fo ha

Total E@

Unld. Orç, PÍoiêto/ Atividâde Elemcnto de DespesalÍgão
3390390013.122.0003.2.123.0000
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cúusulA sÉrMA - DAs oBRtGAçoES DA CoNTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7,2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRTGAçóES Da courRaraol
8.'l - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 . Assegurar a conkatante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condiçóes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
8,5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

E.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da mntratante ou que demonstre
comporlamento inconveniente ou incompatível com o exercício das Íunções que lhe íorem atribuídas tanto no

aspecto tácnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRotBtçôEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorizaçáo da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorência de quaisquer das
situaçoes descrilas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, enhegue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 - A não regularizaçâo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de oukas sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínc
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3,í - advertência;
í 0,3,2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licltar ou conkatar com a Administraçao Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
11.1 - São sanções passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuízo de outras sançóes previstas em
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
I 1.1.1 - advertência;
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11,1.2. multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1,3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11.1.4 - multa de até '10% (dez por cento);
11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaÉo em licitação e contratação
com este órgão com a imediata comunicação;
11.1.6 - impedimento de licitar e contÍatar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. í0, Anexo ll, clc aÍ1.. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
registro no SICAF.

í1.2. 0 fomecedor estará sujeito às sançoes do subitem 11.1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem ''lí.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou "1 1.'l .6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanÉo prevista no

subitem 11.1,1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem ''11.1.2" (calculada sobre o valor lotal da mntratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, alé o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).

11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento nâo conlemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sançâo apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.
'11.4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍcado e aceito pela

Adminiskaçã0, em relação a um dos eventos arrolados no subitem í1.2, a empresa Ílcará isenta das
penalidades mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos lermos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração mmetida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sançirc
prevista no subitem "l'1.1.5' ou no subitem "11,1.6' do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11 .1 .2" a "11 .1 .4" do mesmo dispositivo.
í 1.6 - As penalidades Íixadas no subitem 11.í serão aplicadas ahavés de Processo Adminiskativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à mntratada o contraditório e a ampla defesa.
11.7. As sançóes adminiskativas serão regiskadas no SICAF.

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
12,1 - Este contÍato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminisÍativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Conhato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da AdministraÇão, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
'12.3 - O presente contÍato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial o
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso p
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.
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cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo
'14.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinalura.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA- DOS ANEXOS

15.1 . Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais corespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

Teresa Maria iqu ira Nascimento Anais
Orden o(a) de Despesas

Fundaçã Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE
CM LIMA MOURA Assinado de íorma digitalporC M

vARIEDADEs:1 4837zaooo fffi$fflj,.s372s6ooor 7e
0179 Dadosr 2024.03.02 O8:40:OO-03'00'

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA
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coNTRATO N" 2024.02.26.0005

Contrato de prestaçáo de serviços Íirmado entre o Município

de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria Municipal

de Agricultura e Abastecimento e C M LIMA MOURA

VARIEDADES, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricullura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA

MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela-2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.286/0001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no'10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo

de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de AgrÍcultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
na forma discriminada no quadro abaixo:

LOTE 02 - lmprossoras o scano/s

Itêm Espocificâçáo Unld. ilarça Ptazo Qtde
Valor

Unitário
Mênsal

ValoÍ
Total

Monsal

Valor Total
Anual {í2

mescs)

3

Locação de lmpressoras multifunclonal
jato dê tinta colorida, especific€çôes
nínimas: impressora multiÍuncional jato de
tinta colorida, lanque de tinta (bulklnk)
original de fábrica, com câpacidade mÍnima
d6 armazsnamento d€ 70ml om câdâ cor,
com no mínimo uma rôcarga em todas as
cor6s po. mês. Tamanho máximo do papel:
21,6cmx35,6cm; impressão: velocidade
mínrmai 33ppm; resolução mínima:
1.200x1.200dpi; bandejâ de ehtradai 50
folhas; bandeja dô saídar 20 Íolhas
scanner: alimentador automático com
capacidade de 20 folhas, resoluÉo mlnlmo
de cópia:600x600 DPI; resolução mÍnima
do scanneri 300x300 DPI; conexóes: rêde
(USB, WFI); software imprôssão ê scanner
compatível com WINDOWS, com estimativa
mínima do 1000 páginas Dor mês Dara cada

MÊS Epson 12 1 R$ 81,02 R$ 81.02 R$ 972.24
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rmpressora (atualização do aumento da
capacidade de imprôssão ou qualidadê de
impressáo sem ônus para o contratanlÊ).

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusuLA euARTA. Do pREço, DAs coNDlçÔEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 972,24 (novecentos e setenla e dois reais e vinte

e quatro centavos).
4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserua no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeilados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou indenizaçâ0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordináÍia e exlracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.ô66/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vrcÊNcA CoNTRATUAL
5.í - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o a prestaçáo dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orpmentária:

órcão Unid. Orç. PrcJeto/Atividade Elemento de Desp€sa
10 0t 20.122.0003.2.(x)5.0000 33903900

cúusuLA sÉTrMA. DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos
serviços solicitados.
7.4 - Eíetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento,

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçôEs DA GoNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

irib.l-t-fi3,lt ( )iíJ,li.,;1:c,,ô.a:.gcv,i:r -.{,i.lt r,r',,;r,r.jLr.r:'i'(,.Joi:.tlr:.ia.i:ir.ir.
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8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8,3 - Cumprir fielmente o obleto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4. Assegurar a contralante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusaÍ os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades pÍovenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora mntratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem aÍibuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAs PRorBrçóEs
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e aulorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTo
í0,1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisâo do Contrato, sem
prejuizo de oulras sanÉes, bem como no caso de não pagamenlo, a suspensâo da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçâo
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de conkatar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
Í1.í - São sanções passÍveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
11.1.í - advertência;
Í 1.1.2 - multa diária de 0,3% (tÍês décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
11.1,5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação êm licitação e contÍataçáo
com este órgáo com a imediata comunicaçáo;
11.1.6 - impedimento de licitar e conhatar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
registro no SICAF. !
í 1.2 - O fornecedor estará sujeito às sançóes do subitem 'l 

1 .1 nas seguintes hipóteses: .l
rÍtt
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a) Falhar ou íraudar na execução da conhatação, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem'11.1.4" (calculada sobre o valor tolal da

contratação) e/ou "1 1.1.6";

b) lnÍações de menor gravidade que não acarretem prejuizos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 1'1.1.1";

c) Por dia de atraso quanlo ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção p[evista no subitem "1 1.1 .2" (calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, mnforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
11.3. Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçáo

procederá à apuraçáo do dano para aplicação da sançáo apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contratante, nos termos do art, 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5' ou no subitem "11.1.6" do item'l'1.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "1 1.1.4" do mesmo dispositivo.

1í.6 . As penalidades Íixadas no subitem 11.í serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

conkatante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.7 - As sanções administrativas seráo registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REsc§Ão
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

12.2 - O nâo cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, mm relação às noÍmas conhatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de anlecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉctMA TERCETRA - DA ALTERAçÂo coNTRATUÂL
í3.1 - Quaisquer alteÍações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA oÉCIMA QUINTA - DOS ANExos
15.1 - lntegram o pÍesente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisq

Juazeiro do Norte/CE.
uer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Coma

illij3 - f-fiaílr ípI(J1jriã:r ro.cc,go!.hr - §ile; yJ.rvv;,jrialí,,ti!Jôrior1r,r.cc, ilo!, itr
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Declaram as parles que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 27 de Fevereio de 2024

:4 OJ,d,Lt l,rÀ"L
Marcelo de Sousa Pinheiro

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agícultura e Abastecimento

CONTRATANTE
Asinâdo dê íomà digilàl poí C M

C M LIMA MOURA UMA MouRÂ

VARIEDADES:148372860001 79 vARlEDADESrr163728600017e
DàdoÍ 2024.01.02 0810129-03 00'

C M LIMA MOURA VARIEDADES
CONTRATADA

TEST MUNHAS:
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coNTRATO N" 2024.02.26.0006

Contrato de prestaçáo de serviços Íirmado entre o lVlunicípio

de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e lnovaçâo e C M LIMA

MOURA VARIEDADES, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA
M0URA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)2156-30í9, E-mail: aquarela-2O'l3@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"

14.837.28610001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, poíado(a) do CPF n'
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçóes posleriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decrelo Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson

Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a seÍem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e lnovação de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária,

conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

o ,r rn,t;;i,r,. -,'r;r,lL,.ii Êilç.,.rruz, n. i21), alriro - (.ti)j l.l.a1l)-ijj! - iri,i,,t,.,i,; ilíirr. -ai
I ji I ' L'.N'tll cpiaaj ir âfcI c, aa'.9.'r. bl - 9tL(. : iÍvi'a;,j t.', r/errÇ(iL1r)it 11i:.4 ilt. rl( ) r.l:,1
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LOTE 02 - lmpresEoras o 9can6/s

Item Especlflcação Unld. Marca Pfazo Qtde
Vslor

Unltário
Mensal

Valor
Total

Mersal

Valor Total
Anual (í2
meses)

MÊS Epson 12 ,1 R$ 81,02 RS 81,02 R$ 972,243

Locaçãode lmpíessoras multifuncional
jato de tinta colorida, especiílcáçóes
mÍnimas: imprêssora multifuncional jato dê
tinta colorida, tanqu€ de tinta (bulkink)
original ds Íábrica, com capacidadô mínima
de armazenamenlo de 70ml em cada coa.

com no minimo uma rêcarga êm lodas as
coíes por mês. Tamanho máximo do papêl:
21,6cmx35,6cmi impressão: velocidade
mlnima: 33ppmi rêsolução mÍnima:
1.200x1.200dpi; bandeja de entrada: 50
Íolhas; bandeja de saída: 20 folhas
scannêr: alimentador automático com
capacidade de 20 folhas, resolugão mínimo
de cópia: 600x600 DPI; resolução mínima
do scanner:300x300 DPI: conexões: rede
(USB, WlFl); softwaÍe impressão ê scânnêÍ
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compatível com WINDOWS, com estimativa
mínima de 1000 páginas por mês para cada
impressora (atualizaçáo do aumento da
capacidade de impressâo ou qualidade dê
impÍêssão sem ônus para o contratante).

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃo DoS SERV|çoS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAs coNDtçôEs DE pAcAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 972,24 (novecentos e setenta e dois reais e vinte

e quako centavos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dlas, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura l/unicipal se reserva no direito de cancelar o presente Conlrato, no todo ou em paíe, de

acordo com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumenhr
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.6ô6/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vrcÊNch CoNTRATUAL
5.í - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o a prestaÉo dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

Elemento de
33903900

cúusuLA sÉrMA. DAs oBRTGAçoES DA CoNTRATANTE
7.'l - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçáo dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a peíeita execução dos
serviços solicitados.
7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnshumento.

íilr.l l!rri, vi:r'r1í)i'ir;iririaic. i:riy.Iro al'l-l/, r'rc 120,4ÍriIc - CHl); íi.i.0lÍl-i)l!-,r.ii71:iri]iial.lo{r: (.i:
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Total: R$ 972,21

órsão Unld, Orç, Proleto/Atlvldadê
16 01 04.122.0003.2.r16.0000
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cúusuLA orTAVA. DAs oBRrcAçóEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Conúatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente inskumento, seguindo a legislaçao vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de
acordo com as condições estabelecidas no Edital, fcando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de
Íiscalização a exime das responsabilidades provenienles do Contrato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, mmo também os encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8,8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem atribuídas tanto no

aspeclo técnico quanto disciplinar.

cúusulA NoNA. DAs PRorBrçôEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previslas no presente Contrato, ou a oconênda de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, enlregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 . A náo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de oukas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10,3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

conlratual, estará sujeita às seguintes sançoes:
10.3.1 - advertência;
í 0.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação;

10,3.3 - impedimenlo de contratar com a AdministraÉo;
10,3,4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 . São san@es passíveis de aplicação às empresas, sem prejuizo de outras sanções previstas em
legislação pertinenle e da responsabllidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
1'1.1.Í . advertência;
11,1.2 - multa diária de 0,3% (kês décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11.'1.4. multa de até 10% (dez por cento);
1'1.1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esle órgáo com a imediata mmunicação;
í 1.1.6 . impedimento de licitar e conhatar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. '10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.

íir,l lliilfrv;:ffloi lir;,1irrililro Lri'Jarí) Ctt', t10 1)-C, acrrirú - CÍ:Pr {;i.0lal-{il5 illr:o rr r] i!r)i|,.: - {.i:
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11.2 - 0 fomecedor estará sujeito às sançóes do subitem 11.1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem '1'1.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou "'l í.1.6";
b) lnÍraçoes de menor gravidade que náo acarÍetem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicação da

sançâo prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, mnforme o caso, alé o máximo de '10 (dez) por cenlo daqueles valores, por

oconência).

11.3. Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicaçáo da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

í 1,4 - Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devídamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa Íicará isenh das
penalidades mencionadas,
1'1.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, omrrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1'1.2, a sanção
previsla no subitem '11.1.5' ou no subitem '1'1.1.6' do item '11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "1 1.1.4" do mesmo dispositivo.

11.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.1 seráo aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o conlraditório e a ampla defesa.
11.7 - As sançóes administrativas seÍão regiskadas no SICAF.

GúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conüato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, indepêndentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍto em mmum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo eÍetuadas mediante
Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
í4.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.
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CLÁuSuLA DÉCIMA SEXTA. Do FORO
í6.1 .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que suía seus jurídicos e I itos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereiro de 2024

Wilson 0a Silva
Ordenado Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE
C M LIMA MOURA Assinado defoímà digitalporC M

VARIEDADES:1483728600 
trMAMouRA

o17e N::11?111'.'í3;11fi::lH'*

C M LIMA MOURA VARIEDADES
CONTRATADA
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